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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria' nO 882, de 29 de setembro 
, de 2010, que outorga pelmissão à Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda. para explorar, pelo 

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Bilac, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR», 
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Mensagem nQ 14 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, pemiissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dei anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: . . 

1 - Portaria nQ 605, de l Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria nQ 606, de l Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pontal do Paraná - PR; 

3 - Portaria nQ 610, de l Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria nQ 613, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria nQ 659, de 21 de julho de 2010- Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nQ 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria nQ 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria nQ 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria nQ 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria nQ 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

. 12 - Portaria nQ 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda­
ME., no município de Salvaterra - P A; 
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13 - Portaria nº- 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nº- 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria nº- 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria nº- 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria nº- 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria nº- 913, dc 14 de outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nº- 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria nº- 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e . 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nº- 1.150, de 23 de novembro de 2010 - Catiari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria nº- 1.151, de 23 de novembro de2010 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nº- 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nº- 1.153, de 23 de novembro de 201 O - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nº- 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria nº- 1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nº- 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria nº- 1.300, de 9 dedezeinbro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nº- 1.350, de 17 de dezembro de 201 O - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria nº- 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

31 - Portaria nº-1.359, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria nº- 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 



EM n2. 221/2011 - MC 

Brasíli 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 058/2009-CELIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Bilac, Estado de São Paulo. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observâncIa da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluíu que a Empresa de Radiodifusão 
Ursa Maior Ltda. (Processo nº 53000.015303/2010) obteve a maior. pontuação do valor ponderado, 

'nos· termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a véncedora da Concorrência, conforme ato 
da mesma Comissão, homologado em 16 de setembro de 2010, motivo pelo qual outorgo a 
permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 882 , DE 29 DE SETEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.015303/2010, Concorrência nº 058/2009-CEL/MC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de· exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de ~ilac, Estado de São Paulo. 

Parágrafo ún:ico. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
(\ 
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\ 
\ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNlCAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 

SERVIÇO 

LOCALIDADE 

PROPONENTE 
CNPJN° 

: 058/2009 - CELlMC 

: FM (CANAL 248) 

: BILAC - SP 

f,;ii'H8Tí:Riü Ci.ú,8 OOMIjNI(:.u,Ç:'~E8 
8Ft~, Bil.l.". • CIF 

530000'15303/20'10-13 

:Se PRO)'D ilOG'iCOlOG'lCG'Rl. ,!~PO 

2:3l0Si2010 .. 10:46 

: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA. 
: 07.121.466/0001-94 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.o 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 
.;{ , 

epígrafe, continha 11.( i~{ páginas (excluídos os documen,tos a q~e se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 29 de março de 2010. 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 -70044900 - Brasília DF - 6120276570 



PROCURAÇÃO 

EIVíPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA ~4IOR LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua Sergipe 273, na cidade de Itapecerica da Serra, Estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 07.121.466/0001-94, nomeia e constituí seu 
bastante procurador CARLOS ALBERTO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG 1.383.684, expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF sob n°. 636.434.051-
20, a quem outorga poderes para representá-la em atos da Concorrência n°. 05812009-
CEl./MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
documentação de habilitação, proposta técnica e proposta de preço pela outorga, passar 
recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná··los, ter vista dos autos, bem 
como praticm- todos os atos necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

~~~'~f~?~~ 
EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR L . 

NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO 
Diretora 
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CONJUNTO l-DOCUMENTAÇAO DE HABILITA~-4'~c"v~=, '"­
Edital da Concorrência n'.O 058/2009-CELIMC 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 
3 ' 

Localidade de Prestação do Serviço: BILAC/SP 

Razão Social da Proponente: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA. 

Conjunto 1- Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 
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la ALTERACÃO E CoNSOLIDACÃO CONTRATUAL . . . 
.......... -.. 

EMPRESA DE RADIODIfUSÃO URSA MAIOR L TDA 

NIRE 35219539064 CNPl N° 07.121.466/0001-94 
., .... ,1. 

NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO, brasileira, casada, empresária, 
portadora do RG nO 23.978.197-1 SSP-SP e CPF nO 143.466.798-70, residente e domiciliada à 
Rua Sergipe nO 273, Parque Paraíso, Município de ltapecerica da Serra, Estado de São Paulo, 
CEP 06852-080 e; 

AlDA LIOZA DE OlIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, portadora do 
RG nO 29.849.092-4 SSP-SP e CPF nO 288.241.118-90, residente e domiciliada à Rua Sergipe, 

.' nO 273, Parque Paraíso, Município de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, CEP 06852-
080; 

Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada, que gira 
nesta praça sob a denominação social de EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA 
MAIOR l TDA, com sede social na Avenida Niterói n0173-L, Parque Paraíso, Município 
de(Iiap-ecerica da Serr-ª,J~g:ªº-º-cJe_ S~ol'.ªLlI~ CEP 06850-200, inscrita no CNPJ sob o 
nO 07.121.466/0001-94, com contrato social registrado e arquivado ·na JUCESP sob o 
nO 35219539064 em sessão de 08/12/2004, que por este instrumento particular 
resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar e consolidar o 
contrato social, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

PRIMEIRA - Desliga-se da sociedade, neste ato, a sóda AlDÁ LIOZA 
DE OLIVEIRA, já qualificada, que cede e transfere a totalidadé de suas 20 (vinte) 
quotas de valor nominal de R$. 1.000,00 (um mil reais), pelo valor certo e ajustado de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a MIRTES JANE FREITAS DA SILVA GUERRA, 
brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG nO 17.754.338 
SSP/SP e CPF nO 118.045.238-01, residente e domiciliada na rua Sergipe nO 260, casa 
4, Parque Paraíso, Município de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, CEP 06852-
080, pelas quais a cedente dá plena, geral e irrevogável quitação. 

SEGUNDA - Em virtude dessa alteração o capital social da empresa que 
é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200 (duzentas) quotas no valor 
nominal de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma, fica assim distribuído entre as 
sócias: 

QUOTAS 

NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO 180 
MIRTES JANE FREITAS DA SILVA GUERRA 20 

TOTAL............................... 200 

_,_ro-=~._ .. ~w~, •• ".fw,#c·.~fw'fbJilÍ<iliri'1U<'rdo Roberto Daher, 104 -
da Serra - São Paulo CF 
11 4667-7860 Fax 11 A 

O/o R$ 

, ~~Ç;RIW"NTE 
, ~SCFlEIJENTE 
~ tUjCR~V€NTE 
, ESCR~VENTE 
, ESCREVENTE 

COM SELO DE AUTEI'lTICIDAOE ** 
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TERCEIRA - A sócia" ~dmitr:cta declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administr~sã9: ~a sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar, sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a. cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

QUARTA - Resolvem alterar o endereço da sociedade para Rua Sergipe 
nO. 273, Parque Paraíso, Município de ltapecerica da Serra, Estado de São Paulo, CEP 
06852-080. 

QUINTA - Resolvem, ainda, em dar uma nova redação ao contrato 
· social em vigor, de acordo com o artigo 1052 e seguintes da Lei 10.406/02, Novo 
· 'Código Civil, revogando todas as disposições anteriores, passando então a sociedade a 

reger pelas cláusulas abaixo aduzidas. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
DENOMINADA 

EMPRESA DE RADIODIfUSÃO URSA MAIOR LTDA 

PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação social de 
EMPRESA DE RADIODIfUSÃO URSA MAIOR LTDA, e seu us'o ser obrigatório em 
todas as operações sociais da sociedade. 

SEGUNDA - A sociedade terá sua sede à Rua Sergipe nO. 273, Parque 
Páraíso, Município de Itapecerica da Serra, São Paulo, CEP 06852-080, podendo abrir 
filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional,. obedecendo as 
disposições legais vigentes. 

TERCEIRA - O objetivo da sociedade será a prestação de serviços 
especiais de telecomunicações em geral e em específico, a exploração dos serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, mediante concessão, permissão ou 
autorização do órgão competente do Governo Federal. 

QUARTA - O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
divididos em 200 (duzentas) quotas no valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil reais) 
cada uma, distribuído da seguinte forma, entre as sócias: 

· NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO 
MIRTES JANE FREITAS DA SILVA GUERRA 

TOT·AL ............................... . 

QUOTAS 

180 
20 

O/o R$. 

180.000,00 
20.000,00 
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Parágrafo Primeir(j~ A jntegralização do Capital Social será efetivada 
em moeda corrente nacional, pelos ~~Çio.~ tia seguinte forma: 

a) - 50% (cinqüenta por cento), ou seja 100 (cem) quotas no valor 
unitário de R$. 1.000,00 (um mil reais) cada uma, perfazendo o total de R$. 
100.000,00 (cem mil reais) já integralizados em moeda nacional. 

b) - 50% (cinqüenta por cento), ou seja 100 (cem) quotas no valor 
unitário de R$. 1.000,00 (um mil reais) cada uma, perfazendo o total de R$. 
100.000,00 (cem mil reais), que serão integralizados na data em que o Ministério das 
Comunicações publicar no Diário Oficial da União, o ato de outorga para a execuç~ã~o~U~?"'''='''''c,~.,.~"''~~'''~'''_·'''--' 
exploração de qualquer serviço de telecomunicações ou de radiodifusão em no 
sociedade. 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrit 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
Capital Social. (art. 1052 da lei 10406/02, Novo Código Civil. 

QUINTA - O prazo de duração da sociedade será por 
indeterminado. 

SEXTA - O(s) administrador(es) da sociedade, hO$ termos da 
Constituição Federal, serão brasileiro(s) nato(s) ou naturalizado(s) há mais de 10 (dez) 
allOS, e sua(s) investidura(s) no(s) cargo(s), após haver a entidade recebido a outorga 
para executar serviço de radiodifusão, somente poder(ão) ocorrer depoiS de ter(em) 
sido aprovado(s) pelo Poder Concedente. . 

Parágrafo Primeiro: A gerência da Sociedade,. em tudo que diga 
respeito aos negócios, interesses e operações sociais, quer" do ponto de vista 
econômico, financeiro, administrativo, será exercida pela sócia NEIDE MARIA DOS 
SANTOS PEDROSO, que será chamada de "Diretor Gerente" e terá competência para 
assinar todos e quaisquer papeis e documentos da sociedade, sejam simples ou de 
responsabilidade, ficando, pois, investida dos mais amplos poderes de gestão e' 
administração só encontrando limites na lei e nas disposições expressas neste 
contrato. 

Parágrafo Segundo: Ao Diretor Gerente competirá, ainda a 
representação legal da sociedade, ativa e passivamentet judicial e extrajudicial. ~ 

< \ I ; 

. Parágrafo Terceiro: Para adquirir, alienar, hipotecar, impor vínculos .~. ) 
ou para gravar ou onerar bens imóveis ou direitos a eles relativos, constituir penhores ~ L-/' 
ou garantias e qualquer natureza sobre bens imóveis, dar em caução títulos de crédito'i\ . 
ou direitos creditórios, instituir reservas de domínio ou' qualquer outracláusul pecial I \ 
em contratos de compra e venda, ou ainda para nomear ou constituir p ~}/'l 
para agirem em nome da Sociedade, com poderes "ad judicia" ou "ad será"\I)~/ 
bastante e suficiente a assinatura do Diretor Gerente. ~~l 

Avenida Eduardo Roberto Dahert 104 - P<lrque 
Itapecerica da Serra - São Paulo CEP 

Fone 11 4667-7860 Fax 11 
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SÉTIMA - É expres$art1~~te vedado aos sócios, indistintamente, a 
prestação do nome da Sociedade ~~1J1 negócios estranhos aos interesses sociais de 
garantias, fianças, avais ou quaisquer outras obrigações de mero favor, sob pena de 
sua ineficácia em relação à Sociedade e de responsabilidade pessoal e ilimitada do 
infrator perante a empresa e os demais sócios. 

Parágrafo Único: Por igual, é vedado a todos os SOCIOS o uso da 
denominação social em negócios estranhos ou alheios aos interesses sociais ou aos 
seus objetivos, assim como em operações ílícitas ou contrárias à morál e boa fama da 
empresa respondendo o infrator por seus atos, tanto na esfera c(vel, como na criminal. 

OITAVA - A sociedade se compromete, por seu Diretor e Sócios, a não 
efetuar nenhuma alteração neste Contrato Social, sem que tenha a prévia autorização 

. do Poder Concedente, isto após. haver a sociedade recebida a competente outorga 
", "" para executar qualquer serviço de radiodifusão e transmissão de imagens. 

Parágrafo primeiro: As quotas representativas do Capital Social, em 
sua totalidade, pertencerão sempre a brasileiros natos e naturalizados há mais de 10 
(dez) anos, bem como a portugueses que mantenham as condições legalmente 
previstas no acordo de reciprocidade firmado entre os dois países e são incaucionáveis 
a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros .. 

, Parágrafo Segundo: Poderão fazer parte da sociedade pessoas 
jurídicas com participação de até 30% (trinta por cento) do Capftal Social, sem direito 
a voto, e pertencente exclusivamente e nominalmente a brasileiros, conforme previsto 
constitucionalmente. ' 

.' Parágrafo Terceiro: As quotas sociais são individuais e indivisíveis em 
relação à sociedade e cada uma delás terá direito a um só e único voto nas 
deliberações dos quotistas, sendo estas tomadas, sem pré, por maioria simples do 
Capital Social. 

Parágrafo Quarto: A sociedade se obriga a observar com o rigor que 
se impõe, as leis, decretos, regulamentos, portarias e quaisquer decisões ou despachos 
emanados do Poder Concedente ou de seus órgãos subordinados, vigentes ou a viger, 
relativamente à legislação da Radiodifusão e de Telecomunicações em geral. 

. NONA - O uso da firma será feito por todos os sócios, sempre nos 
. negóc,ios que digam respeito aos interesses sociais, sendo proibido seu uso para 

estranhos como endosso de favores, cartas de fiança e outros documentos 
análogos que acarretarem responsabilidade para a sociedade. 

Avenida Eduardo Roberto Daher, 
!ta - São p' 
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DECIMA - Todos oS"sócro& terão direito a uma retirada mensal a título 

de pró-labore, em valor a ser fi>Ç~qo j! cada 'mês de acordo com a participação 
proporcional de suas quotas, mas sempre dentro da legislação do Imposto de Renda e 
será levado a uma conta de Despesas Administrativas. 

DÉCIMA PRIMEIRA - Todo dia 31 de cada ano no mês de dezembro 
será procedido um balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados 
serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital. 

Parágrafo único: Dos lucros líquidos apurados nos balanços anuais, 
poderá, a critério dos sócios mediante deliberação destes, ser deduzida parcela 
percentual sobre o respectivo montante, destinada à formação de' um Fundo de 
Reserva, até um limite de 20% (vinte por cento) do Capital Social, para contingências, 
conforme estabelecido pela Lei 6404/76, ou, então, permanecer em Lucros 
Acumulados para futura destinação. 

DÉCIMA SEGUNDA - A cessão e transferência de cotas sociais a 
terceiros estranhos, dependerá obrigatoriamente do consentimento e vênia dos demais 
sócios, manifestados de maneira expressa e formalizada em regular alteração deste 
contrato social, os quais terão, sempre, inarredável direito de preferência na aquisição 
das cotas liberadas, sendo inválida e inoperante, frente a Sociedade ou aos sócios, 
qualquer modalidade de cessão ou transferência de cotas, exceção feit~, unicamente, 
àquela que se operar devido a "causa mortis" 

Parágrafo Primeiro: Por igual, não poderão os sócios, indistintamente, 
sem o consentimento prévio e escrito dos demais, vender,alienar, prometer à venda, 
onerar, dar em caução, doar, gravar, oferecer à penhora ou penhorar, vincular, ou, por 
qualquer forma, fazer chegar às mãos de terceiros estranhos, as cotas representativas 
da sua respectiva participação no Capital Social da empresa, sob pena de o negócio, 
ou gravame, não ter eficácia perante a Sociedade e os demais sócios, respondendo por 
ele, só o infrator. 

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio que porventura desejar se 
retirar da sociedade, obedecido o disposto no "caput" desta cláusula, serão apurados 
em balanço especial a ser levantado na data de seu efetivo desligamento e o seu 
montante será pago em 10 (dez) parcelas mensais iguais e consecutivas. Caso o 
balanço acuse a ocorrência de prejuízos, o sócio retirante os reporá a Sociedade, na 
proporção de sua participação societária. 

DÉCIMA TERCEIRA - No caso de falecimento de quaisquer dos sócios 
a sociedade não será extinta, levantando-se balanço especial n data, e se convier 
aos herdeiros do pré-morto, será lavrado um novo contrato com usão destes com 
os direitos legais ou, então, os herdeiros receberão todos seus apurados até o 
balanço especial, em 10 (dez) prestações iguais e 
primeira após 60 (sessenta) dias da data do 
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suportando os prejuízos, se estes O'tz>rrc~~m, ou de acordo com o que se combinar na 
ocasião do evento.· < ~.~ ~,,'" 

DÉCIMA QUARTA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de Itapecerica da 
Serra, São Paulo, por mais privilegiado que outro seja ou venha a ser, para dirimir 

• l qualquer dúvida ou omissão resultante deste contrato. 

E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente em 3 
(três) vias de igual teor na presença de 2 (duas) testemunhas de ambas as partes 
conhecidas e posteriormente para validade será registrado e arquivado na JUCESP. 

Itapecerica da Serra, 05 de outubro de 2009. 

,,~~~ -~. ~ P~~. 
'._ NEIDE MA-RtA ÓOS SANTOS PEDRaS I . . _'o 

MIRTES lA~ILVA GUER~ ~_:r z: ~ 
CJ.cJ0- J~ cltQt~ . ~'\ 

ALDA LIOZA DE OLlVEIRA ' . 

TESTEMUNHi:~ ç. 
fkti&1í~ j 
Eduardo Belini dos Santos Pedroso , 
RG nO: 23.978.196-X 

Avenida Eduardo Roberto Daher, 
Itapecerica da Serra - São Pa 

Fone 11 4667-7860 Fax 

. ESCREVENYS 
~ EscnEV~Nn; 
• E::íCRfVSNiE 
~ ~SC!"\EVE1-tTE 

tu;::; • I::Scn:::VEi'JTE 
SO:~1r.:NTE (;0:\1 SELO DE AU'ffi;',)T\CIO/\DE ·;cir 



, , , 

'. 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR lTDA 

NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO, brasileira, casada, maior, 
comerciante, portadora doRG nO 23;978.197-1 SSP-SP e CPF(MF) nO 143.466.798-70, 
residente e domiciliada à Rua Sergipe no. 273, no Parque Paraíso, em ltapecerica da Serra, 
São Paulo, CEP 06852-080; 

ALDA UOZA DE OUVEIRA, brasileira, solteira, maior, comerciante, 
portadora do RG nO 29.849.092-4 SSP-SP e CPF(MF) nO 288.241.118-90, residente e 
domiciliada à Rua Sergipe no. 273, no Parque Paraíso, em ltapecerica da Serra, São Paulo, 
CEP 06852-080; 

tem entre si, justos e contratados, a constituição de uma sociedade 
limitada, que regerá pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela 
legislação específica que disciplina essa forma societária. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade girará sob a denominaçãoi social de EMPRESA DE 
RADIODIfUSÃO URSA MAIOR LTDA, e seu uso ser obrigatório em todas. as 
operações sociais da sociedade. 

CLÁUSULA S'EGUNDA 

A sociedade terá sua sede à Avenida Niterói no. 173-L, no Parque 
Paraíso, em Itapecerica da Serra,' São Paulo, CEP 06850'-200, po'dendo abrir filiais ou 
sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as disposições 
vigentes. . 

CLÁUSULA TERCEIRA 

i:' O objetivo da sociedade será a. prestação' de serviços especiais de 
tefecofTlunicações em geral e em específiCO, a exploração dos serviços de r~JJiodifusão 
sdnOra e de sons e imagens, mediante concessão, permissão ou autorizaçij·o .. :do órgão 
competente do Governo Federal. . . ...... . 

>" .. .. 

CLÁUSULA QUARTA 
, /: 

i'· 

O capital sodal será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divióidh em 200 
(duzentas) quotas no valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma, dj$tribuído da 
seguinte forma, entre os sócios: . : ..... : 

NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO 
ALDA UOZA DE OLNElRA 

TOTAUZANDO ................... . 

180 quotas R$ 180.000,00 :: ..... ::;; 
20 quotas R$ 20.000,00' .. ,:; 

.". 
.. .. 
'!," 

. Parágrafo Primeiro: A integralização do Capi 
~1i1 moeda corrente' nacional, pelos sócios a saber: 

~. " . . ,. 
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a)- 50% (cinqüenta por cento), ou seja 100 (cem) quotas no valor 
unitário de R$. 1.000,00 (um mil reais) cada uma, perfazendo o total de R$. 
100.000,00 (cem mil reais) integralizados neste ato em boa e corrente moeda 
nacional. 

b)- 50% (cinqüenta por cento), ou seja ioo (cem) quotas no valor 
unitário de R$. 1.000,00 (um mil reais) cada uma, perfazendo o total de R$. 
100.000,00 (cem mil reais), que será integralizados na d~ta em que o Ministério das 
Comunicações publicar no Diário Oficial da União, o ato de outorga para a execução e 
exploração de qualquer serviço de telecomunicações ou de radiodifusão em nome da 
empresa. 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
Capital Social. (art. 1052, CCj2002). 

CLÁUSULA QUINTA 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O(s) administrador(es) da sociedade~ nos termos da Constituição 
Federal, serão brasileiro(s) nato(s) ou naturalizado(s), M mais de 10 (dez) anos, e 
~uél(S) investidura(s) no(s) cargo(s), após haver aentid~de recebido a outorga para 
executar serviço de radiodifusão, somente poder(ão) ocorrer depois de ter(em) sido 
aprovado(s) pelo Poder Concedente. ' 'I 

ParágrafO; Primeiro: A gerência dai Sotiedade, em tudo que diga 
respeito aos negócios, 'interesses e operações sociais l quer do ponto çle vista 
econômico, financeiro, administrativo, será exercida 'pelà: sócia NEIDE MARIA DOS 
SANTOS PEDROSO, que será chamada de "Diretor Gere~te" e terá competência para 
assinar todos e quaisquer papeis e documentos da' sociedade, sejélm simples ou de 
responsabilidade, ficando, pois, investida dos mais anlplos poderes de gestão e 
administração só encontrando limites né! lei .e nas disposições expressas neste 
c.ontrato. ' 

Parágrafo Segundo: Ao Diretor Gerente competirá, ainda a 
representação legal da sociedade, ativa e passivamente, judicial e extrajudici,i'!!, 

::"';t~ 

Parágrafo Terceiro: Para adquirir, aÚenar, hipotecar, impór.;.,vínculos 
ou para gravar ou ànerar bens imóveis ou direitos a eles relativos, constituiJ':.p,enhores 
ou garantias e qualquer natureza sobre bens imóveis, dar :em caução títulos ::tt~ crédito 
ou direitos creditórios, instituir reservas de domínio ou qualquer outra ;,' cláusula 
especial em contratos de compra e venda, ou ainda :para nomear ou ::constituir 
procuradores para agirem em nome da Sociedade, com poderes "ad judidél{~: ou "ad 
negotia", será bastante e suficiente a assinatura do Dfretor Gerente.· .... ,;' 

" : ! ;"",.:-
cLÁUSULA SÉTIMA: I : ,i:: 

.:. ' ',~, 

É expressamente vedado aos sócios, indistintamente, a es('ção do 
nome da Sociedade em negócios estranhos aos ,interesses sociais de 'em"Ii"ftjFlfl;3S';--7 

fianças, avais ou quaisquer outras obrigações de 'mero favor, sob pena'(de s 
ineficácia em relação à Sociedade e de responsabilidade p~ oal e ilimitada do i ator 
perante a empresa e os demais sócios. ! ' 



<~', 
(:) 

= N 



.. 

Parágrafo Único: Por igual, é vedado a: todos os SOCIOS o uso da 
denominação social em negócios estranhos OU. alheios aos interesses sociais ou aos 
seus objetivos, assim como em operações ílícitas ou contrarias à moral e boa fama da 
empresa respondendo o infrator por seus atos, tanto' na esfera cível, como na 
criminal. 

CLÁUSULA OITAVA 

A sociedade se compromete, por seu Diretor e Sócios, a não efetuar 
nenhuma alteração neste Contrato Social, sem que tenha a prévia autorização do 
Poder Concedente, isto após haver a entidade recebido ~ competente outorga para 
executar qualquer serviço de radiodifusão e transmissão de imagens. 

Parágrafo primeiro: As quotas representativas do Capital Social, em 
sua totalidade, pertencerão sempre a brasileiros natos e naturalizados há mais de 10 
(dez) anos, bem como a portugueses que mantenham as condições legalmente 
previstas no acordo de reciprocidade firmado entre os dois países e são·incaucionáveis 
a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros. 

Parágrafo Segundo: Poderão fazer parte da sociedade pessoas 
jurídicas com participação de até 30% (trinta por cento) do Capital Social, sem direito 
a voto, e pertencente exclusivamente e nominalmente a brasileiros, conforme previsto 
constitucionalmente. 

Parágrafo 'Terceiro: As quotas sociais! são ;individuais e indbt,isíveis em 
relação à sociedade e cada uma delas terá direito ai um só e único voto nas 
deliberações dos quotistas', sençlo estas tomadas, Sempre, por maioria simples do 
Capital Social. '. 

Parágrafo Quarto: A sociedade se obriga ,a observar com o rigor que 
se impõe, as leis, decretos, regulamentos, portarias. e quaisquer decisões ou 
despachos emanados do :Poder Concedente ou de' se~s 9r~ãos subordinados, vigentes 
oU' a viger, relativamente à legislação da Radiodifusão e de Telecomunicações em 
geral.' . : .... 

CLÁUSULA NONA 
. ::,'/' 
" ... ~. 

. o uso da firma será feito por todos os sócio's, sempre nos ::hÊgócios que 
digam respeito aos interesses sociais, sendo proibido seu uso para fifr$. estranhos 
como endosso de favores, cartas de fiança e outros documentos nãoai;ü310gos que 
acarretarem responsabilidade para a sociedade. .'."" 

CLÁUSULA DÉCIMA :' ': 

Todos os SOCIOS terão direito a uma ;etirada mensal a ~r~Jlo de pró­
labore, em valor a ser fixado a cada mês de acordo com a iparticipação pro'porcional de 
suas quotas, mas sempre dentro da legislação do Irriposto de Renda e será -levado a 
uma conta de Despesas Administrativas.' ,. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Todo dia 31 de cada ano no mês de dezembro 
balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos v'erifica 
ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas 
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Parágrafo único:- Dos lucros líquidos apurados nos balanços anuais, 
poderá, a critério dos sócios mediante deliberação destes, ser deduzida parcela 
percentual sobre o respectivo montante, destinada à formação de um Fundo de 
Reserva, até um limite de 20% (vinte por cento) do Capital Social, para contigências, 
conforme estabelecido pela Lei 6404/76, ou, então, permanecer em Lucros 
Acumulados para futura destinação. 

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A cessão e transferência de cotas sociais a terceiros estranhos, 
dependerá, obrigatoriamente do consentimento e vênia dos demais sócios, 
manifestados de maneira expressa e formalizada em regular alteração deste contrato 
social, os quais terão, sempre, inarredável direito de preferência na aquisição das 
cotas liberadas, sendo inválida e inoperante, frente a Sociedade ou aos sócios, 
qualquer modalidade de cessão ou transferência de cotas, exceção feita, unicamente, 
àquela que se operar devido a "causa mortis" 

Parágrafo Primeiro: Por igual, não poderão os sócios, indistintamente, 
sem o consentimento prévio e escrito dos demais, vender, alienar, prometer à venda, 
onerar, dar em caução, doar, gravar, oferecer à penhora ou penhorar, vincular, ou, 
por qualquer forma, fazer chegar às mãos de terceiros estranhos, as cotas 
representativas da sua respectiva participação no Capital Social da empresa, sob pena 
de o negócio, ou gravame, não ter eficácia perante à SOFiedade e os demais sócios, 
respondendo por ele, só o infrator. ' " 

, " Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio que porventura desejar se 
retirar da Sociedade, obed.ecido o disposto no "caput" desta cláusula-, serão apurados 
elTl balanço especial .a ser levantado na data de se:u ef!=tivo desligamento e o seu 
montante será pago em 10 (dez) parcelas mensais iguais ,e consecutivas. Caso o 
balanço acuse a ocorrência de prejuízos, o sócio retirant~ os reporá i' Sociedade, na 
proporção de sua participação societária. . , I ' 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI~ 

No caso. de falecimento de quaisquer dos sóCios asocied~de não será 
extinta, levantando-se um balanço especial nesta data e Ise convier aos)j'~rdeiros do 
pré-morto, será lavrado um novo contrato com a inclusão destes corr( .. os direitos 
legais ou, então, os herdeiros rece-berãó todos seus haveres apurados 9t~ o balanço 
especial, em 10 (dez) prestações iguais e sucessivamente vencendo-sé.,:'a primeira 
após 60 (sessenta) dias da data do Balanço Especial havendo lucros ou sLi'j:lortando os 
prejuízos, se estes ocorrerem, ou de acordo com o que: se combinar nà'i,:Ocasião do 
evento. <, • 

',; , 

, "-": 
cLÁUSULA DÉCIMA QUARTÀ , , 

.! ! 

;.0,>. : 

:.' 

Os administradores declaram, sob as penais da lei, de que. não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, .0U:'emvirtude 
de condenaçãq criminal, ou por se encontrarem sob ~s efeitos dela, a pe~a vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicoSiOU por crime fal de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou ;contra a 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da rn'nrt',.,. .. n, .... "" 

as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. --r----Tt7 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA , : 

I 

Fica eleito o foro da Comarca de Itape~erica da Serra, São Paulo, para 
qualquer ação fundada neste Instrumento de Contrato Social, re-comunicando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. . 

. E assim por. estarem justos e contratádos, assinam o presente em 3 
(~rês) vias de igual teor;na presença de 2 (duas) testerDunhas de ambas as partes 
conhecidas e posteriormente para validade será registradó e arquivado na ] SP. 

. ,~ 
Itapecerica da Serra, 24 de novembro de 2004 . 

. iM~;P ):,·~r.ofx, .,.,~ 
N'J,E MARIA DOS sJros PEDROS,(. #-

QQd~· P. cL d-e ffi~ . 
ALDA LlOZA ~{f;IRA 
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ESTADO DE SÃO PAULO _388-' 
SECRETARIA DA SEGURA'.[Ç;:'c.~cc~'·~'ê~' ti, 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICAÀÔÓGl)f;IBLETON oAuiiT 
.;,.",~ r::.-. 

~ :'Yvl' ~. :RJ~. 
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~ SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
'V" CADASTRo DE PESSOAS RSICAS 

'JII, i 'NiIDE lVIARIA DOS SANTOS PEDROSO 

2.3. 02 •72 

'i:::l.""JlbH-fllIIII\lHO 
CJ 
CJ 
C::J 

cg~!< VÁUDO SOMENTE 

NOME bOS::Q""I"i'~V~O 
FILlACÃO ADEMARP~l)ROáÓ 

NEIDE MARIA D~$':'SANJOf~ 
I~ATURALJDAOE 

EMBU · .. ·8P 

Doe ORIGEM 

i,i". 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 07.121.466/0001-94, por 
intermédio de sua representante legal, NEIDE MARIA DOS SANTOS 
PEDROSO, inscrita no CPF sob n° 143.466.798-70, portadora do RG 
23.978.197-1, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nO 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos de idade. 

Itapeceríca da Serra, 04 de março de 2010. 

~~ok Y./) . }. ~dlf\~ 
EMPRESA DE RÁDIODIFUSÃO TJRSA lVIAIOR LTDA 

NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO 



ANExon 

DECLARACÃO 

o abaixo assinado dirigente da EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
URSA MAIOR LTDA, declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de Bilac, Estado de São Paulo, e que excederá os limites fixados no 
art. 12 de Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada idônea por qualquer órgão da 
Administração direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente partícipa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades· diversas, em excesso aos limites fixados rio art. 12 do Decreto-lei 
236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

Itapecel'ica da Serra, 04 de março de 2010. 

_ " li {J '~ .. .-o-./'.. c\, 
~,-«j;\..'-.. \f\",\. !'u' \ J...Q,~~ 

NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO 
CPF 143.466.798-70 



ANEXOU! 

o abaixo aSE,inadc dirigente da ENfPRlESA DE RÁDI01!liIFUSAo URSA 
M:AIOR LTD.A, declara que: 

I - A Pruponente não possui diretamente outorgas para a execução de Senriç:o de 
RadioditLsão de Sons e Imagens (TV). 

II - A Proponente não integra o quz.dro socidárío de nenhuma outra empresa 
Concessionária de serviço de Radiodifm;ão de Sons e Imagens (TV). 

ltapecerica da Serra, 04 de março de 2010, 

f"') 
'~\, ~~ '"Vv\.- ? í---J.d~ 

NEIDE fiIA.F.1A ~OS 3.,:'jJ'iTOS ,P~EDROSO 
CPF: l, 43 .466.798-70 
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ANEXO IV 

NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO, sócio-cotista e administradora da 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA, declara que não integra o 
quadro societário nem administrá outra empresa concessionária de serviço de 
radiodifusão e de sons e imagens (TV). . 

Itapecerica da Serra, 04 de março de 2010. 

!J 
~Q-~ \rv\." ~" ,-"-~ 

NEIDE MARIA Dds SANTOS PEDROSO 
CPF 143.466.798-70 

\CÀ.· 
~~~ 



ANEXO IV 

DECLARAÇÁO 

MIRTES JANE FREITAS DA SILVA GUERRA, sócia~cotista e administradora 
de EMPRESA DE RADIODIFUSÁO URSA MAIOR LTDA, declara que não 
integra o quadro societário nem administra outra empresa concessionário de 
serviço de radiodifusão e de sons e imagens (TV). 

Itapecerlca da Serra, 30 de outubro de 2009. 

~~ 
MIRTES JANE FREITAS DA SILVA GUERRA 

CPF 118.045.238-01 ,~. ~~~ 

'\, 



001 00000482 CR 
Poder ludiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Itapecerica da Serra 

Referente ao Pedido 00000482 de 1 de Fevereiro de 2010 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
01/02/2010, verificou nada constar contra: 

NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
OFJEF NBSJB EPT TBOUPT QFESPTP* * * * * * * * * * * * * * * * 
PGKFG OCTKC FQU UCPVQU RGFTQUQ* * * * * * * * * * * * * * * * 

CPF;143466798-70 

*** Nada consta contra o nome informado acima. 

\. ' : . 

• i.,. 

Esta certidão sóteráv~lorenÓ~r;gillal e ~ ~edian~éeaassinat~~r~doresponsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. . ." e. "<'. ·,e.·.. .'.' " . . .... ... .... 

Esta certidãose.r~fer~e~clusiVarneÍ1te à: distribulçãoprornOllida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros F6runs (sede de COll1arca ou Foro Distrital/l3.egiplÍal). 

Certifica finalmente que a~custas,devidàsnóvalordeR$14;OO; fô,ram,pagas na forma da lei. 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111I 11111111111 1II1 

ltapecêricáda .Serra, 1 de Fevereiro de 

_ ESCI<EVe~IlE 
_ ESCREVENTE 
_ ESCREVENTE 

SANTOS - ESCREVENTE 
_ ESCREVENTE 

""\),,,,,,,,,,,, COM mo ílE AUTENTICIDADE ** 

, 1 
'~,t\ 

I '\1 \ Página 1/1 
A.autenticidade desta certidão poderá ser rn.dir'm::llda no site ( http://www.tj.sp.gov.br j, informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000482, Identificação 22931 e Data= 01/02/2010. 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Itapecerica da Serra 

Referente ao pedido 00000480 de 01/02/2010 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família e 
·.executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais), no período de 10 anos anteriores a data de 
01/02/2010, verificou nada constar como réu/requerida/interessada em nome de: 

NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
OFJEF NBSJB EPT TBOUPT QFESPTP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
PGKFG OCTKC FQU UCPVQU RGFTQUQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

CPF:143466798-70 

*** Nada consta ç::ontra o':'llome informado acima. *** 

De acordo com o item 47.3, do capftuloVIId~~Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no~eLl original; ressalvadÔ.o teor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinaturadomi!sponsáv~l pelo expedientedo'Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente;osprocéssos. em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). ". . . .' . : 
Esta certidão se refereexc'us!vamente. ·.à;.qistrib~içãQpromovida . no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns{sededeComarça quForq'D.istrital/R~gional). 
Certifica finalmente que as custas 'deyidas ,110 valordeH$14,o'Ojforam .pagas na forma da lei. 

o. .. . . " '.' '.; . :' ~ '. '.' '. '''. ; ".: - : ' : . . _ 

········]t:apecerica da Serra, 1 de Fevereiro de 2 

1; 

~, 

~ 
.. I 

• ESCREVENTE 
• ESCREVENTE 
• ESCREVENTE 
• ESCREVENTE 

~RlM;.J"""Y' SANTOS. ESCREVf.NTE 

.. V~,"U'/Y" sorf.(::~~~ COM SELO DE AU1ENl1::;\'~,ID.;"\>D",E,"".,,,_~ 1 
~~.$'&'\;Ç?:;""",.;Th~ .. :A~"rr~ 

r I\'~"J' 
'é CJ:P . .\l l\/ , 
, ....,.~.. l' ,,-J f\ "C 

\ M\O\;")\';) u,~ \ 

" I\"" ~~ 'i\~'\O \ 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 \ 4\JI \ ''\:~ __ 
\ ~.--~~-' Página 1/1 

AautE!hticidade desta certidão poderá ser ~0I1tlf'malaa no site http://www.tj.lp;gov.br. ), informando o Fórum, 
Tipo=Cível, Pedido= 00000480, Identificação= e Data= 01/02/2010. ' 



TABELIONATO DE PROTESTO DE ITAPECERICA DA SERRA 
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Cl TABELIAO DO CARTORICl DE PROTE~rCl DE LETRAS r TITULOS p ORGAO DO 
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C E R T I F I c: A 

'que revistos om LIVROS DE REGIS11~J DE PROTESTOS~ verificou que 
,no periodo de CINC~ A~~S anterioree a 2 de Fevereiro de 2010, 
(':"fll' rH:lm(;~ d (.,) II 

. HE:mE I"I(~F~J('~ DCH:; SI:'i,I'I'Y'Cll:) PEDi=;:ClSCl**~'<*******;~<*******){<* 

NAO CONSTAM PROTESTOS .. 

,,";1, 
',_,' .. ... 

" . 

. ,u, ,u. u. ". ., ,; 

" . .. . 

F E 

A·Presente·Certidao se e e somente ao nome e numero como esta grafado, nao abrangendo nome diferente, ainda que 
s ltantes de erros de grafia do pedido feito. 

EU" "" .. "EII<A/KEILA ~ OLIVEIRA 

.. F:I:(:::J:,:~,I...!I 3t:tX~HGF~EVI .. 
~~------~~--~~ 

.IT0PECERICA SERRA, 4 
Requerente· :GUSTAVO HENRIQUE LIMA DA SILVA 
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I 
I 

CAR1oRIO EDTADO CART .. SERV .. 
'J(~;, ,,;,,<. ~i' (:l '1 
.. ) .r1~'l"'''1 ~ 11 ,.. •• 

TClT(.il...: 
***~'O " (?~:! 
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001 00000483 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de ltapecerica da Serra 

Referente ao Pedido 00000483 de 1 de Fevereiro de 2010 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
01/02/2010, verificou nada constar contra: 

MIRTES JANE FREITAS DA SILVA GUERRA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NJSUFT KBOF GSFJUBT EB TJMWB HVFSSB* * * * * * * * * * * * * * * *~'~*~*~;*~~~~~i~~~~~~~~' 
OKTVGU LCPG HTGKVCU FC UKNXC IWGTTC* * * * * * * * * * * * * * * : * * 

-,\'\,"'1 ,(':(\ 
StJ{\]\C~O I,' .,0·.\,' ", 

CPF:118045238-01 
Núnlst~;no 

*** Nada consta contra o nome informado acima. * 

Esta certidão sóterávalorn6'orjginál,ê mediant~a'ass;natLJra do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. ' " .. ' '. • . " '. • . .' ... ' •... . ... 

Esta certidão " se. rE)fere,e){c1usivarneht~ à' distribuição promovida . no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns' (sedede'C9marcaóu Foro Distritéll/Regional): .' 

.. Certifica finalmente que,ascus~as.dev,id~s n9 v<,!lor;'de R$14;90, foram pagas na forma da lei. 

',;::»o~:;. '" . '. ',:.,' ";Itâpet~;itidaserra, 1 de Fevereiro de 20 
. . .. : ... ; '.' ~:\, . 

. .... , 

• ESCREVENTE 
• ESCREVENTE 
• ESCREVENTE 

SANTOS • E5CREVEt-lTE 
LUZ • E5CREVEtJTE 

SOMENTE COM SELO OE AUTEN11GIDAOE ** 
... "'l;:;' 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A au:tenticidade desta certidão poderá ser confirm da no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o fórum, 
Tipo:: Criminal, Pedido= 00000483, Identificaçã 23912 e Data= 01/02/2010 •. 

~I\ 



00100000481 CV 

* 
* 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de xtapecerica da Serra 

Referente ao pedido 00000481 de 01/02/2010 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

~"i('\ 

:Página"l 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais), no período de 10 anos anteriores a data de 
01/02/2010, verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

MIRTES JANE FREITAS DA SILVA GUERRA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * " , 
NJSUFT KBOF GSFJUBT EB TJMWB HVFSSB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
OKTVGU LCPG HTGKVCU FC UKNXC IWGTTC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
. "'. . 
CPF:118045238-01 

*** Nada consta cO\'tra o',nome informado acima. 
~ ;~. 

*** 

De acordo com o item 47.3, do capítulóVáq~s,'Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade !1P'~eu originql; r,essalyado o teor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinaturadQiespbns~vel,pelb.expêâiel:lte;d()'Çartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente;, os.,p(oces~osem:qy~,~~pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). i" ' " .' ' ","" 

Esta certidão se re.ferer'~Xc!usi,vªmente:â i,qistribWçãoptomC>vidci, 'no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros F6runs{sede de,CôrriarçaQü~orQbistritéiI/Regional). 

Certifica finalmentequeascustasClevidas~no v~lorde'R$14,PO;forampagas na forma da lei. 
o .'; . '. ; '. , ~. ,-:.... • , ", -

i,) ~ , 'COMA'iK'4o\ 0& rrAPll:GXRICA~ SERRA 
OFÍGIO DE TJIflTRJDUlÇÁQ JUDICIAL , 
',. . 

Cá.rl!)s NlceMScirmah 
Dimmrds $orv\Çl:l,', 

Márdír Fmmm,dáSil~;à', ." 
OfK';l1IM~~J • ,,', 

._ .. "'_,._ ....... .-ut:';II'-~~.n......,-.~~~ .... _-

_ ESC REli ENTE 
_ ESCREVENTE 
• ESCREVENTE 

ESCREVENTE 
SAlITOS : ESCREVENTE * 

SOMSNTE COM SELO DE AU'íF.HTlCIDADE * 

1111111111111 1111 1111 11111 li 111111 11111111 1111 11111111 11111111111 1111 
Página 1/1 

Aautentiddade desta certidão poderá ser confirma f a no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o fórum, 
Tipo:=, Cível, Pedido= 00000481, Identificação= 32556 e Data= 01/02/2010. 
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PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Página 1 de 1 

N°da Certidão 2010.0000111555 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO , ou vinculado ao CPF de 
número 143.466.798-70, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção "!'-'l"'~'}';~lP 

Observações: 
ÇI)Çertidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 

_p) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
yvww,jfsJ2,.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC69T335aV 
4K6GBU X7EMKQEWI;34CNVJR 
d) Esta'Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2010 às l1h23mln. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Pa 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspintlreqcertidaoprint.csp 
_ESCREVENTE 
_ ESCREVENTE 
_ ESCREVENTE 
_ ESCREVENTE 

"""'~',-'"O''' SANTOS _ ESCREVENTE 

SElOIJEAUTEtnlCIOAllE ** 

29/0112010 



PODER JUDICIÁRIO Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0000111533 

CERTIFIÇO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MIRTES JANE FREITAS DA SILVA GUERRA, ou vinculado ao CPF 
de número 118.045.238-01, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de 10 Grau, Seçã 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A .conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer Interessado no endereço 
yyww.jfsp ... ,ius..Jd.r, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IKDRBBXE 
FDS5IJB4ID7GS632YhNBV 
d)Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo., 

São Paulo, 29 de janeiro de 2010 às llh21min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paul - SP 

http://wwVy~jfsp.jus.br/csp/jfspintlreqcertidaoprint.csp 
i', : .-: ~, 
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• ESCREVENTE 
• ESCREVENTE 
• ESCREVENTE 
• ESCt\EVENTE 
• ESCREVENTE 

COM SELO DE AUTENTICIDADE ** 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTiÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Página 1 de 1 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitora: NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO 

Inscrição: 202382750132 Zona: 201 

Município: 65455 - ITAPECERICA DA SERRA 
Seção: 68 

UF: SP 

Data de Nascimento: 23/02/1972 Domiciliada desde: 17/07/1989 

Filiação: NEIDE MARIA DOS SANTOS 
ADEMAR PEDROSO 

, ' ' Certidão emitida às 08:59 de 29/01/2 , :; O~; (~U1() \ ~ 

Res.-TSE nO 21.823/2004: \ L---
"O, conceito de qUitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o r~uJat-exereTciõ do voto, salvo quando 
f.~curt:ativo .. !. o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas ~ 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de . 
contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.'" , 
A plenitude do gozo de direitos polfticos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por ' 
sentença transitada em julgado; Interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto ~ 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbidade ~ 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitame 
confirmada na página do Tribunal' Superior Eleitoral 
http~/www.tse.9QY.br.pormeiodocódigoCE+M.-ª.R+L.D2.RU.RH 

http://ww.w.tse.gov. 

\\\~ 
~/{ \ ,. \ 

\ 

\ 

autenticidade- poderá ser 
no endereço: 

2910112010 

. 



Tribunàl Súperi(Jr Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTiÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

. Página 1 de I 

.Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitora: MIRTES JANE FREITAS DA SILVA GUERRA 

Inscrição: 066601240108 Zona: 201 Seção: 67 

Município: 65455 - ITAPECERICA DA SERRA UF: SP 

Data de Nascimento: 25/05/1965 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: RAIMUNDA CARMIM DE FREITAS ~,~"~~~.:~~n··~~·,,,,;~~,>~:~:~:';:';'l 

ALCIDES CANDIDO DA SILVA 

Certidão emitida às 08:57 de 29/01/2010 

, ;" 

Res.-TSE nO 21.823/2004: .... 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular, exercfclo do voto, salvo quando 
fa.cultqtlvo, o a'tendlmento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 'pleito, a inexistência de multas 
arillcàdas; em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de 
cqntas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A' :plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
semt~nça transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbidade 
adml.nlstrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitora 
.bllp~www.tse.gov.br. por meio do código CNW.5..+ZUS.AQQ 

" " 

. http://~Jse:gov . br/certidaoquitacao/emb;~'1~ 



Prefeitura do Município de Itapecerica da Serra 

Secretaria de Finanças - Cadastro Mobiliário 

r----···~;~OE"J\l 

\ 
- ENTO \ J G SEJ 

em 04/11/200J;, 
. \ 

C.C.M 17.268 

RÁDIO, 

Endereço: 

Início de LHI'."n-"'rt< 

Novembro de 2009. 



EMPRESA DE RADIODlfUSAO URSA MAIOR LTDA 

CNPJ No. 07.121.466/0001-94 

BALANÇO PATRIMONIAL DE 2008 

ATI VO 100.000,00 

ATIVO CIRCULANTE 100.000,00 

DISPONíVEL 100.000,00 

Caixa 100.000,00 

P A S SI VO (100.000,00) 

PATRIMONIO LIQUIDO (100..000,00) 

Capital Social (200.000,00) 
. . 

(-) - Capital a integralizar 100.000,00 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujos va­

Iares do Ativo e Passivo mais Patrimonio Líquido importam em R$. -

100.000,00 (Cem mil Reais). 

Itapecerica da Serra, 31 de dezembro de 2008. 

~~Yv\'f'?~ 
Sacia Administradora 

Neide Maria dos Santos Pedroso 

CPF: 143.466.798--70 



" ' 

'TERMO DE, ABERTURA 

DIÁRIO GERAL 

N. de Ordem: 5 

Este livrp Diário de Lançamentos, da 
EMPRESA, DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR 
estabelecida a Avenida SERGIPE, 273 

...... 

Folha: 1 

empresa, 
LTD. , 

PARQUE 
PARAISO ITAPECÉRICA DA' SÊRRA-SP, inseri ta no CNP"J 
sob no./ 07.121.466IQ001~94, com seus atos 
consti tuti vos arqui vad'c;s-"'na 'Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob no. 35 2 19539064 
sessão de 08/12/20'04., contém '26, fólhas numer'adas 
de 1 a 26, e seU movimento contábil, dO periodo 
compreendido entre 01/01/20'08 a 31/12/2008. 

i 
/ : 

ITAPECERICA DA SERRA, 01 de janeiro de 2008. 

8,1:') CONTABILIDADE 
UNJO PAULO AMARAL CREMM 

, ' . .lC CRC: 178063 

, .. 

;apoele ; o\ARl~906 4 • por mim" I " c 
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00100000971 CV 

* 
* 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Itapecerica da Serra 

Referente ao pedido 00000971 de 25/02/2010 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de pedidos de falência, concordata e 
recuperações judiciais e extrajudiciais, no periodo de 10 anos anteriores a data de 25/02/2010, 
verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FNQSFTB EF SBEJPEJGVTBP VSTB NBJPS MUEB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GORTGUC FG TCFKQFKHWUCQ WTUC OCKQT NVFC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

CNPJ:071214660001-94 

*** Nada consta contra o 'nome informado acima. *** 

De acordo com o item 47.3, do capítuloVI~das No~rnas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu origina,!, ressalvaao o teor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente;os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). . 
Esta certidão se refere exclusivamente à· distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ôu Forô Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,OO, foram gagas na forma da lei. 

Itaf~~er:ca da Serra, 25 de Fevereiro d~e 2010. 

'1 . 

\ 

\ 
~. 

• eSCREVENTE 
• ESCREVENTE 
• ESCREVENTE 

SANTOS • ESCREVENTE 
LUZ • ESCREVENTE 

SOMENTE COl\! SELO DE AUTENTICIDADE ** 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

j 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser rm1fir'in •• tI::o no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Cível, Pedido= 00000971, e Data= 25/02/2010. 

\ 



Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA PO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
07.121.466/0001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 08/12/2004 

NOME EMPRESARIAL 
EMPRESA DE RADIODlFUSAO URSA MAIOR LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE fANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
60;104·00 - Atividades de rãdio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONóMICAS SECUNDÁRIAS 
·.Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

.206-2 - SOCIEDAbE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AVNITEROI 

I NÚMERO 
173 

I ~OMPLEMENTO 
CEP 
06.850-200 

I BAIRROIDISTRITO 
PARQUEPARAlSO 

I MUNIClplO 
ITAPECERlCA DA SERRA 

[üFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho 

Emitido no dia 17/03/2009 às 12:42:07 (data e hora de Brasflia). 

'\ioltárl 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/12/2004 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de Ir!~a.lilt(flme 
Atualize sua página 

• ESCREVENTE 
• ESCREVENTE 
• ESCREVENTr; 
• ESCREVENTE 
• ESCREVENTE 

COM SELO DE AUTENTICIDADE ** 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÓES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 187762009-21028030 

Nome: EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR L TOA 
CNPJ: 07.121.466/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas 
de respon~abilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições aqministradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições 'em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Divida Ativa do INSS, não 
r llgendo .os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em Divida 
f.l ,da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

" ,í:" i:,; . 
Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei na 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada é cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresária 
ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
na tOA06-,:-dé 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
socieidade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou 
incorporação. 

A aceitação' desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
verifiêação '. de sua' autenticidade na Internet, no endereço 

<http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão ení'rtida'co'm base na Portaria Conjunta PGFN/RFB na 3, de 02/05/2007. 

Eé"",ida e'm 22/10/2009. 
\:<'l até 20/04/2010. 

Certidãoeniitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

'. ':,; 
:,.t:: 

;", , 

http://wwwQ10.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_ffiv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Tra ... 

~\ 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 07121466/0001-94 

Razão Social: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA 

Endereço: R SERGIPE 273/ PARQUE PARAISO / ITAPECERICA DA SERRA / SP / 
6852-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrenteEi das obrigações com 
o FGTS. 

Validade: 15/03/2010 a 13/04/2010 

Certificação Número: 2010031510394107405800 

Informação obtida em 15/03/2010, às 10:39:41. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em 
verificação de autenticidade no site da C~ixa: www.c:a 

• ESCREVENT~ 
• ESCREVENTE 
• ESCREvelaE 
• ESCREVENTE 

CJ NEILA DE SOUSA COZ • ESCREVENTE ** vALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTEN11CIDADE * 

\ 1\\ 
11\,\ 



SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 
COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE OSASCO - DRT/14 
R: José Cianciarullo, 200 ~ Térreo (fone :Oxx11 - 3681 8030) ramais 1010/1011 

I CERTIDÃO N° 4.677/09 

Á VISTA DO REQUERIMENTO COM BASE NAS INFORMAÇÕES 

CONSTANTES DO EXP. DRT/14-CRA-OSASCO. 

EMNOMEDE: 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA. 

ESTABELECIMENTOIRESIDENTE 
AVENIDA NITEROI, 173 L - PARQUE PARAISO - ITAPECERICA DA SERRA - SP. 

INSC. ESTADUAL C.N.A.E C.N.P.J R.G. 
370.116.678.113 6010-1100 07.121.466/0001-94 XX:XXXXXXXXX 

II 
RAMO DE ATIVIDADE (SJl J 

~~==================A=T=IVID==AD=E=S=DE=RAD==I=O='===================lJ~ 
CERTIFICO: 

INEXISTEM DEBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICMS, INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA ATE A DATA DE 
EMISSAO DESTE DOCUMENTO. *********************************************************************** 
*************************************************************************~**************************** 

1) A presente certidão só é válida em relação ao interessado e demais dados supra indicados 
2) Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser 
apurados. 

~3;)~A;;ta;x;a;d;e;fi;ls;ca;l;iz;a;çã;0;e;;Se;IT;;iç;O;S~d~w~e~rs~o~s~d~ev~i~d~a~fu~i;r~ec~o~lh~i~d;a;,n~o;s~t~er~m~O~S~d~a;l;e;gl~'SI;a;ç;ãO;.;;;;;;;;;;;;;;;;~~~~\ ,,' li 4) Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT N/ 20 DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/98) 

DRT/14-0SASCO, 29 DE 2009. 

EMITIDO 

JOÃO JOSÉ DE FREITAS FILHO 

'. ,.'t 

RESPONSÁVEL .~ 
u'-' • ...,~'I-L"''U' RPEIRIGUES c4 

• ESCREVE1H>:: 
• ESCf(EVENT~ 

ESCREVEtHE 
: ÊSCREVEN1E 
• ESCREVENTE ~ 

COM SELO DE AUTEN11CIMDf. .. d< 



PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE ITAPECERICA DA SERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

C E R T I DÃO - CM N° 0160/2010 

Certifico, atendendo ao pedido protocolado sob o 
nO 03321/2010, que revendo os arquivos deste Departamento de Receita, verifiquei 
que a empresa "EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR L TDA", 
estabelecida na Rua Sergipe, 273 - Parque Paraíso, neste município, e inscrita no 
Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM sob o nO 17.268, está quite para com 
a Fazenda Municipal até a presente data, com referência à Taxa de Licença de 
Funcionamento e ao Imposto Sobre Serviços. Certifico ainda, que não consta 
débito inscrito em Dívida Ativa, referente aos tributos acima citados. Certifico, ~ 
outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município, na 
cobrança de quaisquer tributos que venham a ser apurados, inclusive em relação ao 
período anterior à data da expedição desta. É o que cumpre certificar, e para . 
constar, foi a presente certidão nesta data por mim expedida, com validade por 30 . 
(trinta) dias. . , 

. P~efeitura do .. r ',.' é,(. r.~~,Pic da Serra,· 
09 (nove) de março de 2010 (doIs mil e dez). SE.~\!\~~:r~~\\;,(:1\if;,\c:;\ções. 

\\f\\l\\:,t8í,- " ", "'í.:i\GINA'i.. 

~~ 
!Marta 4á Silva 
Chefe de Serviço 

ms 

l ., 

\J \....h"~ 

, ESCREVENTE 
• ESCREVENTE 
, ESCREVENTE 
• ESCREVENTE 
• ESCREVENTE 

COM SELO DE AUTENTICIDADE ** 



Certidão Internet 

';:~:}~iBiij~iiéi~~;~~i~Q~~,1 
Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR L TDA 
. CNPJ: 07.121.466/0001-94 

Página 1 de 1 

.Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 

. Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
. Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.b~>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/200~"" 
Emitida às 11 :26:08 do dia 04/02/2010 <hora e data de Brasflia>. <"~cO 

. Válida até 03/08/201 O. tS~\l\.':!,,:~:) 
Código de controle da certidão: 8204.0AAC.3B90.9261 }ii\\\\'Y", 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

• ESCREVEM'fE 
• ESCREVENTE 
• E5CREVEljTr; 

o • ESCREVEIlTE 
, SAIlTO. • ESCREVENTE 

~ __ ,,,,,,,,,,"'-"',vSOME~~~ COM SELO DE i\UTEi'lTICiDf\DE ** 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaolnter... 04/02/2010 



PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PR'IMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Página 1 de 1 

N°da Certidão 2010.0000111595 

C;ER-TIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
p'resente data, que contra: EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR L TDA , ou vinculado 
ao CNPJ de número 07.121.466/0001.,.94, 

NADA CONSTA 

~J. \) 

... ~:> -Observações:. ' .•.. ~ __ 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na O dem de ServO fitrÔ3/2009 DFi 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é e res abilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida p o interessado e destinatário i 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
yvww.J..t~p-.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: Y7ELGhBSA68R 
FDUDhY XEFNHRGW5W3GWNX 
d) ·Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2010 às llh27min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Pau 

http://wW-W.jfsp.jus.br/csp/jfspintireqcertidaoprint.csp 
'.' - ESCREVEN,E 

• ESCREVENTE 
. ESCREVENTE 
.E!lCREVENTE 

LU,' • !óSCREVENTE 
..;....;;;-.".,.,.r,;,r. SOMENT~ COM SELO DE AUTENTICIDADE ** 

29/01/2010 



Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica - Inativa 2008 

Identificação 

CNPJ : 07.121.466/0001-94 

Nome Empresarial : EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTDA 

Período : 0'1/01/2007 a 31/12/2007 

Retificadora : Não 

Declaração de Inatividade 

A pessoa jurídica acima Identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante todo o período 
de 01/01/2007 a 31/12/2007 sem efetuar qualquer atividade operacional, não operacional, financeira ou 
patrimonial: Sim 

Dados do Representante da Pessoa jurídica 

Nome : NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO 

CPF : 143.466.798-70 

Recibo de Entrega da Declaração de Inatividade 2008 
Decla;~çã6' entreg~e com sucesso em 11/03/2008 às 14:57:09 horas. 
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaração 921076060055. 

• ESCREVENTE 
• ESCREVENTE 
• ESCREvetlTE 
• ESCREVENTE 
• ESCREVENTE "* 

COM SELO DE AUTEtli1CIOADE "* 

Página 1 de 1 

https://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/SSLI ATRJOlDeclInatividade2008.APP /PjGravaRecibo.... 11/03/2008 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
S,EC~TARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL RECIBO DE ENTREGA DA DIPJ 2007 

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA - DIPJ 2007 

CNPJ:' n~;121.466/0001-94 
Nome Empresarial: EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTD 
Dec;iaz:ação ,):l.etificadora: NÃO 

Ano-Calendário: 2006 

periodo: 01/oi/2006 a 31/12/2006 Refis: NÃO Paes: NÃO Gnrri/., 
Forma de Tributação do Lucro: Lucro Presumido -'" i '>41<'l< 

Qualificação' da Pessoa Juridica: PJ em Geral ,;f~k~,.~\o '~:~ 
, Ã .h'~n''\1r::''\" .' Administradora 'de Fundos e Clubes de Investi,mento: N O ~. ~ fr' 

_o_p_e_r_a_ç_õ_e_s_',_c_o_m __ E __ x_t_e_r_i_o_r_: ___ N_Ã_O __ ' ----~--------------------------------------------------------~--~f~;~i·j·' 
Doações 'a Campanhas ,Eleitorais: NÃO 

At~vos no Exterior: NÃO 
APtiiaç'ii6 'e Informações de I PI no Periodo: NÃO 
participa.:ção Permanente em Coligadas ou Controladas:' NÃO 

INFORMAÇÕES ECONÕMICAS 

Comércio Eletrônico e'Tecnologia da Informação: NÃO 
Royalties Recebidos do Brasil e do Exterior: NÃO 
Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do Brasil e do Exterior: NÃO 
Royalties' Pagos a Beneficiários do Brasil e do Exterior: NÃO 
Pagam~ntos ou Remessas a Titulo de Serviços, Juros e Dividendos a Beneficiários 

, do ,,!lrasil e do Exterior: NÃO 
I~~Vaç'~o" Te,cnológica e Desenvolvimento Tecno16gico: NÃO 
ó:,'~~cÍt~ç'ã:o 'de' Informática e Inclusão Digital: NÃO 
PJ'H'abÚÚ:ada, no Repes ou Recap: NÃO 
P61~ I~dustrial de Manaus e Amazônia Ocidental: NÃO 

As'j,~formaçõe~ 'prestadas na DIPl correspondem à expressão da verdade (Decreto-lei n.o 2.124/84, art, 5° e Lei nO 9.779/99, art. 16). 

" '. DADOS DO REPRESENTANTE DAPES!:!OA JURÍDICA 

Nome: 'NEIDE: t1ARIA DOS SANTOS PEDROSO 
CPF: 143.466.798-70 
Telefone,: :'() Ramal: FAX: ( 
Correio ,Elet',rônico:, 

AteriçãO'l :p'~;a 'retificar e,sta declaração será 
,'; ," "eKigido este número de recibo: 

02;!8.00.25.68-03 

~----'--------õ~ 
-I'" 

:':',.~.,.,:: . 

ve:t:;~:ão:, .1,.00 

Declaração recebida via Internet 
p~lo Agente Receptor ~ERPRO 

às 13,33:51 
---..;....~~147 

;~ 
. \ 

\ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
?a 'L'SQCRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

RECIBO ÓEF t'NmGA LUA 1fi!c~~~ D'k. 2 IlWdM:A~'d; 
ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JVRÍDICA -- -----------

DIPJ 2006 

CNPJ: 07:121:466/0001-94 
Nome Empresarial: EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR L'rD 

_____ .,...,--------------DADOS DA DEClJ\RAÇÃ~ __ ._ .. _. __ _ 
Perl~do: 01/01/2005 a 31/12/2005 Ano-ralendário: 2005 
Declaração Retificadora: NÃO 
Refis,: 'NÃO Paes: NÃO At.ivos 11'.) Exterior: NÃO 
Forma de Tributação do Lucro: Lucro Presumido 
Qualificação ,da Pessoa Juridica: PJ em Geral 
Apuração e Informações de IPI no periodo: NÃO 
Administ.radora de Fundos e Clubes de Investimento: NAo 
Operações' com Exterior: NÃO 
Participaç1',o. ,Permanente em Coligadas ou Controladas: NÃO 
Comércio Elet~ônico e Tecnologia da Informação: NÃO 
Royalties' Recebidos do Brasil e do Ext.erior: NÃO 
Royalties Pai;Jos a Beneficiários do Brasil e do Exterior: NÃO 
Rendimentos Relativos e Serviços, Juros e Dividendos ReGebidos do Brasil e do Exterior: NÃO 
pagalUentos:,.ou. Remessas· e Titulo de Serviços, 

Juro;" .,e. Dividendos e Beneficiários do Brasil e do Exterior: NÃO 

A.s infó\1llaç,õc~,prcsladas'na DIPJ corrcspondem à expressão da verdade .(Dccr~to.lci n." 2.124/84. art. 5" e Lei n" 9.779/99. ar!. J 6). 
----,-----,-,--c":: fI::'".: 

Val .. q'li> Aa,)1);tl ta, em caso de entrega da declaração fora do pra:(o: R?, 5DO 100. 

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 
-------------

Nome: NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO 
CPF:'l43.466.798-70 
Telefone:"(" )' Ramal: FAX: ( 
Co'rreio.Eletrônico: ._.----------

Aten9ão', Para retificar esta declaração será 

",.' exigido este número de recibo: 
~1;4?29.49.54-00 

Deo~aração recebid~i: Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

! 

. ~ , 

Ve:i:'são:l:.OO: . 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 

DIPJ 2005 
., .. . .. -_ .. 

CNFJ: 07.121.466/0001-94 

r:;:~p'~;~~~~:~~:'~=;;;;~~~"c~r~~~~ 
Declaraçã9 Retificadora: NÃO 

Refis: NÃO Paes: NÃO 
Forma 'de ·Tributação do Lucro: Lucro Presumido 
Qualifica~ão da Pessoa Jurídica: PJ em Geral 
Apuração e Informações de IPI no Período: NÃO 

Ano-o' lendário: 

Ativos no Exterior: NAn 

Apuração de PIS/pasep e Cofins a Alíquotas Diferenciadas e/ou por Unidade de Produt.o: NÃO 
Administradora de Fundos e Clubes de Investimento: NÃO 
Operações .~om Ext~rior: NÃO 

As inrormuções'presladas na DIPJ correspondem à expressão da verdade (Decreto-lei n," 2.124/84. art, 5° e Lei n" 9,779/99. art. 16) . 
. . .. . __ ...... _--_ .. " .. _-_.-..... --_._-_ .. _--_ ..... _._.-.. ~_.- .. _- .. _. 

Valor'da M~Üa em"caso de entrega da dec.laração fora do prazo: R$ 500,00. 

_. ". __ ._~. ____ •• , ___ 0 __ ' ._ •• ___ • __ • ____ .~ __ ._._, •• _ ••••••• _, ••• _ ... _. __ 1..-. •• _._ .... _., 

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

Nome: NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO 
·CPr.:!':I;~:3 .!re6~·7'98':'·1O' 
Tl');.,ª:f.onl;l: . .r'A ;::". );.;" 
~or~ei6 ~let~Onico: 

Ramal: FAX: 

Para' retificar esta declaração 'será 
exigido este número de recibo: 
13.07.72.62,37-06 

' .. Declaração recebida via Internet 
Agente Receptor SERPRO 

\ ~ ",\:." 

:, .!' ."!;' 

'~, ::: ,I ',; l:. 'C,':; 

I 
! 

I 
I 
I , 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 126/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

SERVIÇO: FM - CANAL 248 

LOCALIDADE: BILAC/SP 

Em, 29 de março de 2010, segunda-feira, às 09hOO (nove horas), no salão nobre, subsolo do 
Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão. Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC nO 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e sUaS alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro Edmar de Freitas Machado (ausente justificadamente o 
membro José Adilson Bezerra Torquato), com o objetivo .de recebimento dos invólucros 
contendo a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos 
interessados J?a licitação acima identificada, conforme publicação no DOU de 30 de novembro 
de 2009, Seção "3", Número 228, Página 158, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) 
Assinatura da lista de presença dos representantes das licitantes ou dos seus procuradores ~'\ii \ 
legalmente constituídos, que será anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados 
das 08hOO (oito horas) às 09hOO (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. 
(2) Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida 
lista de presença, qual seja: 1 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., J 
CNPJ nO 07121466/0001-94, 2 - OCAN COMUNICAÇÃO DIGIT~L SE LTDA., CNPJ nO ~ 
10741961/0001-00, 3 - LD· SISTEMA DE COMUNICAÇAO LTDA., CNPJ n° \ 
11390700/0001-56,4 - RÁDIO A VOZ DO VALE DE PARANAPANEMA LTDA., CNPJ nO ' 
60077077/0001-89,5- MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME, CNPJ n° 
11626572/0001-05, 6 - NSTV SISTEMA nE COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n° 
11394242/0001-23, 7 - SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÃO ANDRADINA J-, 
LTDA., CNPJ n° 02333058/0001-82, 8 - ROTA COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n° " 
11714527/0001-02. (3) Rubrica em todas as partes coladas dos envelopes contendo as 
Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão 
e pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos. (4) 
Abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação das licitantes, conforme a 
ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos membros da Comissão e 
pela comissão eleita pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente tf 
constituídos, sendo verificada a seguinte quantidade de páginas por invólucro: 1) EMPRESA 

fi DE RADIOFUSÃO URSA MAIOR LTDA., (44 páginas), 2) OCAN COMUNICAÇÃO . 
1f\eniDIGITAL SE LTDA., (57 páginas), 3) LD SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., (34 

~tA· ~~c\~ , ~ 
ll_ rfo- <xl \ A'" d"'""ú'''" 12612010<<2'103""10 • C,n. n" 058/2009 • CEUMC • '''in. I d03 

~ ~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

páginas), 4) RÁDIO A VOZ DO VALE PARANAPANEMA LTDA., (154 páginas), 5) 
MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME, (38 páginas), 6) NSTV 
SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA., (64 páginas), 7) SISTEMA REGIONAL DE 
COMUNICAÇÃO ANDRADINA LTDA., (77 páginas), 8) ROTA COMUNICAÇÕES 
LTDA., (31 páginas). (5) Os envelopes contendo as propostas, uma vez rubricadas, foram 
acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 4592126 (Propostas Técnicas) e 
4592134 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de cor verde padrão ECT sob o n.O 
CX31333640-9 padrão ECT, e mantidos sob a guarda da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi 
comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação rubricados nesta sessão serão 
escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados em 02 (dois) dias úteis, 
sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise por parte da Comissão 
Especial de Licitação, conforme o subitem 10.6 do Edital. (7) O Presidente franqueou aos 
concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer manifestação, nada sendo 
requerido. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em ata as seguintes 
intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação propôs aos licitantes presentes a fomlação 
de comissão composta de 04 (quatro) concorrentes para assinatura dos documentos de 
habilitação, o que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo indicadas pelos mesmos as seguintes 
pessoas: o Sr. ADALBERTO VIEIRA GOMES, representando a licitante MORAES 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME; o Sr. ANDREWS A. PEDROSO, 
representando a licitante NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA., a Sra. CAMILA 
TENÔRIO N. MARTINS, representando a licitante S'rSTEMA REGIONAL DE 
COMUNICAÇÃO ANDRADINA LTDA. e o Sr. CÉZAR BORGES DOS SANTOS, 
representando a licitante ROTA COMUNICAÇÃO LTDA. b) Os representantes das licitantes 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDÀ., OCAN COMUNICAÇÃO 
DIGITAL SE LTDA. e RÁDIO A VOZ DO VALE DE PARANAPANEMA LTDA., se 
ausentaram do recinto após a entrega dos invólucros, antes' do término da sessão, sem que 
assinassem a presente ata. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão às 10h30 (dez horas e trinta minuto,p sendo lavrada a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelos membros da Cçmissão e pelos representantes das licitantes, 
ou por seus pro-svcuradore~almente constituídos. " 

1 
/ í / 

~! I óélcw<~ I ih~' 
AL~AR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

/ Presidente 
~~_.~~ _~A t 

~....--..~ . 
ENDES DOMENICI v 

Vice-Presidente 

I 

AUSENTE 
JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 

Titular Titular 

Representantes ou Procuradores 

AUSENTE 
1 - EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIO 

CNPJ n° 07121466/0001-94 

Ata de Reunião n° 126/2010 de 29/03/2010 - Cone. n° 058/2009 - CELlMC - Página 2 de 3 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

4 - RÁDIO A VOZ DO VALE DE P ARANAP ANEMA LTDA. 
CNPJ n° 60077077/0001-89 

5 - MORAES SERVIÇO E COMUNICAÇÃO LTDA-ME. 
CNPJ n° 11626572/0001-05 

~c .. ~ 
6 - NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇOES LTDA. 

CNPJ nO 11394242/0001-23 

7 - SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇAO ANDRADINA LTDA. 
CNPJ n° 02333058/0001-82 

CNP J n° 11'1'1-..L1;:J,J1H,f\11 

EnkC M. Domenid 
-, CEL - Me 

Ata de Reunião n" 126/ 010 de 29/03/2010 - Cone. n° 058/2009 - CELlMC - Página 3 de 3 



:MINISTÉ]UO DAS COMUNICAÇÕES_ FOLHA N° _ÁlLJQL 
CO~ECIAL DE LICITAÇAO - CEL A 

Jl ~ CONCORRENCIAN°058/2009-CEL/MC 

Y jSESSÃO Si:MUL::r~A DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

ffi/ ~ ~\ ")(\ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
:.. ~ \\ '\J DATA: 29/03/2010 
'>"'1 ( 0~ ~ ________________________________________ ~ 

I SERVIÇO: FM- CAjAL: 248 I CLASSE: C I GRUPO: A 11 L.. L-'--O-'--C-'--AL.:........-ID_AD----'E--...:('--'S)'--: _BIL_A_C_--'-S_p ___________ ---' 

N° 

... 
RAZÃO SOCIAL DA 

PROPONENTE E CNPJ: 

NO:MEDO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: llúi pe.GÓA ~c.: f!-t>D\ 2D\~~ IJA /1 / AI '.< 

'l\- V (L~A r{ />( I Q (l. é7 04 . {/Jr.!L: lJcD l[)<..-i{7-::> 
~ j/L!/A 

CNPJIO . -, ~-<~ /oool-CfL-( 106 .Lf!f{ .oó( --rlfJ I 

a(,~1f\ (\)l'f)\J~~\ t;i\J b'!,d~ O~Il\~ C.C){'\'~~ d-L 
O l I St "-~ \) A \ ~h'l\~,:\ ~ }J\:TI t 

CNPJ I~. ;J\l.. ~ /0001- C\J I ~~ . i\:t . \b2 - 12 

()) Il[).c5'5/e..w b~ [()M UÚr64 rDw-g len~ )dJ,-
~m j.\lÍ)A 

CNPJ IJL.3iJL. ~ /0001- 5G l5Jv . O;) . '#9 - .ir-

ASSINATURA RUBRICA 

~ ~ -. _-,.-n \ ~ <"'...;.,'~ 

~ L,' ~\ ~:"§ , 

~ 

-" 

E-MAIL 
E TELEFONE 

j()p(JfiéDfA5?1VJ ú;1(:fl 

&0 33Z(o.:j-v~ 

Ú~~\ ~\N\ »11 \~ ~t~\~i\, t'l3'~ 

\\~\ & \'\~ 1'$k: 

'JJJWfIP/ttJJk _mf r P. 



.. 

"'-

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
C01\flS~ÃO" ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

?~ ~ ~----=---------' - -------:--. 
" trl 

FOLHAN°~/O::" 

CONCORRÊNCIA N° 058/2009-CELIMC 

A DE ~CEBll\1ENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

~ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
~-~ DATA: 29/03/2010 

I--$ç---_.- _~ll __ ._I_~~~:c I~&O:A I I~L~O~C~A=L=ID~m~E~~~):~B~a=A~C~-~S~P~~~~~~~~~~~ 

. 

RAZÃO SOCIAL DA 
NOME DO 

RUBRICA E-MAa N° REPRESENTANTE ASSINATURA 
PROPONENTE E CNPJ: LEGAL OU E TELEFONE 

PROCURmOR E CPF: 

A "i~ d-cP 1IA1.r; . QrVlov"\l1~ P~i~ ~~2@~~ 
0'1 

,!V~~ LtD A . ~ fi('}.;-;/o/v~C(A /Jvl~.~, 

~ &~ 
~:2OÕ(1)3S 

CNPJ 6 o .011 . 01 'f 10001- '?€j O) O • S'1 S . K 61 f~ -QL . ~<~,.é""~·~· 

i~ 

" --".-- \i~\ ~~ 
í" • 

SQZ;J-r ç-ú) f1 í)Acf; ç;<í -o J ((3JfJi - -,"""l ~ 

[V\\) ilAÇ-j :~ \ ;&11'O.Gof/IAf(j (3 .-zr;p;Ju 1l ~ ... ~ 
j) ~ CG 1M,j tJ r CJt-~ foAL\f"1 t'.)~ t 

;~J_~~ \ 

(D/ri, .. ~~ 05 ~ o -" -:J \ .<!f 

L 11Y)' 
( 

~~r\ I -" -'c:':, fr) 301 C,66{, ,? 
CNPJ lJ·. t;r:Jb. 5f2 100011) r t)C(2. 0«8 . )n2~ -ttf \ '§-, '~~ % l, ". ;.' "}: > .~: 

NsíV ;»51. fé . 4;/ç7Jt6WS;4. ~ c.:~'iS::'~t,6:\!ANP)(&VVs1R3~&i. 
o b GM urVl CilÇoeÇ ittí'1I rf- ;:?,e0-;;0 ~ -' ~ ~- ÚJ"'" éS/(' 

/t5 y 

, ~ {~L;/8I{18-9xs6 
CNPJ ,fi .J% .1ft 10001-Q t6Q. 53-f '1~Ç;8 -50 

_____ ~. __ "::':"-'-::-"::::=,-::~~7:;;=':~_",",,, ____ _ 



MlNISTÉ_RIO DAS COMUNICAÇÕES_ FOLHA N° ~/ 03 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL --

._~ ~ CONCORRÊNC~N'05812009-CEL~C, 
O SIMULT I' DE RECrEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO, PROPOSTA TECNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

/S'\ '~ 1b ~ - LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
~. ~ 
" \:J -'-1 DATA: 29/03/2010 
~? 
~: 248 I CLASSE: C I GRUPO: A I LOCALIDADE(S): BILAC - SP ---I 
(') -, 

RAZÃO SOCIAL DA 
NOME DO 

E-MAIL N° REPRESENTANTE ASSINATURA RUBRICA 
PROPONENTE E CNPJ: LEGAL OU E TELEFONE 

PROCURADOR E CPF: 

~ 

5r;){e'\'(i.C: ~5fo'{)~L de.. ~"!I~leY'l.ô(,\~ 
gcv~-J;.,.. cW 

CC'-knon,,~ 21. 68. 
01- CQ-','ru_", l"\. f C.C ç ~ G A-1v»Q,Ií\-- U.~~~ S YY\ oí L - ~'Y'Y\ 

b I' \VBt LTD.Yt-
CNPJ 

~.~. o5e/0001- &.1../ (Xt/. 20-;;". • <t~ 4- -~z- ' (G~) qz..oa-Y' Lo~ 

~ Ú}JJ-l9 /1/ ( cn ÇÕftb 
.;::.. 

~ j ~tln-atDftV/d~fJ0. éaJ'A- ~/C6;f:6 ~ , ') 

01 -S ,v1/---Io 
' c.-----

~íD~ ?!- , __ 00/1/0 , 151\...-- -~- /---' -
i 

t: 

(J-fc;) -$5Zb ZG& '7 .~_ ....... ~ 

CNPJ -'L.diJL. 62-?- 10001-~ .JJLb.... t.2.h . /6 '2 -~ b 
.-.-' ~~o S:'-~ ; i'\ 
\ ;~: éS', ~g 

'9, 

----------------------
, " -c;:: 

, 1"-' ~" r-. d<;T"~' I 
";'-:'1'1::) -:.6>:~' (.1 

----------1--------- O r ~ ~o O 
~(/) "_1 ,Ir CJ\ ~-:.~ 
'1\ '.2,. ·"1-'" ., ---- "' ~: s:: 

r :,:';, ' U ~':1/ 
t~ ~ 

", ,~~. , 
',;~ \ \ 

1-----_____ 't"t_ ~~fJ "";jO 
CNPJ 10001- \ ------ '" . . . . - \ -----------:, ," -~ ,""--





SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N.o 271/2010 

53000.01530312010-73 PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA 

05812009 

BILAC - SP 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 

brasileiras. , X - - 05/15 -
4.1 Com sede e administração no País. X - - 05 -

4.1 Com pelo menos 70% do capital total e 
do capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - - 05 -

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de 

§\ acordo com a Lei n.o 10.610/2002 " 
.~~~ ~",'r#~: (dispositivo aplicável somente a licitantes 

~ ~~~,~;\; 
que possuam participação direta ou 1 

(,::~\c(\e 
.t~\\o Clt.' 

f:}'~\"'\ :} 
I:\G\N~,L 

indireta de estrangeiros em seu capital 
\C-:O\') 

('C~~-:;; ,., \~,.,. 

~ -
\,.,1 

social). X,·,(\ • íl -

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.o 

\ 
~G ~t.í !. 

~\ 44712007 (dispositivo aplicável somente "\ ~.-~ a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). ~.-~-' X -

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 
competente. X - - 05/15 -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e 
propostas (dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). - - X - -

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - - 06 -

5.1.1.2 Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
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Item 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim Não 
aplicado somente a Fundações). - -
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). - - ?", 

Documentos listados no subitem 5.1.2, ~ 

~~~:!,;~~:~~'f referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital 

)O,:~\:~:J social, total e votante da Proponente 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 

( 

que tenham pessoas jurídicas em seu 
\-quadro societário). -

Declaração conforme Anexo I. X L/ 

Declaração conforme Anexo lI. X -
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X -

Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou 
do exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). - -
Balanço de abertura (dispositivo 
aplicável somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X -
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1% do valor mínimo previsto pela 
outorga, válida por 24 meses a partir da 
data de entrega dos Documentos e das 
Propostas (dispositivo não aplicável se a 
licitante optou por caução em dinheiro). - -
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X -
lndice de solvência 2: 1,0 

X -
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Prej. Pág. Obs. 
X - -

~'4,,"6,r,:'~~ 
,oe'fo'J(;; \-·í:\)t.~·~\· 

", - .,Co 

)Ü1.",·(:~:",;r 'S\\C'ô'lv 

.. ' "I II \., ,r\')':, " t"~;t\I.:íMr 
\, :\ \,. ~ 

ç. 
.\.,~ 

'/c,,\\} 
S\) j,.\.J 

J. >,,#~......- ...-~-' 
- 18 -
- 19 -

- 33 -

X - -

- 34 -

_. 

X - -

- 36 -

- 34 1 



Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X 
Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 

Não Prej. Pág. Obs. 

- - 37 -

- - 38 -

- - 39 -

- - 40 -

- - 43 -

- - 41 -

- - 42 -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SÚCIA MIRTES JANE FREITAS DA 
SILVA GUERRA. 

Item Descri ão Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 

ortugueses. X 17 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SOCIA NEIDE MARIA DOS SANTOS 
PEDROSO (DIRIGENTE) 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 

5.1.5 

Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. 
Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos CInCO 
anos, emitida de acordo com o subitem 

x 

5.1.5.1. X 
5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 

locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos CInCO 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o sub item 
5.1.5.1. X 

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 

5.1.5 

16 

29 

29 

23 

24 

5.1.5.2 Certidões de objeto e pé de ações ou de ,,'" ;,I;-,iiJ\;:, ::::,0,;," I"~ "I \ 

d,ocurr:entos equiva~ente~ que, r;evelem as \,(1 ,lL, , ': fi c: tJ 'L'0'\U 
sItuaçoes processuaIs (dISpOSItIVO oJ U iJ 

aplicável somente na hipótese de'as ' ~~~_""_ f-~'-- ~ 

5.1.6 

certidões referidas no subitem 5.1.5 do ~~~~~ 
edital conterem menção positiva). ~ - X-
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais, 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URS~MAIOR LTDA. 
HABILIT AnA para a Concorrência 058/2009-CEL/MC / 

Brasília (DF), 29 de março de 2010. 
kMh "y>~ \\)j,~ ~ c;0f'0~ 
MILENNA MEDEIROS DOS SANTOS 

Em 

ESTAGIÁRIA 

3D de 1--1/1 ité.AJ de 2010. 
\ 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores ~~bros da 
Comissão Espe~ial de Licitação _ a aprovação da AV ALIfÇfO DE 
DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO N.o 271/20~de fls. a /. Consigne-se 

em ata própria a decisão tom.ada e liq~ / J' ---h." .. ,~ .. ,./ . '}'~ 
~J. ,-c IÇO PIJI1UCu 

\ 
/ 

/ 
I 1/ 

1 IS=100.000,OPi(1)= 100.000. O balanço patrimonial da licitànte foi elaborado sem a utilização das 
contas do pasJívo circulante (obrigações e encargos com vencimento no curso do exercício subseqüente à 
data do bal~.riço patrimonial) e do exigível a longo prazo (obrigações e encargos com vencimento após o 
término dç/ exercício subseqüente à data do balanço patrimonial), o que significa que seu grau de 
endividamento é ° (zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem a.tividade economica, 
criada para disputar licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas demonstrações ~/" 

contábeis somente são discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos 
prazos esperados de realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, 
estabelecidos ou esperados (contas do passivo), c;onforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, 
Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N.O 686/90. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do 
edital se PC+ELP=O, será considerado o fator 1 como divisor. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 137/2010 

Em 30 de março de 2010, terça-feira, às 15hOO (quinze horas), na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação - CEL/MC, na sobreloja do Edifício sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, 
reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a participação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e do 
membro Edmar de Freitas Machado (ausente justificadamente o membro José Adilson Bezerra 
Torquato), com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
"habilitação" de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 

! .... Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante 
desta Ata; (2) Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
mencionados resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento 
das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da 
Comissão. 

.I 

CONCORRENCIA(S) AVALIAÇOES DE D~lJMENTAÇAO DE HABILITAÇAO 
N°(s) ) N°(s) . 

058/2009-C~LLMC_ 268,269,27'6/271,272, 27J, 274 e 275/2010 . 

~. 
.., 

i/ 1 

1:2 
I )'/ .) ..----;-) 

/~,(jcw..v(/ ~-- / 
A

7
ViMAR BERTRAtND D. G. DE MA,éÊDO 

/ Prejcknte / 

;
/ EDM~~I 

. Titular 

.~i, 
E",~ES DOMEN~ .. l 

Vice-Presidente 

AUSENTE 
JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 

Titular 
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035n009 PR TmnnnmB FM Rádio e Televisão MRC 
Ltdu. 

Rádio Nova Princesa FM de 
Pitam!1l Ltdn. 

035n009 PR Tumarona FM Rúdlo ef; MRC Sully F. Siena & eia. Ltda. 

03712009 PR Muripá FM Rádio e MRC Grupo Sete de Comunicação 
Ltda. 

03712009 PR Muripá FM Rádio e MRC Martins Fay.ud Radiodifusão 
Lt u. Ltda. 

03712009 PR Muripá FM Rádio e Televisão MRC Rádio 90.1 FM Ltdo. 
Ltdn. 

037/2009 PR Mutillií FM Rádio Nirvana ~. Rádio 90.1 FM Ltda. 
037n009 PR Maripá FM G~ 

Rádio Anpelar Ltda. 

03712009 PR Muripá FM R MRC Rádio Anpelllf Ltda. 
tda. 

03720m PR Mari á FM Rádio Nirvann Ltda. Rádio An elar Ltda. 
037n009 PR Maripá FM Rádio e Televisão MRC Rádio Jovem Prota Ltda. 

Ltda. 
037 009 PR Ml1ri á FM R dia Nirvana Ltda. Rádio Jovem Prata Ltdn. 
03712009 PR Maripú FM Rádio e Televisão MRC 

Ltdo. 
Rádio Nirvana Ltda. 

03712009 PR Mllripli FM RádIO e Televisão MRC 
Ltda. Red~~~i~~c~~~l1lt9;. Co-

038n009 PR Mangueirinha FM Rádio e Televjsão MRC CMM Comunicações Ltda. 
Ltda. 

038n009 PR Mangueirinha FM RúdlO e Tl:â~~SãO MRC JRC Telecomunicações Ltda. 

038n009 PR Mangueirinha FM Rádio e Televisão MRC 
Lida. 

Martins Fuy.ud Radiodifusão 
LIda. 

038n009 PR Mangueirinha FM Rádio e Televisão MRC 
Uda. 

Rádio 90.1 FM LIdo. 

038n009 PR Mangueirinha FM RádiO e Televisão MRC 
Uda. 

Rádio Anpelar Ltda. 

038n009 PR Manl!ueirinhu FM Rudio Nirvanu Uda. Rádio An elar Ltda. 
038/2009 PR Mungueirillha FM Rádio e Televisão MRC Rádio Club de Palmas Ltda. 

Ltda. 
038n009 PR Mangueirinha FM RádIO e Televisão MRC 

Ltda. 
Rádio Jovem Prata Ltda. 

03812009 R Man ueirinha FM R dio Nirvana Uda. Rádio ovem Pruta Ltda. 
038n009 PR Mangueirinhl1 FM Rádio e Televisão MRC 

Ltda. 
Rádio Mangueirinha Ltda. 

038/2009 PR Mangueirinha FM Rádio e Televisão MRC 
Ltda. 

Rádio Nirvana Ltdu. 

042n009 RO Buritis FM Rio ~;i!ifu~urlá:~ão e Camy Telecomunicações Lt-
d. 

042n009 RO Buritis FM Rio ~;ik!i~~uL~á:~ãO e Cataia FM Ltda, 

042n009 RO Buritis FM Rio Doce Comunicução e 
Marketim! Ltda. 

CMM ComunIcações Lida. 

042n009 RO Buritis FM Rio ~;:k~fu~uÔ~::ãO e Comunicações Maranhenses 
Ui:la.-ME 

042/2009 RO Buritis FM 

Ri~~e 
Rádio Onda Sul FM LIda. 

042n009 RO Buritis FM Rio e 

~ 042n009 RO Buritis FM Rio e Sistema omunica-
ar etma t a. Ltda. 

ANEXO 11 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABILITAÇÃO 

RESUI.TApOS DE HABILITAÇÃO 
CONCORRENCIA N" 57, 58 E 59/2009 

A Comissão Especial de Licitação. por meio da Portaria MC nO 432. de 24 de julho de 2009. 
publicadallo DOU de 27/07/2009. e suas alterações, em confonnidade com o Edital de Licitação, toma 
público o(s) resultado(s) da análise da documentação da(s) proponente(s) identificada(s) na(s) con­
corrência(s) constante(s) do(s) allexo(s). 

Os autos dos processos, em atenção ao subitem 10.6 do Edital, estarão disponíveis para 
obtenção de vistas de 5 a 9 de abril de 2010, na Comissão Especial de Licitação, no seguinte endereço: 
E .. ;plannda dos Ministérios, Bloco R, Sobrelojn - sala 110, Ed. Sede, Brasílin/DF. 

Os eventuais recursos deverJo ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contllgem do prazo de cinco dias úteis, para sua intetposição. dar-se-á a partir de 12 de abril de 
2010, confonlle o subitem 11.1 do Edital, bem como nos temos do artigo 109. Inciso I, nUnea "11

1
\ §5°, 

art. 110, todos da Lei nO 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Brasílio - DFAi~~~rE~~~D D. G. DE MACÊDO 
Presidente da Comissão 

ANEXO I 

Concorrência Il~ 5712009-CELlMC. Localidade de Santa Clara D'Oeste/SP 

Resu tado 
HABILITADA 

H ILlTADA 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.ht1ll1. 
pelo código 00032010040100150 

LD Sistema de Comunica üo Ltda. 
Sistema Max Digital de Comunicações Lt­
do. 
Em resa de adiodifusiio Con uista Ltda. 

ANEXOU 

Concorrência n! 58/2009-CEIJMC, Localidade de Bilac/SP 

ANEXO 111 

Concorrência n! 59/2009-CEUMC, Localidade de Santana da Ponte Pensa/SP 

Pro onente Servi o N° do Processo 
1R1~raes Serviços de Comunicação Lldo- FM 53000.015613/10 

de Comunica lio Ltda. FM 53000.015614/10 

HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 

Resultado 
HABILlT DA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 

esultado 
HABILITADA 

HABILITADA 
a ala M 53000.015611/10 NAO ABILlTADA 

~~~tema Max Digitai de Comunicações Lt- FM 53000.015612/10 HABILITADA 

SECRETARIA EXECUTIVA 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO 

PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 
DAS TELECOMUNICAÇÕES 

EDITAI. N' 2, DE 30 DE MARÇO DE 2?11l 

O Conselho Gestor do 'Funttel, por meio do presente Edital notifica, aos contribuintes abaixo 
listados, que a partir do Relatório de Fiscalização da Anatel, que constatou a existência de débito(s) 
complementar (es) junto ao Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - FUNT­
TEL (art. 4", III da Lei nO 10.05212000), em ruzüo da inexatidão do recolhimento por ocasião do 
lançamento espontân,eo, efetuou o Lançamento de Oflcib do valor complementar confonne decisão 
constunte de relat6rio e consoante artigos 149 e 150 do Código Tributário Nacional - CTN. Ficam os 
contribuintes notificados a efetuar o pagamento do(s) débito(s) ou apresentar IMPUGNAÇÃO, a ser 
dirigida ao Ministério da_s Comunicações. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Protocolo Geral, CEP 70.044-900 - Brasma - DF, no prozo de 30 (trinta) dias, a partir du duta da 
publicação deste Edital, consounte o art.15 do decreto 70.235n2. Vistas do relatório de Fiscalização 
poderão ser solicitadas por meio' de oercio a ser encuminhado ao endereço citado uchn ... 

Infonno que o não pagamento does) débito(s) ou a rejeição da impugnaçüo implicará: lla 
inscrição do(s) débito(s) em Dívida Ativa (urt.201 do CTN) e demais providências cabíveis: inclusão do 
devedor no Cadastro Infonnativo de créditos nüo quitudos do setor público fedeml - CADIN. no prazo 
de 75 (setenta e cinco) dias, contados da data da publicação deste, contorme estahelecldo no art. 2°, § 2° 
da Lei 10.522/02. O pagamento poderá ser realizado junto à rede bancária com utilização do DO­
CUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS FEDERAIS - DARF. 

CNPJ 

03.72261610004-07 
84.478.3S){OOOl·1 
OS.545.502lOO01·11 
06.9S7.255/OOO1·23 

43.688.03!i/0001-78 

03.944.68010001-90 

03.193.731/0001·99 

00.291.64810001·64 

CARLOS ROBERTO PAIVA DA SILVA 
S<!cretáril) Executivo 

Nome do Den~dor ri" RrlIII6rlo FbclIIIZIIção Ano Dru.u 

" TVC INTEIUOR S/A 191'i112009/EROI 
AlLANTA RÁDIO TAXI L1D 0099f2oo9/ERII Ff 
BONLI INTERNET LTOA 2611_009/EROIFf 

~~~&Di~ L~~~UNICAÇÃO & 0370/20091ER03FI' 

JO~ITRONIK lNDÚSTIUA E CO- 011212009/ER03FT 
MERCIO l:roA 
KAIZEN COP INTERNET nusl· 20S6f2009fEROIFf 
NE."S 1.: A 
TKL· 'IECNO 0255f2009IUOOOIFr 
CA 
TV 021112009IER01Fr 
OH 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO AMPLO N' 35/21109 

200~ 

200S 
2005 
200S 

2005 

2005 

2005 

2005 

An~ 
r:.xcrdclo 

20JO 
2010 
20JO 
2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

A Anatel toma público o resultado do Pregão Amplo nO 3512009. Processo nO 
53500.02701212007 - serviço de vedação dos montantes principais e das placas de aço uas fachadas 
envidraçadas do Conjunto-Sede. Vencedoru: Mafra Ribeiro Engenharia e Locações Ltda-"ME. Valor total: 
R$ 320.000,00. Homologação: Gerente-GemI de Administração, substituto; Ato nO 2035. de 
31/03/2010. 

~ral de Adrninistou.'ão 
Substituto 





172 /SSN /677-7069 Diário Oficial da União - Seção 3 N" 74, terça-feira, 20 de abril de 2010 

PREGÃO ELETRÔNICO N' XO/201O 

A Empresa de Trens Urbunos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB. vinculada ao Ministério das Cidades, tomu público parti tins 
de conhecimento dos interessados que no dia 13 de muio de 2010, às 
13:30h se durá u abertura de propostas do pregão em epígrafe e às 
14h terú início u disputa em sessão pública. OBJETO: Aquisição de 
Escova Carvão e Corcloulhu, de acordo com as especificações cons­
tantes no Edital e seus Anex.os. Limite pura recehimento de propostus 
uté às 13h nu mesma dutu da Licitação no sítio www,licitucoes­
e,com,br. Maiores informações pelo fone (51) 3363·8532 ou pelo sítio 
www.trensurb.gov.br. Processo n° 0512/2010. 

Licitaçuo no sítio www.licitacoes-e.com.br.Maiores infonnuções pejo 
fone (51) 3363-8532 ou pelo sítio www.trensurb.gov.br. Processo nO 
0515/2010. 

14h terá início a disputa emAsessüo públiclJ. OBJETO: Truva Porca, 
ArnJela Espaçudora e Barra Ancoru em Aço Crbono, de açllrdo Cllm 
us especifkações constantes no Edital e seus Anexos. Limile rum 
recebImento de proptlSlas até às 13h na mesma daI a da Lidtw;un nu 
sítio wwwJicitacoes·e.com.br, Maiores infonnuções pelo fone (51) 
õ~~ji~õ?õ. ou pelo sítio www.trensum.gov.hr. PnH;essn nO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' H5/21110 

PREGÃO ELETRÔNICO N' RI/2010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB. vinculada ao Ministério das Cidades, toma público para fins 
de conhecimento dos interessados que no dia 19 de maio de 2010, às 
13:30h se dará a abertura de propostas do pregão em epfgrafe e às 
14h terá início a disputa em sessão pública. OBJETO: Aquisição de 
PenetrJnte, Solvente, Fita Dupla Face, Rolo para Pintura, Pano de 
Algodão. tinta Epoxi, Tinta Esmalte e Lubrificante de Silicone, de 
acordo com as especificações constantes no Edital e seus Anexos, 
Limite para recebimento de propostas até às 13h nu mesma data da 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, toma público para tins 
de conhecimento dos interessados que no dia 13 de main de 2010, às 
08:30h se dará a aberturo de propostas do pregão em epígrufe e às 
09h terú início a disputa em sessão pública. OBJEfO: Aquisição de 
Tampas Nitrílicas, Guarnição e Luva Nitrílica, de acordo com as 
especificações constantes no Edital e seus Anexos, Limite pura re­
cebimento de propostas até às 08h na mesma data da Licitação no 
sítio www.licitacoes-e.com.br.Maiores infonnações pelo fone (51) 
3363-8532 ou pelo sítio www.trensurb.gov.br. Processo no) 
0558/2010. 

PREG,iO ELETRÔNICO N" 88/21110 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, torna público rara nns 
de conhecimento dos interessados que no dia 17 de maio de 2010, às 
13:30h se dará a aberturJ de propostus do pregão em epígrafe e ~s 

+!~~~~á ~i~~~lic~s~iÚ~~~li~~~~e:s~ue~b~ft~il~~J~J~:c(~d~iS~~)~l~ ~~ 
~~~i,~~~t~ç~e: ;~I~~~:~:Satlt ~;dlij~ ~a s~~:Sl~~led~~ cTJ't:~it~~~~ ~t~ 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 87/2010 
sítio www.licitucoes-e.com.br.Maiores infonnaç6es pelo fone (51) 
Õ~~§JÕi5. ou pelo sítio www.trensurb,gnv,br. Processo n° 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, toma público para fins 
de conhecimento dos interessudos que no dia 14 de muio de 2010, às 
13:30h se dará a abertura de propostas do pregão em epígrafe e às 

Porft' Alegre. 19 de abril de JOIO. 
JAIR BERNARDO CORREA 
Cheli~ dI) Scmr lh~ CUnlprus 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27107/2009, em confonnidade com o(s) Edital(s), toma público que u sessão para 
a abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes classificadas. será retllizada 
no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sula 104, Ed, Sede, BrasfliulDF. 
de acordo com o indicado no quadro ubuixo. Fit:am convocados os partícipes da licitação. bem como 
çonvidudos demais interessados paru acompanhar os trabalhos. 

Localidade(s) 

Cunaã dos Cara·ás. 
Rio Bonito do lima u, 
Bom Jardim. 

UF 

PA 
PR 
RJ 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, em conformidade com os Editais de Licitação, torna público que a 
sessão pura uberturo do(s) inv6Iucro(s) contendo u(s) Proposta(s) Técnica(s) du(s) Proponente(s) ha­
bilituda(s}, sení realizada no seguinte endereço: Esplanadu dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sula 
104, Ed. Sede, BrusílialDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo, Ficam convocados os partfcipes 
da licitação, bem como convidudos e demais interessados pura acompanhar os trabalhos. 

Datu n130 Reu-

26/04/2010 

Localidades UF 

MA 
SE 
SE 

D'Oeste. SP 
SP 

da Ponte Pensu, SP 
ronteiras, SP 

Bl1lsUia - DF, 19 de abril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da Comissã\' 

AGÊNCIA NACION{\L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato ADAD n° OS/201O-Anatel; Data de Assinatura: 12/04/2010; Contratada: Citei Construtora, 
Comércio e Serviços Gerais Ltda - EPP; Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinutura; Objeto: prestação de serviços continuados de mallutenção de prédios. equipamentos e ins­
talações, preventiva e corretiva: Modalidade de Licitação: Pregão Amplo; Fundamento Legal: artigos 55 
e 57, da lei nO 9.472/97. Artigo 32 do Regulamento de Contratações, aprovado pela Resolução nO 005/98 
ua AnateI: Regimento Interno da A1lutel: Lei 8,666/93; Valor unual estimado do Contrato R$ 822,999,02; 
Processo n" 53500.003502/2009. 

Contrato ADTO nO 03/201O-Anutel: Data de Assinatura: 12/04/2010; Controlada: Assemp Gestii.o Em­
presarial Ltda - EPP; Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura; Objeto: 
prestação de serviços continuados de apoio administrativo - Lote 01: Atividades gerais de assistente 
administrativo (nível médio); Modalidade de Licitação: Pregão Amplo; Fundumento Legal: artigos 55 e 
57. da Lei nO 9.472/97, Artigo 32 do Regulamento de Contratações, aprovado pela Resolução nO 005/98 
da Anatel; Regimento Intento da Anutel: Lei 8.666/93; Valor unual estimado do Contrato R$ 
1.133.471.16; Processo ,," 53500.000211/2010. 

Contrato ADTOH no) 021201O-Anatel; Data de Assinuturu: 06/04/2010; Contratada: Paulista Serviços e 
Transportes Ltrla - EPP; Vigência: 12 (doze) meses. contados a partir da data de sua assinuturJ; Objeto: 
prestação de serviços continuados de apoio administrativo - Lote 02: Atividades gerais de assistente 
administrativo (nível superior); Mtldulidade de Licitação: Pregão Amplo; Fundamento Legal: artigos 55 
e 57, da lei nO 9.472/97. Artigo 32 do Regulamento de Contratações, aprovado pela Resolução nO 005/98 
da Anatel; Regimento Interno da Anutel; Lei 8.666/93; Valor anual estimado do Controto R$ 662.296,76: 
Processo n" 53500.000211/2010. 

Este documento pode ser veriticado 110 endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032010042000172 

Contrato ADTOH nO 04/201O·Anutel; Data de Assinutura: 12/0412010; Contratadu; santa Helena Ur­
banização e Obras Ltda; Vigênciu: 12 (doze) meses; contados a partir da dala de sua assinatum; Objeto: 
prestação de serviços continuudos de apoio administrativo - Lote 03: Atividades especializadas Je 
urquivista e bibliotecário; Modalidade de Licitução: Pregii.o Amplo; Fundumento Legal: artigos 55 e 57, 
da Lei no) 9.472/97, Artigo 32 do Regulamento de Contratações. aprovado pela Resolução nO 005/98 da 
Anatel; Regimento Interno da Anatel; Lei 8,666/93; Vulor anual estimado do Ctmtntlú R$ 698.304.00; 
Processo 11" 53500.000211/2010. 

SUPERlNTf:NDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO: GERAL 
GERENCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

AVI§O DE LICITAÇÃO 
PREGAO.AMPLO N' 24/21111M 

A AlIatel, CNPJ no 02.030.715/0001-12, toma público que realiZanl o Pregão em 14105/2010 us 
9 hor..!s, cujo objeto é a contfalução de empresu par..! fornecimento e instalação de sistema de mu­
nitor.!ção do espectro para detectar e localizar potenciais fontes de interferências em VHF e UHF nos 
Serviços de Radionavegação Aeronáutica e Móvel Aeronáutico, para os aeroportD.!! de RecifelPE. Con­
tinslMG. Curiliba(pR, Fortaleza/CE. Belém/PA e Manaus/AM, O Edital estur.í disponível a partir de 
22/0412010, às 14 horas, no Edifício Sede, da AlIatel, SAUS Quadra 06. Bloco "H", 3Q andar, das I} us 
11 e das 15 às 17 horas e no site da Anatel, endereço: www.ullateJ.gov.hr. seção: Espaço do Cidutlão -
Interação com. a Sociedude - Licituçôes ~ Edituis em Andamento - de uquisição/ulienação, 

ALENCASTRO GU1MARÃE, DE BRITO 

SUPERlNTENDÊNÇIA pE RADIOFREQUÊNCIA E fISCALIZAÇÃO 
GERENCIA-GERAL DE FISCALlZAÇAO 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO PARÁ 

EIJITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 11 DE MARÇO DE 21110 

Editol 11"; 101-0001/2010 
A Agencia Nacional de Telecomunicações - Anutel. por meio do presente Edital. NOTIACA 

DO(S) LANÇAMENTO(S) does) crédito(s) da(s) receita(s) em nome dO(5) devedo"es) que se en­
contra(m) ao final relacionado(s), por se encontrur(em) em local incerto e não sabido. Fica(m), pm1anto. 
ciente(s) que o não pagumenlo do débito implicará a inscriçüo do débito em Dívida Ativa, assim como. 
transcorrido o prazo especificado u seguir, a inclusão do devedor IlO Cadustru Infmmativo de créditos 
não quitudos do Selar Público Fedeml - CADIN. no pruzo de 75 (setenta e cinco) dias. O pagamento 
podem set reutizado junto uo Banco do Brasil S/A com a utilização do GUIA DE RECOLHIMENTO 
DA UNIAO-GRU - boleto bancário, obtido na Allutel ou na internet, lltl endereço: www.una­
teJ.gov.brlboleto, que infonnará o valor atualizado e a duta par.! pagamento, E pam que chegue ao 
conhecimento dos interessados. foi expedido o presente edital. que será publicadn pela Imprensu Ondal, 
e, aindu, afixudo no locu!' 

CNI'J/CPF Nome do Dcwdor Nlilnl'ro RCl'l.1111 I'run ... ~u Ano 
.1stcl 

375391J2353 ADEMAR DOS SANTOS ROCHA _B{U02006761 ISs5 5.'572000'1562008 2009 
38728150244 ALDAI FRANCISCO DE OLIVEIRA COELHO 8030188'408 1<";<;<"; 51<;6900072'12008 200M 
6294704421 ALHX MACIEL COSTA StLVA 80.101097546 1555 5J5750000.tl2009 2009 
7525960 268 SANDRO DA SILVA 0'0162<;611 l.'i"i.'i 51'\69001fi620011 2008 
7.1145823272 ANDRE DE SOUZA 110301965471 1555 53569001%91008 200 
()..Ifi546 63 2 ACOSTA 80102092153 1555 5.15720002702009 2009 
9820fil68249 ANTONIO JAIUO MES UlTA FRAZAO 80301ó.n:wt 1555 53~6900.W'1I20011 2009 
00725551000112 ASS. C. DOS PROD RURAIS DE AGUA URANCADO J. E 80.100077521 1555 5J5tí900D528200t 2004 

JATIJARANA 
0J291I.1800PI08 Assoe. COMUNIT, PI DESENV. CUL1: ART. E PAIS. CO· 80.10130711.10 15:":" 5J~72000211200R 2008 

MUN. TUR1ACU 
03181112.10001% ASSOC. COMUNIT, P/ DESENY. SOCIQ..EDU, AltT. E 80JOJJ04I1I~ 15~5 535720000182006 2009 

CULT. DE C.Nero 
0737176'000127 ASS CI o ANAlATUllENSE·RÂnIO A1ÁFIII 0101112940 l"i~"i <";1~720012602006 2007 
011789476000165 ASSOCIACAO COMUNrI'AR1A DE RADlODIFUSAO 801020267'17 1555 5."-720013762008 2009 
052224t6000178 ASSOCIACAO COMUNITARIA PACAlAENSE 110.101360308 1<;<;<; C;1S6'olOO10lW2005 2007 
09487477000118 ASS. CULTURAL llENEFICENTE DE ANANINDEUA • 110.101852197 1555 5.15690013152008 2008 

ACB 
02451097000184 ASSOCIACAO CULTURAL 005 AAflGOS DE VISEU - 8030112.1608 155$ 5.l~69000r;262002 2004 

AMAVI 
07563571000183 ASS. qJLTUltAL. ESPOIITtVA E ARTESANAL DE CA· 5.15690018592006 2007 

RAPAlO - ACEAC 
0151840<;00 "i3~tí OI4~9200; 2007 
09011637000158 5357200142220011 2009 

J4tí39146000tOl 5.\5tí900014112003 2004 
026111320oolR.<; 53:'690020092004 2007 





AJ'JEXO V 

Proposta Técnica 

Edital da Concorrência nO: 058/2009 Localidade: BILAC DF: SP 

Razão Social. da Proponente: EMPRESA DE RÁDIODIFUSÃO URSA MAl OR LTDA 
CGC/MF: 07.121.466/0001-94 Data: 04 de março de 2010. 

, I. Programas jornalísticos, educativos e intormativos; 

, 
Programas Jornalísticos, Educativos e 

Informativos de caráter geral 

Tempo dos programas em minutos 
(TI) 
116 

(%Tl) 
Tlxl00/1440 

8 

2. Serviço noticioso: 

r ",.. . , TempOdOSprOgramasemminu~os (%T2) 

L
Programas de serv'lço;NotlclOSO de carater (T2) T2xlOO 11440 

geral ----L- ,,' , 116 8 ~ 
,--------- __ --~ , , r:\ 

-~~('" -::,,"~," ,. .' • • r • /~ il 
3. Pr?grarnas .CUl~,S artl,stl~s, ~J9,''''-,},rh,\a, hstIcos produzIdos e gerados na localIdade ou no mumclplO ao qual pertence a (~' ,f 
locahdade objeto d) outor~,: g1 %~<.~ \ \ ' I \ 

\ o- ':n~:J. >. ~ \ 
-------------_··'----Ti!-,([). ~t;~ "::'c;\:~c_ \ [ Tempo dos -progr~mas em minutos J (%T3) I " 

ProgTamas cultur ... , , tmlC~J, ç~ '2, I~ /T3) T3' 1'-00 11440 
• , •• c', '"r -" \1 \., X. / Jornahstlcos de ,rater\;.gera~ "},.";?-. ~ '1-'--------------·---'----- ----

lA ~~; i.~:' (; q \ " 116 I 8 /Í 

f" tJ
('\ (.; } ,:ij \" , 

; \ ~ 9:?J '1 ___ ' z y;;~, 
~ ~ 

I 

-~ 
/"'f}' ./ d / 

~
",/ / ?t-/ .; 
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4. Prazo, em meses, pra execução do serviço em caráter definitivo: 

I Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo (T4) F -----------··Qiiantidade de meses (T4) 
_: 9 meses 

ltapecerica da Serra, 04 de março de 2010. 

~~~ ~/). ~ .?xo\~\~ 
NEIlDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO 
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CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 

Edital da Concorrêncian.o 058/2009-CEL/M 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

·~L ______ --------l . ~~I 

~ I Localidade de Prestação do Serviço: BILA C/SP 

Razão Social da Proponente: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA. 

Conteúdo: 
Conjunto 2-

~ I Proposta Técnica. 
"'-. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 165/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 058/2009/CEL/MC 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 

LOCALIDADE: BILAC/SP 

Em, 26 de abril de 2010, segunda-feira, às lOh30 (dez horas e trinta minutos), na sala de Reunião 
da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
n° 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e 
do membro Josê Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o membro Edmar de 
Freitas Machado), com o objetivo de realizara abertura does) invólucro(s) contendo 
proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência n° 058/2009-
CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de 
Freqüência Modulada (FM), na localidade de: BILAC/SP, para sessão de abertura e')julgarnento 
de propostas técnicas, publicado no"pOU de 20/04/2010, Seção "3", n° 74, página 172, sendo 
desenvolvidas as atividades a ~eguir: (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do 
público que serão anexadas a pre~ente Ata. (2) Conferencia do malote de cor verde padrão ECT 
lacrado sob o na CX31333640-9,',seI;ldo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e 
conferencia do envelope tipo starlock'de na 4592126 constatada sua integridade. (4) abertura do 
envelope plástico citado e conferenciados invólucros contendo as propostas técnicas dos 
licitantes; sendo constatada a sua integridade de todos eles. (5) Abertllra does) invólucro(s) 
lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): NSTV SISTEMA 
DE COMUNICAÇÕES LTDA, Processo na 53000.015295/10, OCAN COMUNICAÇÃO 
DIGITAL SE LTDA, Processo n° 53000.015299/10; LD SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, Processo na 53000.015301110, EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR 
LTDA, Processo na 53000.015303/10, RÁDIO A VOZ DO VALE PARANAPANEMA LTDA, 
Processo na 53000.015296/10, SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÃO ANDRADINA 
LTDA-ME., Processo na 53000.015297/10, ROTA COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.015298/10, MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA. (6) A documentação 
foi rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) 
Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) técnica(s), 
sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue, na(s) localidade(s) de BILAC/SP, NSTV 

ft
/ SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA., 100,00000 pontos; OCAN COMUNICAÇÃO 

DIGITAL SE LTDA., 100,00000 pontos; LD SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
~.,.~ ,;!têV,OOOOO: pontos; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., 100,00000 

r;y<).<~,. ~ ',,::' pontc>s; ADIO A VOZ DO VALE PARANAPANEMA LTDA., 100,00000 pontostISTEMA 

: .~ - Ata d, R,uni'u n"65120'O, "gund •• ' ...... Cun~ n" 058/2009 • Pági .. 1 dr (ffj 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

REGIONAL DE COMUNICAÇÃO ANDRADINA LTDA-ME., 100,00000 pontos; ROTA 
COMUNICAÇÃO LTDA., 100,00000 pontos; MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., 100,00000 pontos. (8) Impressão, leitura e aprovação does) documento(s) 
denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) 
pontuação(ções) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (9) O malote de 
cor verde padrão ECT foi novamente lacrado sob o n° CX31333607-7. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 10h40 (dez horas e quarenta 
minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo 

"' I -------7 " '1-
U Jía. ~ __ ----- // ~~ 0-t: --

AL AR BERTR ~Io. G. DE MACÊDJ E m:o MENDES DOMENICI 

./ rN/~~J " ?:~d:::~/// 
I ED~,MEITASM~~O JOS' A~-:BEZER~~UA1' I' // Til"I,,· 1'i1 

Ata de Reunião nO 165/2010, segunda-feira - Cone. nO 058/2009 - Página 2 de 2 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL FOLHA Nl- 01/_ 

CONCORRÊNCIA N° 058/2009-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICAS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 26/04/2010 

1- SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULL\.DA (FM:) - -I. [WCALIDADE : BILAClSP. _ __ _ _ _ 

Nome do representante legal 

1'0 
o 
c 

ou Procurador 

-~~ 

RG n2/UF 

22~1bl 

Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador K') 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
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DATA: 26/04/2010 

SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

Nome 

,t)~< C).P 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEl 

CONCORRÊNCIA N° 058/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 

LOCALIDADE(S) : BILAC/SP. 

RG n2/UF 

.... d-.::Lt\ C; l/\ ~ 

------- ---
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P1 = 
P2= 

P3 = 
P4= 

PT= 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

15,00000 
15,00000 

30,00000 
40,00000 

100,00000 

-CLASSIFICADA 

5%:5 T2:5 8% 

5%:5 T3:5 8% 

9:5 T4:5 36 
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Concorrência n,o 031J2000·SSRlMC, Localidade de Santa Maria do OestelPR. 

W do Processo Prononentes Valor Ofertado Servi o PP VP 
53740.000514/00 Rúdio FM Conquista Ltda. 150.00000 FM 96 667 99667 
53740.000499/00 ~~dio Serru da Esperança LI- 105.600,00 FM 95,265 99,527 

53740.000503100 Rádio FM Terra do Mate Lt· 100.000,00 FM 95,000 99,500 da. 
53740.000522100 Rede Centn!l de Comunicação 35.000,00 FM 85,714 98,571 Ltda. 
53740.000501100 Televisão Guururupes Ltda. 15.22800 FM 67166 96717 

Concorrência 11.° 031nOOQ·SSRlMC, Localidade de Pito.ngalPR. 

N° do Pmcesso Prononentes Valor Ofertado Servico PP VP 
53740.000515100 ~~~i~ t;.~~~ Princesa FM de Pio 267.700,00 FM 98,037 99,804 

53740.000499/00 ~a~dio Semi da Espemnça Lt· 252.200,00 FM 97,917 99,792 

53740.000504100 Rádio Tainaçã FM Lida. 200.00077 FM 97373 99737 
53740.000514100 Rádio FM Conquista Ltda. 181.00000 FM 97097 99710 
53740.000508100 Rádio Pitanga FM Lido.. 180. 00.00 FM 97081 99.708 
53740.000518100 Comunicações JM Ltda. 157.50000 FM 96664 99666 
53740.000516100 Rádio Canoas FM Lida. 150.00000 FM 96497 99650 
53740.000517100 Alto da Colina FM Ltda. 51.00000 FM 89698 98.970 
53740.000501100 Televisfio Guururapes LIda. 35.19000 FM 85070 98507 

Concorrência !l.o 0311200Q·SSRlMC, Localidade de Reserva/PR. 

N° do Pmcesso Prononentes Valor Ofertado Servico pp VP 
53740.000520100 Rádio Reserva FM Ltdu. 219.38800 FM 97721 99772 
53740.000519/00 Rádio Ortigueiru Ltdll. 123.00000 FM 95935 99593 
53740.000521100 Rúdio Clube Reservense Ltda. 61.18800 FM 91828 99183 
53740.000501/00 Televisfio Guarampes Ltda. 35.27400 FM 85825 98583 
53740.000498/00 Rúdio Diocesana Ltda. 128.00000 FM 96 094 95559 

A Comissão Especial de Licitação, constitufda pela Porturia MC nO 432, de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 2710712009. e suas alterações, em confonnidade com o Edital de Licitução, toma 
público os resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) atribufdo a cuda licitante da(s) COllcorrência(s) conforme Anexo(s) I e 11. 

Os autos dos processtls estarão com vista franqueada na Comissão Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sula 104. Ed. Sede, Brasíliu/DF, local 
este onde deverão ser protocolizudos os eventuais recursos. 

A contagem do pmzo de cinco dias úteis, pura u interposição de eventuais recursos, dar-se·á a 
partir desta publicação, confonne o suhitem 13.6 do Edital, bem como nos termos do artigo 109, inciso 
I, alínea "bn e §5° e artigo 110, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Brilsíliu • DF, 26 d~ llhril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pre!>idl.'ntl.' Ju Comis.são 

ANEXO I 

Concorrência n.O 036J2009-CEUMC, Localidade de Rio Bonito do IguaçulPR. 

Pmcesso N°: Pro onente s Valor Ofertado Servi o PP VP 
53000.007816110 Catuia FM Ltda. 906.00000 FM 9501543 99.50154 
53000.007811/10 Rio Bonito Comunicações 

Ltdu. 
658.000,00 FM 93,13675 99,31368 

53000.007818110 Rádio Lidenmca FM Ltda. 382.02000 FM 88 17859 9881786 
53000.007813/10 Martins Fayud Radiodifu· 333.035,00 FM 86,43981 98,64398 

são Ltda. 
53000,007812/10 JGR Telecomunicações LI- 313.000,00 FM 85,57183 98,55718 

d,. 
53000.007815/10 Rádio Jovem Prata Ltda. 302.00027 FM 8504632 9850463 
53000.007814/10 Rádio Anpe lar Ltda. 222.00000 FM 7965758 9796576 
53000.007R 1011 O Rúdio 90. t FM Ltdll. 102.00000 FM 72533 9557253 

ANEXO II 

Concorrência 11.° 039n009·CEUMC, Localidade de Bom JardimIRJ. 

Processo N° : Proponente s Vulor Ofertado Serviço PP VP 
53000.008528/10 J'i~?fio EL~Sa~sa de Radio- 1.500.000,00 FM 92,11271 99,21127 

53000.008534/10 VCP Comunica ·ões Ltda. 987.41200 FM 8801824 9880182 
53000.008530/10 Rádio Monte Sião Ltda. 721.50000 FM 83.6023 : 9836023 

RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Comissão Especial de Licitação, nos tennos da Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27107/2009, e suas alterações, em confonnidade com os Edital(s) de Licitação, 
torna público, por meio deste Aviso. o(s) resultado(s) da pontuação dn{s) Proposta{s) Técnica(s) da(s) 
Iicitunte(s) habilitada(s) confonne Anexo(s) I, 11, III e IV. 

Os auto(s) do(s) processo(s) estarão disponíveis nll Secreturiu da Comissão Especial de Li~ 
citação, Sobreloja - saiu 104, Ministério das Comunicuções, no seguinte endereço: Esplul1uda dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, BrasflialDF. 

Os eventuais recursos devemo ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contagem do pmzo de cinco dias úteis terá início a partir do primeiro dhl útil seguinte à presente 
publicação, 110S tennos dos artigos 109, inciso I, alínea "b" e 110, §5°, da Lei nO 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e subitem 13.6 do Edital. 

Br:lsílin - DF. 26 de nbril de 20111. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presldt!ute dn Comissão 

E~fe documento pode ser veriticado no endereço eletn.1n!co http://www.in.gov.brlautenticidade.hllnl. 
pelo c6digo 00032010042700141 

ANEXO I 

Concorrência 11.° 055/2009·CEUMC. Localidude de Capela/SE. 

ANEXO 11 

Concorrência 11.° 056!2009·CEUMC, Localidade de Umbuúba/SE. 

Proponentes Serviço N° do Processo P. Téc Resultado 
mmunicu~es de Rú- FM 53000.014326110 100,00000 CLASSIFICADA 

MeTVLta. 
Comunica 'üo Ltda. FM 53000.014328110 10000000 CLASSIACADA 

Reis FM 53000.014335110 100,00000 CLASSIFICADA 
Ltda. 
~l11ttd:.a de Radiodifus50 Conquis- FM 53000.014325110 100,00000 CLASSIRCADA 

Comunica ões Maranhenses Ltda. FM 53000.014331110 10000000 CLASSIFICADA 
TOTAL· Comunicação, Publicida· 
de e Producões Artísticlls Ltda. 

FM 53000.014329110 100,00000 CLASSIACADA 

ANEXO III 

Concorrência n.(I 05712009-CEL/MC, Localidade de Santa Clanl D'Oeste/SP. 

Proponentes Serviçl1 N° do Pn1cessll P. Téc Resultudn 
Empresa de Radiodifusão CO~4uis. FM 53000.014650/10 100,00000 CLASSIRCADA 
ta ttda. 
Moraes Serviços de Comunicação 
Llda.-ME 

FM 53000.014655/10 100,00000 CLASSIRCADA 

Sistema Max de Comunicações Lt-
d,. 

FM 53000.014658110 100.00000 CLASSIRCADA 

Sintonia Entre Amigos Radiodifu-
são lida ~ 

FM 53000.01466011 O 100,00000 CLASSIACADA 

ANEXO IV 

Concorrência n.o 058/2009-CEUMC, Loculidade de BiluclSP. 

Proponentes Serviço N° dll Processo P. Téc Resultado 
NSTV Sistema de Comunicuçôes 
Ltda. 

FM 53000.015295/10 100,00000 CLASSIFICADA 

Rádio a Voz do Vule Puranapane-
ma Ltda. 

FM 53000.015296/10 100,00000 CLASSIACADA 

~1~~er~Jh~ef~~~~_IJ~ Comunicação FM 53000.015297/10 100,00000 CLASSIRCADA 

Rota Comunica ão LIda. FM 53000.01529811 O 10000000 CLASSIFICADA 
~u~an Comunicação Digital SE Lt- FM 53000.0159911 O 100,00000 CLASSIRCADA 

Momes Serviços de Comunicação 
Ltdn.-ME 

FM 53000.015300110 100,00000 CLASSIRCADA 

LD Sistema de Comunica 'ão Ltdn. FM 15301110 10000000 CLASSIRCADA 
Empresa de Radiodifusão Ursu 
MaiOrL.tda. 

FM I 53000.015303/10 100,00000 CLASSIFICADA 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISO QE LlCITAÇAO 
PREGA0 N' 1212010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Material de Expediente paru ressuprimenfll do AlnHlxarifado. 
Total de Itens Licitados: 00096 . Edital: 27/04/2010 de 08hOO ils 12hOO e de 14h às I7hOO . EN­
DEREÇO: Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", sala 111 - sobreloja. Pluno Piloto - BRASILIA - DF 
. Entrega dus Propostas: a partir de 27/04/2010 us 081100 110 sile www,cúmpnlsnet.gov.or. Ahertum das 
Propostas: 10/05/2010 às 09h30 site www.compmsnet.gov.br 

SAN'I1AGO CARVALHO GUEDES 
Pregl1eín1 

(SlDEC - 26/04nDlO) 410003-00001-20IONE900067 

AGÊNCIA NACION,:\L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PR.105I TIVA 

;";';'~';;;'''"'''';''YrxfiRATQ 

Di,lta de Assinaturd: 14/04/2010: üm· 
ÇOES LTDA: Vi!!ência: 23104/2010 a 

l. S~IV~I~r~f(~íc'~~~t~~,(~? ~~(lri(),;;~~f.7~i 

.200·2 de 24/0HI200I. lfue institui a 
ves Públicas Brdsileiru • ICP·Brasil. 
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EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

W. Ol.006.033/2009-A - Primeiro Tenno Aditivo finnado com APTA ENGENHARIA E PROJETOS 
LTDA. OBJETO: Aditar o contrulo pura proffilgar o prazo contratuul por mais 90 (noventa) dias 
consecutivos, u contar de 31 de março de 2010, consoante art. 65, lI. da lei 8.666/93. consolidada. 
Pmcesso Administrutivo nO, 2112/2008 
A'isinutun.t: 30/03/2010. 

CONTRATO N,o 03.120.049/2009-A - Primeinl Tenno Aditivo finnudo com ATM CONSTRUÇÕES 
LTDA. OBJETO: Aditar o contruto originário, pura prorrogar o pnlzo de execuçiio contratual em mais 
90 (noventa) dias consecutivos, u contar de 23/04/2010. consoante urt. 65, lI. da Lei 8,666/93 COI1-

.'iolidudu. 
PnH.:esso Administroltivo n.o 0372n008 
Assinaturu: 22/0412010 

N°. OJ.0.?0.00~/2009-B ~ • Segundo Tenno Aditivo firmado com CISAL CONSTRUÇÕES E INS­
TALAÇOES LTDA. OBJETO: Aditar o contruto paro prorrogar o pruzo controtual por mais 90 (noventa) 
dias consecutivus. u conhlr de 12 de fevereiro de 2010. COI1Sotlllte urt. 65. 11. du Lei 8.666/93, con­
solidadu. 
Pn)cesso Administrutivo nO. 2003/2008 
Assinaturol! 12/0212010. 

EDITAL N' 19, DE 3 DF; MAIO DE 2010 
CONCURSO PUBLICO 

O Diretor~Presidente clu Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A. doravunte denominuda 
Trensum. t..'l.lIn sede li. Av. Emeslo Neugebauer. 1985. Porto Alegre. RS, CEP 90250~140, no uso de suas 
atrihuições legais e artigo na 36, letrol "g", do Estatuto Social du Empresa, toma pública O candidato 
ctlllVtlCado parol a Avaliação Médica Admissional, etapu de caráter eliminatório, o qual deverá com­
parecer de 05,05.2010 à 07,05.2010, das 8h30min às 12h e das 13h30min us 16h30min, no Setor de 
Pessoal (SEPES) da Trensurb, sito a Av, Emesto Neugebauer, 1985, Prédio de Apoio Administrutivo -

Buirro Humaitá, Porto Alegre, CEP 90250-140 (com_ acess9, tumbém, pela EstaçIio Aeroporto -
Trensurb). O candidato aprovado na etapa de AVALIAÇAO MEDICA ADMISSIONAL, submeteNe-á 
'" cumprimento da etap' de CHECAGEM DE PRÉ-REQUISITOS E COMPROVAÇÃO DE DO­
CUMENTOS - etapa de caráter eliminat6rio, enumerados no item 4, Edital nO 001/2009. O não com~ 
parecimento do candidato para a realização da Avaliação Médica Admissiollul e/ou Checagem de Pré­
Requisitos e ComprovuçIio de Documentos e/ou. o não atendimento u lodos os pré·requisitos associados 
ao cargo, no pr.lZll estabelecido pela Trensurb, resulturá na eliminação do candidato 110 Concurso 
Público, na fonna do item 12,1.2· do Editlllno 00112009. Cargo: técnico em gestão - função: técnico de 
contabilidlllle: 2° Mllrisa de Lima Calltini. 

i\lARCO ARILDO I'RATF-S DA CUNHA 

EDITAL ~~~~8J'st y,~~W;~ DE 211111 

TRENSU~.ir~~~~-~~~~iduex~. dE~~~r;eN~~:e6;~~~, ~çJs5:oPo'!foPAreo~~~e~s. ~~p ~ori50~í~eg~I~!~a~~ 
~ÕL~3~it~ssulk~d~ fin~r!roo C~I1~~:s~e~b';f~ d~aE~t~~~~oSTé~~!ic~nI;d~~[;i~l'?u~l~~L.g~ni~oHe?~ 
Eletrotécnica constantes 110 Anexo I do Edital nO Ofn009 que possue como etapas a Prova Objetiva e a 

Avaliuçã~.PÓ\~tlE~AÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

número ~~I~~~~~ ~%~~t~sa~f~:E~Y ~}'8f~()oJ,:d~~~~!iYe~~~~;ovJi~sn~~e~I~~~e~~~t~'lid~ ~~e~;r~a~~ 
provimento imediato e cadastro reserva. Os candidatos aprovados, mas excedentes ao número ~e vagas 
estãl) eliminados do concurso público, 

Leuendu: CE - Conhec. Especítlco, LP - Língua PortU!!Uesu, Mat. - Matemática, NO - Nota da 
Objetiva - -

Cargo: TI08 - Técnico IndustriaV Função Técnico em Eletrotécnica 
Vaga: Amplu Concorrência 

Vaga: Portudor de Deficiência 
Não houve candidatos aprovados nesta opção. 

MARCO ARILDO PRATES DA CUNHA 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brImJ.lenticidadehbnI. 
pelo códig<> 00032010050500 134 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TRENSURB, vinculada ao Ministério das 
Cidades, toma público pam tlns de conhecimento dos interessudos que houve retiticuçIio do resultado 
publicado referente ao Pregiio Presencial 016/2010, puhlicado no DOU de 04/05/2010 seção 3. pág. 154, 
onde lê~se: "Empresa vencedora: RIO GRANDE EMERÇiÊNCIAS MÉDICI\S LTDA ", leia~$e: " Em~ 
presa vencedom: RISCO ZERO ATENDIMENTOS MEDICOS DE URGENCIA LTDA." Pn)CeSS\l 
028912010. 

Porto Alegre, .:I clt! mui o de 2010 
GABRIEL GROSS D'MonCO 

Preg('ein) 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N." 31120111 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TRENSURB. vinculada ao Ministério lltUi 

Cidades. tomu público para fins de conhecimento dos interessados. o ResultaUll de Julgamento. referente 
u licitação em epígmfe. OBJ!IT0: Aquisiçfio de lâmpaJas.,LOTES 1,3,5 e 6,- FRACASSADOS. LOTE 
2 - ElOpre" J. BILL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULlCOS LTDA, no ",Ior 
de R$ 1.987.20 Processo nO 0391/12010. 

LUCIANO DA SILV.\ OUVElRA 
PregN'in' 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constitufdu pela Portaria MC nO 432, de 24 de julht1 de 2009. 
publicada no DOU de 27/07/2009. em confonnidude com o(s) Edital(s), toma púhlico que a sessão para 
a abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços dus Proponentes dassit1cudas, serú realizadu 
no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sohreloja ~ saiu 104, Ed. Sede. Brolsfliu/DF. 
de acordo com o indicado 110 quadro abuixo. F;icam convocados os partícipes du licitaçüo, bem como 
convidados demais interessados para acompunhar os trabalhos, 

Data da Reu­
nião 

10/0512010 

Localidade(s) 

D'Oeste. 

UF 

SE 
SE 
SP 
SP 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n.O 432, de 24 de julho de 
2009, publicada 110 DOU de 271.0712009, e suas alteruçôes, em confunnidade com a legislação em vigor 
e Editais de Licitaçüo, toma público O resultado de análise do(s) recurso(s) interposto(s) na fase de 
~~:~~Ub~ic~~ proponente(s), com relação u(s) cOl1corrênda(s) e respectivo{s) serviço(s) indicadn(s) 110 

Brusllia • DF. ") de mujo de 21J10. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pres.idente (lu ü1111i:,-~ü,) 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS - CONHECIDO E PROVIDO. 

Concorrência Ser-'Vi- Localidade(s) UF Recorrente Clllltrol ~~~iJjtUÇãO 
N' - CELfMC ço 

003/2009 FM Coari AM DMP - DESIGN MARKE- RNW~.pEB&iS1L TlNG E PROPAGANDA LT-
D. 

004/2009 FM CodajlÍs AM 6~9::lbWJMJ'~~1n+ill %~l8.J&b),M 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Prpcesso 11.°53.000.025.426/29°8-06. Espécie: COl1tr'olto Temporário de Tr..thalho. Contratante: MINIS· 
TERIa DAS COMUNICAÇOES. Contratado: relacionado ahaixo. Objeto: análise dm;umental de rro~ 
cessos; análise de autos de infração; assessonunentll técnico;" cOll1por comissões interdisciplinares: 
compor comissões de licitação, entre outras que não contlitem com as atrihuiçties exclusivas da Ad~ 
vocacia~Geral da União, truçadus no art, 131 da ConstituiçIio Federal. Vigência: o I/OJ/20 10. nüo ul­
Impassundp cinco anos, Retribuição mensal: importância elluivalente ti remuneruçIio de Técnico de Nível 
Superior-Nível IV, em regime de 40 homs semalluis de trabalho, nos tennos da Lei 8.745/93. Signatário: 
FERNANDO RODRIGUES LOPES DE OLIVEIRA· Secretário Executivo, Interinu. 

AREA DI! r-QRMA Ào: DIREllD CI'F 
FERNANDA CASTELLO BRANCO DOS SANroS 

Processo 11.° 53.000.020.827/2010-86. Espécie: Contrato Temporário de Trahalho. Ctmtroltante: MI­
NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. ContraWdo: relacionado abaixo. Cargo: Técnico de Nfvel Superior 
- Nível IV, Extinção do contruto: a purtir de 27/0412010, nos termos uu Lei 8,745193. Signatúrio: 
FERNANDO RODRIGUES LOPES DE OLIVEIRA - Secretú_r_i~_ ~~ecI;'Ji\,'o . 

AREA DE FORJ. A ÀO: DirdlC\ 
SABIUNA LOPES DA CUNHA 

Documento assin que institui u 
-ICP·Brasil. 





ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda. 

2. CNPJ/MF: 07.121466/0001-94 

3. Edital da Concorrência: n.o 058/2009-CEL/MC 

4. Serviço: FM 3 O S[I 

5. Localidade: BILAC UF: SP 

6. Valor Proposto: R$ 1.890.000,00 (um milhão oitocentos e noventa mil reais) 

1 a Parcela: R$ 945.000,00 (novecentos e quarenta ecinco mil reais) 

2a Parcela: R$ 945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil reais) 

Itapecerica da Serra, 04 de março 2010. 

: v~U((( 'Jif\ rl»~(~\&'Y<YJ-
NeIde lV'latia rs' SahlcJs '?edioso 
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CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA' 
Edital da Concorrência n.o' 058/2009-CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: BILAC/SP 

Razão Social da Proponente: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA .. 

Conteúdo: 
Conjunto 3-
Proposta de Preço Pela Outorga . 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 191/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DE PREÇO. 

SERVIÇO: FM - CANAL: 248 - CLASSE: C - G 

PREÇO MÍNIMO: R$ 154.922,13 

LOCALIDADE(S): BILAC/SP 

Em 10 de maio de 2010, segunda-feira às ISh15 (quinze horas e quinze minutos), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, situàda na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial dy Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC Portaria MC na 432, de 24/0712009, publicada no DOU de 27/07/2009, e 
suas alterações, com a participação de seu Presiderite Alvimar Bertrand D. G. de Macedo, Vice­
Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson 
Bezerra Torquato,· com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) contendo 
proposta(s) técnica(s) e de preço da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concotrência na 
058/2009-CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de 
radiodifusão de sonora. em freqüência modulada (FM) , na localidade de BILAC/SP, conforme 
convocação publicada no DOU de 05/0512010, Número 84, Seção "3", Página 134, para sessão 
de abertura e julgamento de proposta(s) de preço, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) 
Assinatura da(s) lista(s) de presença das proponentes e do público que serão anêxada(s) a 
presente Ata. (2) Conferência do malote de cor verde do tipo padrão ECT sob o n. O 

CX31333607-7, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferência do 
envelope tipo starlock de na 4592134, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do 
envelope plástico citado e conferência dos invólucros contendo as propostas de preço dos 
licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) 
contendo a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): NSTV SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo na 53000.015295/10, RÁDIO A VOZ DO VALE 
PARANAPANEMA LTDA., Processo na 53000.015296/10, SISTEMA REGIONAL DE 
COMUNICAÇÃO ANDRADINA LTDA-ME, Processo na 53000.015297/10, ROTA 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo na 53000.015298/10, OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL 
SE LTDA., Processo na 53000.01599/10, MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA­
ME, Processo na 53000.015300/10, LD SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo na 
53000.015301/10, EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., Processo na 
53000.015303/10. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica does) 
valor(es) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: NSTV SISTEMA DE 
COMUNICÀÇÕES LTDA., R$ 463.000,00 (quatrocentos e sessenta e três mil reais), RÁ;pDIO A 

/I 
~ -..,/ . 7 - ... 

~í]//! AI. do R",n;'n n" 19112010 d' 1010'-:.fO". Cnn'. n" 058/2009· rã.;n.' de" l I /7l~j.J // 

:1 
\1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO . 

VOZ DO VALE PARANAPANEMA LTDA., R$ 635.555,00 (seiscentos e trinta e cinco mil e 
quinhentos e cinqüenta e cinco reais), SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÃO 
ANDRADINA LTDA-ME, R$ 406.000,00 (quatrocentos e seis mil reais), ROTA 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 789.580,00 (setecentos e oitenta e nove mil e quinhentos e oitenta 
reais), OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA., R$ 1.800.000,00 (um milhão e 
oitocentos mil reais), MORAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME, R$ 
1.661.000,00 (um milhão e seiscentos e sessenta e um mil reais), LD SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 765.785,00 (setecentos e sessenta e cinco mil e setecentos e 
oitenta e cinco reais), EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., R$ 
1.890.000,00 (um milhão e oitocentos e noventa mil reais). (8) Impressão, leitura e aprovação do 
documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em 
anexo, que aponta o valor da média ponderada (VP) da pontuação da proposta técnica (PT) 
e da proposta de preço pela outorga (PP) de cada proponente. (9) A Comissão Especial de 
Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obteve o maior 
Valor Ponderado (VP), qual seja, EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA. 
Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 15h30 
(quinze horas e trinta minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

. / 
~d::sy~~~ ~~~'" 

AL :;I~AR BERTRAN1! D. G. DE MACÊDO / . ·.RIKO MENDES DOMENICI 

/ pr~j<I,nt' / Vice-Presidente 

/ Wllakr Itt'///0) 
,/ EDMAR rfL4Jk~rfrA~ MA~ADOJ6S~ Airis~N;EZEIP(Á ~ORQu~46 

Titular / I T/'tu áÍ- //'" 
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DATA: 10/05/2010 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 058/2009-CEL/MC 

FOLHA Nº- _/_ 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PREÇO(S) 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

-- - _._--_._---~-_._-

-'-

I sERVIço:- FREQUÊNCIA MODULADA (FM) .- LOCALIDADE: BILAC/SP. 

Razão Social da Nome do representante legal 
ou PrO'cu,rador 

--;,,-,~~ç;,~~~' -' --'~' _. 

- -- ---

RG n-Q/UF 

GfB@(j; 
.-J 35 3 cb~'~ 

---~~.-." ":".;;;,;::~::...---;;;;::;:;'=~ •• ,-, --' - -~ 

Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (~-) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (x) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (t )~ ;' 

t ,. '-!f)e 
;,p l!!p 0 
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DATA: 10/05/2010 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEl 

CONCORRÊNCIA N° 058/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 

I SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALIDADE(S) : BILAC/SP. 

Nome RG n2/UF 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

~ c 4 "" eI.lASSIEleA~i0 mAS BR0B0NENffiES ' 4'@ 

.015299/2010 

.015300/2010 

.015298/2010 

.015301/2010 

.015296/2010 

(Méélia Ronéleraéla) 

Concorrênc'ia : 

Oca ri Comunicação Digital SE LIda. 

Moraes Serviços de Comunicaç,ão LIda. 

Rota Comunicações LIda. 

LD Sistema de Comunicação LIda. 

Rádio a Voz do Vale Parapanema LIda. 

NSTV Sistema de Comunicações LIda. 

Serviço: 

Sistema Regional de Comunicação Andradina LIda. 

Membro 

,058/,2009' 

FM 

1.800.000,00 

1.661.000,00 

789.580,00 

765.785,00 

635.555,00 

463.000,00 

406.000,00 

Grupo: A 

100,00000 ' 99,56966 

100,00000 95,33648 99,53365 

100,00000 90,18959 99,01896 

100,00000 89,88475 98,98848 

100,00000 87,81206 98,78121 

100,00000 83,26975 98,32697 

100,00000 80,92092 98,09209 

, Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 



N" 88, terça-feira, 11 de maio de 2010 

PREGÃO N" 91/2010 

Ohjet{); Pregão EletrUl1ico - Aquisição de materiais pennanentes. To­
tal de Itens Licitados: 00007 . Edital: 11/0512010 de 09hOO US 17hOO 
. ENDEREÇO: Rua do Resende, 128 - sala 302 Centro - RIO DE 
JANEIRO - RJ . Entrega dus Pmpostas: ti partir de ll/05/20tO tis 
0%00 no site www.comprusnetgov.hr . Abertura Jas Propostas: 
27/0512010 às 09hOO site www.compnlsnet.gov.br . Infonnuções Ge­
ntis: Acessar os sites www.comprusnet.gov.brouww\ .... incu.gov.br 
pllru retimdu do edital. 

PAULO AUGUSTO DIAS DE OLIVEIRA 
Pr~gl.1eiro 

(SIDEC - 10/05/2010) 250052·00001·20IONE900183 

RETIFICAÇÃO 

Na Inexigibilidade de Licitução N° 23/2010 publicada no 
D.O.U de 05/05/2010, Seção 3 P'g. 133 , Onde se lê: LIVRARIA 
ADUANEIRAS LTDA -Valor: R$ 3.895,00 Leia·se : ADUANEIRAS 
INFORMATICA LTDA -Vulor: R$ 3.895,00 Onde se lê: ADUA­
NEIRAS INFORMATICA LTDA -Valor: R$ 6.815,00 Leia·se : LI· 
VRARIA ADUANEIRAS LTDA Valor: R$ 6.815,00 

(SIDEC - 10/05/2010) 250052·00001-20IONE900183 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇAO·QERAL DE RECURSOS 

LOGISTICOS 

PREG1'óS~L~~iõ~:l!oÇ~P6/2111() 
Objeto: Prestação de serviços de limpezu, conservação e higienização 
diária, O qual serJo efetivados na sede do Ministério das Cidades. 
Totul de Itens Licitados: 00001 • Edital: 11/05/2010 de 09hOO às 
12hOa e de 13h às 17hOO . ENDEREÇO: www.comprusllet.gov.br 
Brasília - BRASlLIA - DF . Entrega das Propostas: u partir de 
11/0512010 US 09hOO no site www.comprusnet.gov.br . Abertur.l das 
Propostas: 21105/2010 às IOhOO site www.comprusnet.gov.br 

JEAN CARLOS SANTOS CRISPIM 
Pregoeiro 

(SIDEC - 10/05/2010) 560010·00001·20IONE900056 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE NATAL 

AVISO DE LlÇITAÇÃO 
CONCORRENCIA 

A Superintendência de Trens Urbanos de Nutal- STU-NAT. 
situada nu Praça Augusto Severo, 302. Ribeiro. NutullRN, torna pu­
hlico u quantos possu interessar que às 09h do dia 14 de junho de 
2010, realizam Concorrência Públka, nu fonna do disposto na Lei nO 
8,666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. pela Lei Com­
plementar 12312006 e pelo Decreto Federal nO 6.20412007. objeti­
vando a contratação para elaboração do Projeto Búsico de Engenharia 
pUI .... l a recupenlção de 56,2 km de linha férrea do Sistema de Trens 
Urhallos lla Regiüo Metropolitlllla de Natal. compreendendo os mu­
nicfpios de Natal. Parnamlrim. Extremoz e Ceará Mirim. O tipo _de 
licltação é o de MENOR PREÇO. soh a fonnu de EXECUÇAO 
INDIRETA, regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. O 
Editul estar.í à displlsição das empresas interessadas para consulta 
e/ou aquisição, na sala da Coordenaçiio de Licitação e Compras -
eOLIC, 110 endereço aclma citado. 110S honírios de 08h às 12h e 13h 
às t 7h. e poder.í ser adquirido mediante requisição eletrOnicu en­
dereçado à george@cbtu.gov,br ou rlima@cbtu.gov.br. Infonnações 
poderão ser ohtidas pellls telefones (84) 3221-3546 ou 3221 3355 
(ramal 2243). 

GEORGE DE BRITO PINHEIRO 
Pre5hl~ntc lia CPL 

_ AVISO Df. REGISTRO DE PREÇO 
PREGA0 ELETRONICO N' 6/2010 - CBTU/STU·NAT 

OBJETO: Aquisiçuo de compressor de ar 3CDC. completo, pllra 
locomotivas RS-8, Alco-Bombardier, da CBTU/STU-NAT .. As pro­
postas deverão ser enviadas, exclusivamente por meio eletrônico, 
através do portal www.licitucoes+e.com.br. até us 09h do dia 
24105/2010, e a abertura da sessão será us 09:]5h do mesmo dia 
(horúrio de Brasília). Esta Licitação reger-se-á pela Lei 10.52012002, 
Decreto nO 5.450/2005, Decreto nO 3.931101, Lei Complementar 
123/2006, Decreto 6.204/2007, e ainda de forma subsidiúria, à dis-

Diário Oficial da União" Seção 3 

ciplina da Lei 8.666/93. e suas alterações. O tipo de licitação é o de 
menor preço. O Edital estará à disposição dos interessados no en­
dereço eletrônico acima citado. O número do licitação é 305132. 
Infonnações poderiio ser obtidas pelo telefone (84) 3221-3546. 

RICARDO LUIZ CAMARA DE LIMA 
PREGOEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 6° Tenno Aditivo ao Contmto n° 00712006; CONTRA­
TANTE: CBTU/STU·REC; CONTRATADA: Sena Segurançu Inte­
ligente Lida sucedido. pela Nordeste Transporte de Valores Ltda; RE­
SUMO DO OBJETO: Substituição da contratada Sena Segurunça 
Inteligente e Transporte de Valores Lida em razão da cisão e sucessão 
pela Nordeste Transporte de Valores Ltda e cOllvalidaçiio do Quinto 
Termo Aditivo; DATA DE ASSINATURA: 16/04/10 NOME E CAR­
GO DOS SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Dr. José Marques de 
Lima-Superintendente e Dr. José Renato Freire de Lira+Coordenador 
de Administraçiio e Finanças; Pela contmtada: Sr. José Edmilson 
Gonçalves de Andrade - Representante legal. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 15/201O/CBTU/STU·REC 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ADESIVOS. Comunicamos a todos os 
interessados, que o objeto do Pregão em epígrafe, foi Homologado 
pelo Superintendente de Trens Urbanos do Recife, a Empresa: R M 
MARTINS GRÁFlCA LTDA·ME, para os Lote I (ÚNICO) no valor 
total de R$ 12.790,00. 

LUIZ EUGÊNIO DE CARVAl.HO FREIRE 
Pregoeiro 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 8.120.012/2010 • A 

Espécie: Primeiro Tenno Aditivo finnudo com ABB LTOA. OB­
JETO: Aditar o contrato originário para introduzir modificações na 
redação de cláusulas contratuais, como segue: Na Clúusula Qutnta - ' 
Do Pagamento. pnrágrufo quarto, onde se lê: nA Contratante ... está 
obrigada a promover a retenção de lSSQN para a Prefeitura da cidude 
de Esteio/RS". Leia-se: "A Contratunte ... está obrigada a promover a 
retençüo de ISSQN nas Prefeituras das cidades de Canoas.e Porto 
AlegrelRS, respectivamente". Na Cláusulu Décima - Dus Obrigações 
Correlatas. onde se lê: " A Contratada deverá realiz.ar () objeto con­
tratual com força de trabalho própria, ... exclusão da Contratante". 
leia-se: A Contratada deverá realizar o objeto por meio de mão-de­
obra especializada e devidamente qualificada, sob sua supervisão, de 
acordo com a legislaçiio vigente. assumindo total responsabilidade 
por esta contrataçiio". E inserção do texto: Quanlo ao fatur • .unenlo, a 
subcontratada deverá emitir Nota Fiscal diretamente u COIHrutuda e 
esta emitirá Nota FiscaVFatura nos valores totais para a Contmtunte, 
anexando os documentos referentes daquela. As alterações atendem a 
disposição legal contida no art. 65, lI. da Lei 8.666/93, consolidada. 
Processo Administrativo nO. 1935/2009. Assinatum: 30/0412010 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculuda 
ao Ministério das Cidudes, torna público para fins de conhecimento 
dos interessados, a contratação emergencial de empresa para pres­
tação de serviço"de Perícia Contábil, concedida a empresa PEREIRA 
DE SOUZA PERITOS ASSOCIADOS, no valor de R$ 125,00 reais 
por processo com até 10 reclamantes e R$ 25.00 reais por reclamante 
adicional, com base no Artigo 24. Inciso IV. da Lei 8.666/93. Pm· 
cesso 075812010. 

Porto Alegre. 10 de màio de: 2010 
PEDRO ZOTTIS NETO 

Pn:goeirn 

A Empresa de Trens Urbano 
ao Ministério das Cidades, to 
dos interessados. o Resultado de Jul 
01512010. Objeto: serviço de locação 
jalecos. Empresa vencedora: Simone 
foi: Lote único: R$ 1.250,00 mensais .. 

Este dm.'Ulllento pode ser verificado 110 endereço eletrônico http://www.in.gÓv.brlautenticid:.Jde.html. 
pelo cádigo 00032010051100091 
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PREGÃO PRESENCIAL N' ll/211111 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada til) 
Ministério das Cidades. toma púhlico para tins ue conhecimentn dos 
interessados, o Resultauo ueJulgamento, do Pregão Presencial 021/2010. 
Ohjeto: aquisição de cilindro universal e cadeados. Empresa vencedora: 
FeITtlgem Monteiro Ltda, cujos valores foram: Lote I: R$1.200,00, Lote 
2: R$ 3.280,00, Lote 3: R$ 1.500.00. Pmcesso 0386/2010. 

POlio Alegre. 10 de maio de 2DIO 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Preg!leln.l 

SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 1/2UIU 

W Processo: 80000007399200935. Contratante: MINISTERIO DAS 
CIDADES -CNP] Contratado: 02737566000126. Conlnltudo : EAQD 
LORENO SOLUCOES EM EDUCACAO ETECNOLOGlA LTDA .. 
Objeto: Contrataçiio de instituiçuo especializada em Educaçiio 11 Dis­
tância (EAD) paru desenvolvimento, gestão de phJtafonna tecnolôgica 
e ambiente ol1+line e aplicaçiio de Curso 11 Distância de CupaciluçÜtl 
em Ações de Inlegmçuo Urhana de Assenltunentos PreCiÍrios. COI1+ 
tando com pmfissionais espedalizados para minislrur () CUI'};O pru. 
movido pelo Ministério dus Cidades. Fundamento Legal: Lei 
8666/1993, Lei 10520/2002, Decreto 3555/2000, Decreto 5450/2005. 
Decreto5504/2005. Vigência: 27/04120ro a 23/l ono10. Vulor Total: 
R$373.000,00. Fonte: 148001549 • 201ONE900003. Data de A<si· 
natura: 27/04/2010. 

(SICON· 10/05/2010) 56001O·00001·20IONE90oo56 

SECRETARIA NACIONAL DE PROGRAMAS 
URBANOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Termo Aditivo W 00008/2010 ao Convênio N° OOOI8n007. 
subrogado pela UASG: 560010 - COORDENA,ã.O GERAL DE RE­
CURSOS LOOlSTlCOS MCID. W Pmcesso: 80000041715200736. 
Convene.ntes: Concedet1te : 'COORDENAçüO GERAL DE RECUR­
SOS LOGISTICOS MCIO, Unidade Gestoru: 560010, Gestão: OUOO I. 
Convenente : SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMEN­
'TO REGIONAL E POLI, CNPJ nO 05.475.097/0001-02. Inlervenien­
te:SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO, CNPJ n' 
05.475.103/0001~21. Ohjeto: Proffilgaçiill do pruzo de vigência do 

", cOllv~nio por mais 8 meses .. Vigênciu: 281l2n007 ti 23/12nOIO. Duta 
de Assillaturu: 28/12/2007. SignatGrios: Concedente: CELSO SAN­
TOS CARVALHO, CPF n° 030.917.218-76. Cllnvenente : SEBAS­
TIAO NAVARRO VIEIRA FILHO, CPF n' 005.295.086·72. Inter­
veniente:ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA, CPF n' 
475.558.826·04. 

(SICONV - 10/05/2010) 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

RESULTADOS JULGAMENTOS 

A Comissüo Especial de Licitação, constituída pela Portaria 
MC n° 432, de 24 de jUlflo de 2009, pahlicuda no DOU de 
27/07/2009, e suas alterações, em confonnidade com (1 Edital de 
Licitaçiio, tomu públh.:o os resultados da pllntuaçüo dlls Pn1posluS de 
Preços pela Outtlrgu (PP) e do Valor Pondertluo (VP) atrihuído acuda 
licitante da(s) Concorrência(s) conforme Anexo(s). 

Os autos dos processos esturüo com vista fmnqueada na 
Comissão E. .. peciul de Licitaçüo, no seguinte endereço: Esplanulla dos 

Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, Bmsília/DF. 
ser prO!llco!izados os eventuais recursos. 
pruzo de cinco dias úteis. pllru ti interpllsiçüll 
ar-se-á a partir desta puhlicuçãn, ctlnfonne n 

In COlll0 nos tennos do artigo 109, incistl I. 
110, da Lei 11" 8.666, de 21 de junho de 

ralií1in • DF: 10 de 1l1(ti~) de 2nHl. 

AR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente ua COlllis$fin 
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ANEXO I 

Concorrência n,o 05512009-CEUMC. Localidade de Cupelu/SE. 

Processo N°: Proponellte(s) Valor Oferta-
do 

Serviço PP VP 

53000.0139 I 5 10 Mel![!u FM tda. 1.830.00000 FM 9753143 9975314 
53000.013920/10 Rede Ilha de Comunicação Lt· 

da. 
1.100.100,00 FM 95.89358 99,58936 

53000.013924/10 J~d~1 e" P~d~~g!~uJ&rstfc~~ltt 968.500,00 FM 95,33559 99.53356 

da. 
53000.013926/10 Ocun Comunicação Digital SE 

Ltda. 
840.000.00 FM 94,62205 99.46221 

53000.0139I111O ~i~á1gt~O~~CtIg~~ de 777.777.77 FM 94.19182 99,41918 

53000.013913/10 FM Tobias 
Reis Ltdl.l, 

Barreto Almeida 460.000,00 FM 90.17940 99.01794 

53000.013912/10 Empresa de Rudiodifusão Con-
uista Ltda. 

352.000.00 FM 87.16626 98,71663 

53000.013923/10 Comunicações Marunhenses Lt-
da. 

255.000.00 FM 82.28440 98,22844 

ANEXO 11 

Concorrência 11." 056/2009-CEUMC. Localidade de Umhuúhu/SE. 

Pnlcesso N° : Pn1ponellte(s} Valor Ofena- Serviço PP VP 
do 

53000.014329/10 J~d~1 e' P~gd~~g!~aJ&rstfc~~ltt I.m.ooo,oo FM 96.92798 99,69280 

du. 
53000.014328/10 Rede Ilha de Comunicaçüo Lt-

du. 
631.100.00 FM 94,23176 99,42318 

53000.014335/10 FM Tobius 
Reis Ltda. 

Barreto Almeida 422.000,00 FM 91.37361 99.13736 

53000.014325/10 Empresa de Radiodifusão Con-
uista Ltda. 

352.000,00 FM 89,65813 98,96581 

53000.014326/10 ~~à16n~o~n.!f~cLIS;~· de 333.333.00 FM 89,07897 98,90790 

53000.014331/10 Comunicações Maranhenses LI-
da. 

175.000.00 FM 79,19807 97,91981 

ANEXO III 

Concorrência n.O 05712009-CELfMC, Localidade de Santa Clara D'Oeste/SP. 

Processo N°: Proponellte(s) Valor Oferta-
do 

Serviço PP VP 

53000.014655/10 ~~rt~~la~K.ffiços de Comunica- 631.100,00 FM 95,46297 99.54630 

53000.014653/10 LO Sistema de Comunicação 
Ltda. 

365.785.00 FM 92,17213 99,21721 

53000.014658/10 Sistema Max de Comunicações 
da. 

287.500,00 FM 90,04063 99,00406 

53000.014650/10 Empresa de Radiodifusão Con-
uista Ltdtl. 

132.000.00 FM 78.30820 97.83082 

53000.014660/10 Sintonia Entre Amigos Radio-
difusão LIda. 

120.000,00 FM 76,13902 97,61390 

ANEXO IV 

Cnncnrrência 11.0 05HI2009-CEUMC, LtlclIlidllde de BiladSP. 

Processo N° : Proponente(s) Valor Oferta-
do 

Serviço PP VP 

53000.015303/10 Empresa de Radiodifusão Ursa 
ator Ltda. 

1.890.000.00 FIII 95,90153 99.59015 

53000.015299/10 Ocao Comunicação Digital SE 
Ltdtl. 

1.800.000,00 FM 95,69661 99.56966 

53000.015300/10 Moraes Serviços de Comunica-
ão Ltda-ME 

1.661.000,00 FM 95.33648 99,53365 

53000.015298/10 Rota Comunica 'ões Ltda. 7R9.5RO 00 FM 9018959 990lR96 
53000.015301/10 LO Sistema de Comunicação 

Ltda. 
765.785,00 FM 89,88475 98,98848 

53000.015296/1 O Rádio a Voz do Vale Parapa-
nem a Ltdn. 

635.555.00 FM 87.81206 98,78121 

53000.015295/10 NSTV Sistema de Comunica-
'ões Ltda. 

463.000,00 FM 83,26975 98,32697 

53000.0 I 5297/10 ~!~~~n~n~~~j?~~IL~~ea_~~nulli- 406.000,00 FM 80,92092 98.09209 

RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

. A Comissão Especial de Licitação. nos termos da Portaria MC na 432, de 24 de julho de 2009, 
puhlicada no DOU de 27/0712009. e suas alterações, em confonnidade com os Edital(s) de Licitação, 
torna púhlico. por meio deste Aviso. o(s) resultado(s) da pontuação da(s) Proposta(s) Técnica(s) du(s) 
Iicitante(s) habilituda(s) conforme Anexo(s) I, li e llI. 

Os auto(s) does) pmcesso(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de li­
citação, Sobreloja - sala 104. Ministério das Comunica~ões, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R. Ed. Sede, Brasília/DF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério. sendo 
4ue a contagem do pmzo de cinco dias úteis terá início a partir do primeiro dia útil seguinte à presente 
5~h:~9jã~\~bit~~:13~6d~~ a:lff~~ 109, inciso I. alínea "h" e 110, §5°. da Lei nO 8.666. de 21 de junho 

E.~te dot.'Umento pode ser verificado no endereço eletrônico http://w\'l\v,in.gov.bú.rutenticid.dehbnl, 
pelo c<ldigo 00032010051100092 

ANEXO I 

Concorrência n.o 005/2009-CEUMC. Localidade de Barra do Cho~a/BA. 

(O mceSSll P. Téc Resultado 

ANEXO 11 

Concorrência n.o 007/2009-CEUMC, Localidade de ItagihiilBA 

roponelltes ervlço o rocesso P. Téc 

DA 

ANEXO III 

CtlnCorrêllcia n.o 060/2009-CELIMC. Localidade de Três Fronteinls/SP. 

roponentes :>ervlço DO rocesso p, Téc Resultado 
~~t;T.id~ax ulglta, Cle comunlca- t'M 

lstema e omumca 'ao t a. 
IIU IUU,UlIUIJU 

Ir~3~~es ~erv1(;os ae Lomumcação t'M >JUlili.v'J.'", '" 'vv,vv""v 

a la e eeVlsao cuo ta. 
M~ror;SCtd:. Kac 10 llrusão ursa t'M 

Istemu e omumca ao t a. 
ta. 

A Comissão Especial de Licitaçrio. instituída pela Portaria MC nO 432. de 24 de julho de 2009. 
tubJicadu no DOU de 27 de Julho de 2009. 'Seção 2, página 38, em confonniJade com tl Edital da 
llii~~~~iãS~(~)li~ira~~!~~)'Jiabili~~li~(:~~S~~Il~v~~od A~~x~sI~ltado(s) de julgamento du(s) Proposta(s) Téc-

Preço pef~~~~~~~ (Jp~g:Jyal~:fJilJ~~a(í~~ (\rrp}~'a O~~I~~lg~~ (;ll~eA:ll~~~~tl Ire pontuação da Pl\lposta de 
Os nutos dos proce.~sos estarão com vista Franqueada na Cllmi~são Especial de Licitaçüo, IHl 

seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sulu 104, Ed. Sede. Brasíliá/DF. 

·Brusílill. - DF, 10 de maio de tU 10. ~ 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
PresHmte du Comis,<;5,o l~spl.'ciaJ dI.' Lkitu~lln 

Anexo I 

Concorrência W 016/2~09-CElJMC, Localidade de Olho D'Água das CunhüslMA 

roponentes ervlço o mcesso P. Téc Resultado 
omuOlca ões aran enses t a. 

Anexo 11 

Concorrência N° 016/2009-CEUMC, Localidude-de 01110 D'Água das Cunl1ãslMA 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISO QE LICITAÇÃO 
PREGA0 N' 11;/2010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Celebração de contrtlto com ~ Agente de Infegração". para tlns de execução 
do estágio do 11mbito do Ministério das Comunicações. Tl)!al de Itens Licitados: 00002 . Edital: 
11/05/2010 de 08hOO às 121100 e de 14h às 17hOO . ENDEREÇO: E.~plandada dos Miístérills, Blocll 
"R", sala 111 - Sobreloja. Plano Piloto - BRASIL1A - [)F -. Entrega das Propostas: a partir de 
II 105120 10 às 081100 no site W\vw.comprasnet.gov.hr. Abertura das Propostas: 2410512010 iis 09h30 
site w~.comprusnet,gov.br 

SANTIAGO CARVALHO GUEDES 
Pregoeiw 

(SIDEC - 10/05/2010) 410003·00001-20IONE900067 

RESUVtfgÃgEN~ukg~J~;IENTO 

O Ministério das Comunicações. através do seu Pregoeit\l, infonnu o resultaJo do Pregão 
01l1201O-MC - Material de Copa e Cozinha, Empresas vencedoms:Construlimpa Mat. de Construção e 
Limpeza Ltda - Item 12 - Valor. R$ 238.80: Itiball Comércio e Ind. de Embalagens Plústicas Ltda - Itens I, 
3 e 5 - Valor total: R$ 830,88; Giullanu Veras Fatinati .8,10,14,16.19 e 20 - Valor total: R$ 
6.363,66; Via Copa Produtos de .11 e 18- Valor total: R$ 4.306,38 e 
Embr.unar Distribuidor" Je .00. Total do Preguo: R$ 14.034,72. 

(SIDE 

2 de 24/0812001. 4ue institui a 
!icas Brtlsileira - ICP-Brasil, 
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Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 - art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não há no processo n.o 
53000.015303/2010-73- Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda. - pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Especial de Licitação. 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Inicio Línl<s Fale Conosco 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

,--,-Bu-sc-ar-=-P-ro-ce-ss-os-----, 

Nova Pesquisa 1 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

Mapa do Site 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao.processuat@stl.ju5.br 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 .. Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasilia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (6J.) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 

x 
: Avalie este serviço: 

, Informações 
processuais 

C:. Ótimo 

()Bom 

o Ruim 

o Péssimo 

["V~t~-~J 

@ 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça, Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/J ustica/fonetica. asp 03/08/2010 

1 
,I 



Consulta Processual - W2 

Consulta Processual pelo CPF/CNPJ da Parte 
Argumento informado: 07.121.466/0001-94 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "07.121.466/0001-94". 

Emitido pelo site 172.16.3.105 em 03/08/2010 às 15:27:21 

http://www.trfl.gov.brlProcessoslProcessosTRF/ctrflcpf/ctrflcpf.php 03/08/2010 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 07.121.466/0001-94 

pagelOf~ 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "07.121.466/0001-94". 

Emitido pelo site 172.16.3.106 em 03/08/2010 às 15:27:33 

http://processual-df. trfl. gOV. brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 03/0812010 



Resultado Pesquisa 

o Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios informados. 

Processo Classe Secretaria Situação Numeração Antiga 

Nova Consulta I [ Abandona I « 

http://www.jfsp.jus.br/csp/consulta/consintemetresult.csp 03/08/2010 



Resultado Pesquisa 

li: Com,uHa Proces5ual1'? gr~u .. SJSP u SJMS 

o Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios informados. 

Processo Classe Secretaria Situação Numeração Antiga 

pagel~~ 

... :y; .. 

[ Nova Consulta I [Abandona «0-" 

http://www.jfsp.jus.br/csp/ consulta! consintemetresult. csp 03/08/2010 



Tribunal Regional Federal da 3a Região: Consulta Processual 

Consulta TRF3R 

Não foram localizados processos que satisfaçam as condições de pesquisa abaixo: 

CPF/CGC da Parte: 07121466000194 

ATENÇÃO: O presente andamento processual reflete a posição constante em 

nossa base de dados até 03/08/2010 

[Página: de O] 

http://www.trf3.jus.br/trf3r/index. php ?id=26 03/08/2010 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS P'"'RVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSP- [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 1 

r~~~~~~i$t;iii6ij~i C~ml.m(~~~~; . 

.,4;;;l'Yl\.':.'/S ;\./,;''i:::.iGli: .... ~)/ 

r'/t' ;rf?1r::.'f .. ·.~:r·ti";'[,'n/I;:·,.:,\:6f::'..;;, 

~ l'tenu Prit'u::ij:l3'1 '"" 

Destaques do Governo 

SfEitema-s 
Interativos 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais i menu ajuda 

~ Dados da consulta. !~~ __ :?~~~~~_ l§] Criar Arquivo Texto L_. __ . __ . ___ , ____________ . _____ , ________ .m_m_._ ... _. ____ •• ______ ._. __ . __ ._._ ... _ ... _ ........ _. __ ... _ ....... 

UF:SP 
SERViÇO: FM 

Localidade: Bilac 

Entidade 

Usuário: -

( Concorrência: 58/2009 ) 

Data: 03/08/2010 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

latitude 

215241200 

Hora: 15:31:55 

http://sistemas.anatel. gov. brl siscoml consplanobasicol defaul t.asp 

longitude Canal 

50W281400 248 

Azimute ERP 
(KW) Cl Obs. 

C 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTA Nº 1756 - 2.17 / 2010/GBA/CONJUR-MC/AGU 

CONCORRÊNCIA n.º 058/2009 

, PROCESSO PRINCIPAL: 53000.034333/2009-45 

ASSUNTO: Análise do procedimentolicitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 058/2009-
SSR/MC, levada a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas localidades de BUilC",'SPf, ela 
homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante Em.e,(esa-·dtr~,4i~!f~são 
Ursa Maior LTDA. declarada vencedora para a localidade supra' ;,:'C) \):"\ : ;j'- \. 

Senhora Coordenadora-Geral, 

S\.:?~i':i':" ' " \ ~,j\\n~t-:::::_~':i~'::) ': ':"" rYPJsj\~~J\\" 
,-, ',' , \ 

\ ---"." ---A Comissão Especial de Licitação encaminha par exa alise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a dcicum <;:ão e a proposta das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório, o,bjeto do Edital da Concorrência n.º 
058/2009-SSR/MC, levada a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas localidades 
de Bilac/SP. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e adjudicação, a 
qual corresponde à manifestação de concordância da, autoridade competente. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.º 8.666/93, 11 in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1Q A anulação do procedimento licitat6rio por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2f2 A nulidade do procedimento Iicitat6rio induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3º No caso de desfazimento do processo licitat6rio, fica assegurado o 
contradit6rio e a ampla defesa. 

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco /IR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasf!ia---ElI~) 
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NOTA NQ 1756- 2.17/2010/GBAlCONJUR-MC/AGU 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

'~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração 
e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após apurada a 
classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, poiém, do mesmo 

< juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um 
"'~ondicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a 

Iquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que 
o é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 

(.;~ v:i'Yula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias novas, 
. "~;> k:J:istentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite que a 

.. ":;:"" / 'Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma ç>// situação que fora reputada conveniente em momento pretérito li. (FILHO, Marçal 
fi .. ' justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ecl. São Paulo, 

Dialética, 2001. p.481). 

~ .... Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. Dessa forma, analisando a Concorrência n.º 058/2009-SSR/MC, levada a efeito 
com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada nas localidades 'de Bilac/SP,. certifica-se que a referida 
Comissão observou as regras insculpidas no instrumentp convocatório (edital), atendeu o 
rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais 
pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à habilitação da licitante Empresa 
de Radiodifusão Ursa Maior LTDA. . . 

7. Diante do exposto, opinamos pela homologação do certame e a adjudicação 
da outorga dos serviços de radiodifusão sonora(]=m Freqüência Modulada à empresa 
Empresa de Radiodifusão Ursa MaioVLfi.):f\. del~arada 'vencedora para a localidade 
supracitada. Atente-se para o limit7' I cYDecre~b-lei 6/67. 

Brasília, í~~e sete];'. ro e 

~ 'li 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

Em J3 /oq /2010. 

;f';J~i&vk~ ,{, Ó Hechcodo 
Cámmi'Lorena Lorélelo Santana Medrado 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

ovo. Encami hem-se os a~tos ao Gabinete do Ministro. 

E~JI5 / ~ /2 10. \ ..... " ___ 

ÉrJIO~U. V ~ 
\ 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2010. 

(' .C:· ~)") 
,:;, OI \ (:'), .., I 

Acolho a NOTA N° 1756 - 2.17 /2010/GBAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, 
de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

ILARDI LEITE 
Ministro das Comuriicações 

\ 

ANEXO ÚNICO 

J N° DA CONCORRÊNCIA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 

SSRlMC VENCEDORA 
. 

058/2009 SP BILAC FM Empresa de 
Radiodifusão Ursa 53000.015303/10 

MaiorLTDA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 15 de setembro de 2010. 

Acolho a NOTA N° 1756 - 2.17 /2010/GBAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, 
de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

N° DA CONCORRÊNCIA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 

SSRlMC VENCEDORA 

058/2009 SP BILAC FM Empresa de 
Radiodifusão Ursa 53000.015303/10 

MaiorLTDA. 
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Ministério das Cidades 

GABINETE DO MINISTRO 

INSTI!l.'~~\P NORMATIVA N' ;;, m: !40E SETEMBTlO nE 21110 

A!t;:ra n ln5tmçno NormtltlvJ. n" 36. de 15 de iulh\l dI! 21l0!l. que n:-gutnmcnln 
ú P(()gmmn HnbitndQ[w.J Populaf • Emidndcs' .. l\'linha Cnsa. Mlnha Vida 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES. no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 
I. art, R" d, Lei n" H.671. de 13 de julho de 1993. com ns al!cmçõcs introduzidas pela Lei 0 11 10.683. de 
28 de maio de 2003: O inciso tIl do Decreto n'" 1.081. de R de mnrço de 1994. com ns alterações 

W~'bi~:j~d~'1:1 PpC~~lIPa;C~C~nn~n~~~7 ~ tti:h~cC~~l;.I1~~~h~c ~i~~~ 'C~'~b~I~:id~npdcla fi i~!~\~~ã~O c~~F{s~~ 
:~~I~c~ lO de junho de 2009, nltcrndn pela Resolução CefOS n" 143. de 26 de novembro de 2009, 

An. I" Alterar o subitem 6.1.1, do Anexo da Instrução Nonnativa na 36. de 15 de julho de 2009. 
p~lb1ieada no Diórí~ Oficial da União de 16 de julho de 2010. Seção I. páginas 48 e 49. que passa n 
vigorar ~~m fi segumte rednção: 

6:'j':i"N~"~n~o"d~"~o~~'i~çà'~'~~rti~~ii';~d~"é"obrYg~tÓ~i~'à contmtação na modalidade de em-
preitada ~Iobal. exceto se n Entidade Organb:adom (TIO) ou a Stln Assessoria Técnica comprovarem 
experiêncHl em gestão de obras e projetos semclhantes. junto ao ~,gente Financeiro; 

Art:"2~"ii~ia"i'~~i~çiio'N~~~{~iiv~'c~ir:~"~',;-;'~ig~~'~~"d'~t~"de SUa publicação. 

MAJ(('I0 FORlTS DE ALMEIDA 

PORTARIA N' 465, nE H DE SETEMBRO DE 21110 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES. no uso das atribuições que lhe eonrerem o art. 6" 
da Lci nO H.036. de 11 de maio de 1990, e o art. 66 do Re$ulamcnto Consolidado do Fundo de Garantia 
~gd~~~Pga3~ 'pSe}6v~~c~roGJaS·1.'5íf.vâ~01~ed~ Rlri~6tdenI9~~·.6~4. de 8 de novembro de 1990. COI11 n 

ConSiderando n solicitação ronnulada pela Prereitura de BelémlPA. 'por intcrmédio do Agente 
Financeiro. Caixa Econômica Federal. referente li opemção de crédito seleCiOnada no âmbito do Pro~ 
~6nW~n~~ ~~e'i1!~~~~i~ r~1~~~~~n~~ ~~r~i~~? ~cfT~/~~~í~e; PRO·MORADlA. operado eom recursos 

Municipjr~o 1~~~~À;nohj~~~n iao fo~f:r?à ~ge1~~~0 d~a f20a~s~~:cC;tfr~rnJg02gg9~r~~tMi~i~~~r;Í(~~~ 
Cidades. t~~11~a~~t~op~~~~t~ ~f~~i~~~~g~ã~~ ~~l!~~ed~u~C~~~W~~ç~g. 2009. seção I. pág. 115. 

MARClO FORTES DE ALMCiDA 

ANEXO 

Tnlltndot I Empreendi. P!lll."e5SLl Adm!ni~trnlivo V1l1or Origmnl Fi~ V~tor AUer.:ulo N' d~ rnll1l1i:u W de rnlnili~s Agente Fi· 
mcnltl n~ n~ndnn\ (RSI.OCl) Finnndnm bcnelici:!. ~nefida n~ncdro 

fRSI.OO) cb:l das 
O' in:ll Allcrndn 

Munidpln de Bdbn _ RClClOo.on314/2009-S7 \30.000.000.00 70.015.000.00 3.611 1.944 CEF 
PNSuh·nnd:.s I el 
,L1nnda IIhlrugr.i[i.:n 
l!s.lrmbNolõl 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

POTlTAlUA N' 586. DE 24 DE JUNHO DE 2010 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o 
disposto 110 tlrl. 5" da Lei nO 5.7R5. de 23 de junho de 1972. e no art. 6°. inciso n. do Dccreto nO 8&.066. 
de 26 de janeiro de 1983. e tendo em vista o que consta dos Processos nas 53690.001010/1994 e 
5JOOO.OOH2H512007. resolve: 

Arl. I P Renovnr. de acordo eOI11 o arl. 33. §3°. da Lei na 4.117. de 22 de agosto de 1962. por 
dei': nnos, n partir de 25 de março de 2005. ti. permissão outorgada à RÁDIO CUIABANA DE 
MELODIAS LTDA. conrorme consta nesta Portnfla. para explorar. sem direito de exelusividnde. o 
scrviço de radiodifusão sonora em freqüência. modulndn. no município de Cuiabá, cstodo do Mato 
Grosso. 

Art. 2" A explornção do serviço de radiodifusão. euja outorga é renovada por esta Portaria. 

rcger~se-~ft~lfp i~~~g~oD:~~~~~~ g~ol~;'i~i~f~it~:'~~~isle;~6suâ~li%~~~~~~ d~e~~~~~;:~nN~~i~nnl. nos 
lermos do § 3a do arL 223 da Constituição Federal. 

Art. 4° Estn Portaria entra em vigor na dnta de sua publicação. 

JOSli ART\!H FIl.ARDI I.Ell'C 

PORTMUA N' 7~2, m; 23 D~: AGOSTO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas nlribuiçõcs. conforme o 
disposto no arL 5'" da Lei na 5.785, de 23 dejunho de 1972. c no arl. 6°. inciso 11. do Dcereto nO 88.066. 
de 26 de janciro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n'" 53000.050948/2004, resolve: 

Arl. Ia Renovar. de acordo com o nrt. 33. §3a• da Lei nh 4.117. de 27 de agosto de 1962. por 
dei': anos, a partir de 20 de junho de 2004. n permissão outorgada originariamente à Rádio Cultura 
Unhares Ltda .• peJa Portaria nO 133. de 15 de junho de 1984. publicnda no Diário Oficial da União do 
dia 20 de junho de 1984. renovada pela Portaria nP 621. de 4 de outubro de 2000, publicada no Diário 
Oficial da Unino do dia 10 de novembro de 2000. referendada pelo Decreto Legislntlvo na 901. de 2004. 
publicado no Dilirio Olieiol da União do dia 10 de novembro de 2004, transferida à CULTURA 
COMUNICAÇÕES LTDA .• pela Portaria nO 656. de 22 de dezembro de 2005. publicado no Diário 
Olicial da União dia 30 de delembro de 2005. para explorar. sem direho de exclUSIvidade. o serviço de 
radiodifusão sonora. em rreqliêneia modulada. no Município de Linhnrcs. Estado de Espírito Santos. 

Art. 2U A exploraçno do serviço de radiodirusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria. 
rcgeNe~ti pclo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqOentes e seus regulamentos. 

Arl. 3'" Este ato somente produzirá ereitos legais opôs deliberação do Congresso Naeional, nos 
termos do § 3Q do nrt. 223 da Constiluiçno Fedeml. 

Arl. 4° Esta Portaria entro em vigor na data de sua pUblicação. 

JOSÉ ·\RTUR f1LARDI LElTC 

Este doculllento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.ín.gov.br/au\Cnucidndc.ht11l1. 
polo código 1)01) 120 I 0091600093 

!'ORTARIA N' 81 I, llE 3 IlE Sf:TEMB[lO J}E 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições. e lcndo em 
vista o que constn do Processo n" 53000.00&9~B/2004. resolve: 

Autorizar. de acordo com o artigo 16 do Deercto n° 5.371. de 17 de revereiro de 2005. a 
TELEVISÃO MIRANTE LTDA, coneessionária do Serviço de Radiodirusão de Sons c Imagens. canal 
10- (de? decalado para menos). no municfpio de São Luís. Estado do Maranhão. n execuLnr o Serviço de 
Retransmissiio de Te\evis1io, ancilar ao Serviço de Radiodirusão de SOI1S e Imagens, em caráter primário, 
no município de BarreirinhílS, Estado do Maranhão, por mcio do canal i3~ (tt'Cze decaindo para menos). 
~Ii~~~~~ndo os sinais de televisão repelidos via satélite. visando a rctransmissfl.o dos seus próprios 

JOSÉ ARTlIR FllARDI UITC 

J}ESl'ACHOS DO MINISTRO 
Em 15 de sClcl11brc) de ::!Olll . 

Acolho. NOTA N' 1756 - 2.17 I 20 I oIGBAlCONJUR-MClAGU. invocando seus Cunda 
como raziio desta dceisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudicd seu objeto • 
~~~~~I~ com o Anexo Único. nos lermos da legislação vigente c das normnlss.,;~ti\llllileC"~ns~,!lj' 

N" DA CONCORRt:.'lCIA 
SSRtMC 

05ttf.!009 

Acolho. NOTAlAGU/CONJUR·MC 
como rn1.ào desta decisão e HOMOLOGO n 
acordo com o Anexo Único. nos termos da 
Edital. 

CONe. N" 
CEUMC 

007f.!010 

UF I.OCAI.JOACI! 

GO CALDAS NOVAS TV 

Acolho a NOTA N~ I 17S:2 I 7/2010/CLUCGANCONJUR-MC/AGU. invocando seus fun­
damentos como riü'Jto desta decisão c HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto fi. 
vencedora. de acordo com o Anexo Único, 'nos termos da legislação vigente c das normas estabelecidas 
no respeetivo Edital. . 

José ARTUR FILARDI LEITE 

ANEXO ÚNICO 

Acolho. NOTA N'1768-2.17/2010/CLUCGAAlCONJUR-MC/AGU. invocando seus Cunda· 
mentos eomo wllo desta dceisão o HOMOLOGO a presente licitação c adjudieo seu objeto li vencedora. 
de acordo com o Anexo Único. nos lermos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho a NOTA Na 1759 - 2.17 /20 I O/GBNCONJUR-MC/AGU. invocando seus l\mdamcntos 
como razno desta decisão c HOMOLOGO n presente Iicitaçno e adjudico seu objeto li vencedora. de 
acordo com o Ancxo Único, nos lermos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

JOS(; ARTVR fll.ARDI LEITE 

ANEXO ÚNICO 

Documento assinado digitalmente eonrorme MP n'! 2.200~2 de 24/08/2001. que institui a 
Inrmcstrutura de Chaves Públicns Brasileira - ICP~Brnsi1. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Mem.o n.o ) r 6' /ATOS/CGLOIDEOC/SCEIMC 
Brasília, :2~ 0 de setembro de 2010. 

Ao Sr. Consultor JurídicolMC 
M )N~!~T~R!ü li,f.;., B C:tJl\i UNJü.u, Ç!IJES 

8R.Ú, BHJ,ü .... DF 

Assunto: Minutas de portarias e exposições de motivos 

Senhor Consultor, ~ cnNH~}lr~ C 
II " ,,' ': n (' r~ I 'ilHü I 'IJ li ,)l~ L,' 

Encaminhamos a V.Sa. minutas de portarias e expoJ ões de mo~_", .. _ .... 
visando a outorga de permissão para explorar serviço de radiodifusão son~~qüêÍlcia 
modulada, conforme decisão proferida pela Comissão Especial de Licitação, nas concorrências 
abaixo mencionadas, homologadas pelo Exm2 Sr. Ministro das Comunicações, por despacho de 
15/09/1 O, publicado no DOU de 16 subseqüente, como se segue: 

Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda, no município de BÍlac, Estado de São 
Paulo, Concorrência n.o 058/09, Processo n.o 53000.015303/09; . 
Sistema de Comunicação do Agreste Ltda, no município de Traipu, Estado de Alagoas, 
Concorrência 001/09, Processo n.o 53000.055489/09; 
Moraes Serviços de Comunicação Ltda - ME, no município de Santa Clara d'Oeste, 
Estado de São Paulo, Concorrêncian.o 057/09, Processo n.o 53000.014655/10. 

Seguem também orIgmais dos processos mencionados que, após a 
assinatura dos atos de outorga pelo Ministro das Comunicações, deverão ser devolvidos à seção 
de ATOS/CGLOIDEOC/SCE, para publicação e preparo de cópias autenticadas e 
encaminhamento ao Congresso Nacional, nos termos do § 32 do artigo 223 da Constituição. 

Atenciosamente, 

ANACLET~~~JIDEmO 
Diretor do Departamento de Outorga de serviço~e Comunicação Eletrônica 

Substituto ; 

ATOS/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 882 ,DE 29 DE SETEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em confonuidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.015303/2010, Concorrência nº 058/2009-CELIMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de· exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de ~ilac, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

/' 
\ 

\ U 
\ 

\ 



N° 189, sexta-feira, 1 de outubro de 2010 

frações - JARI da 8" SPRF; Relator: Esmeraldo Malheiros - Mi­
nistério da Educação .. Após apresentação do Parecer 429/2010, foi o 
mesmo aprovado a unanimidade decidindo o Conselho pelo pro­
vimento. Mantendo a penalidade, 55) Processo: 08.666.000.490/2007-
15; Interessado: Vinicius Alberto Dali Bosco; Assunto: Recurso in­
terposto pelo Departamento de Polícia Rodoviária Federal contra de­
cisão da Junta AdminJstrativa de Recursos de Infrações - JAlU da 8"­
SPRF; Relator. Esmeraldo Malheiros - Ministério da Educação .• 
Após apresentação do Parecer 430/2010, foi o mesmo aprovado a 
unanimidade decidindo o Conselho pelo provimento. Mantendo a 
penalidade. 56) Processo: 50604.001.374/2009-68; Interessado: Abílio 
Gomes Guerra; Assunto; Recurso interposto pelo interessado contra 
decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 
4" UNIT; Relator: Marcelo Paiva dos Santos - Ministério da Justiça. 
Após apresentação do Parecer 431/2010, foi o mesmo aprovado a 
unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a 
penalidade. 57) Processo: 50604.001.567/2009-19; Interessado: Marta 
Bandeira de Mello Santos; Assunto: Recurso interposto pelo inte­
ressado contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In­
frações - JARI da 4" UNIT; Relator: Marcelo Paiva dos Santos -
Ministério da Justiça. Após apresentação do Parecer 43212010, foi o 
mesmo aprovado a unanimidade decidindo o Conselho pelo não pro­
vimento. Mantendo a penalidade. 58) Processo: 50604.001.31212009-
56; Interessado: Milton Carneiro de Albuquerque Filho; Assunto: 
Recurso interposto pelo interessado contra decisão da Jtmta Admi-

,,<:,'~ .:\: :1trativa de Recursos de Infrações - JARI da UNITj Relator: Marcelo 
:::-~. ,va dos Santos - Ministério da Justiça. Após apresentação do Pa­
.;, ,:>r 433/2010, foi o mesmo aprovado a unanimidade decidindo o 
"':Jnselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 59) Processo: 
50604.001.320/2009-01; Interessado: Maria de Fátima Almeida; As­
sunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 4" UNIT; Relator: 
Marcelo Paiva dos Santos - Ministério da Justiça. Após apresentação 
do Parecer 434/201 O, foi o mesmo aprovado a lUlanimidade decidindo 
o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 60) Pro­
cesso: 50604.001.543/2009-60j Interessado: Maria Bemadete Freire 
Berthault; Assllilto: Recurso interposto pelo interessado contra de­
cisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 2" 
UNIT; Relator: Marcelo Paiva dos Santos- Ministério da Justiça. 
Após apresentação do Parecer 435/2010, foi o mesmo aprovado a 
lUlanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a 
penalidade. 61) Processo: 50617.004.759/2006-95; Interessado: Ge­
raldo Antonio Perovano; Assunto: Recurso interposto pelo interessado 
contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infmções ~ 
JARI da UNIT; Relator: Marcelo Paiva dos Santos - Ministério da 
Justiça. Após apresentação do Parecer 43612010, foi o mesmo apro­
vado a unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento. 
Mantendo a penalidade. 62) Processo: 50604.001.428/2009-95; In­
teressado: Aurinete de Araújo Silvestte; AsslUltO: Recurso interposto 
pelo interessado contra decisão da Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações - JARI da 41l UNIT; Relator: Marcelo Paiva dos Santos 
w Ministério da Justiça. Após apresentação do Parecer 437/2010, foi o 
mesmo aprovado a unanimidade decidindo o Conselho pelo não pro­
vimento. Mantendo a penalidade. 63) Processo: 50604.001.377/2009-
00; Interessado: Aluizio Alves Neto; Assunto: Recurso interposto 
pelo interessado contra decisão da Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações - JARI da 4U UNIT; Relator: Marcelo Paiva dos Santos 
- Ministério da Justiça. Após apresentação do Parecer 438/2010, foi o 
mesmo aprovado a unanimidade decidindo o Conselho pelo não pro­
vimento. Mantendo a penalidade. 64) Processo: 50604.001.306/2009-
07; Interessado: Adonias Batista de Queiroz; Assunto: Recurso in­
terposto pelo interessado contra decisão da Jllilta Administrativa de 
Recursos de Infrações - JARI da 4K UNIT; Relator. Marcelo Paiva dos 
Santos - Ministério da Justiça. Após apresentação do Parecer 
439/2010, foi o mesmo aprovado a unanimidade decidindo o Con-

':;::.~:ho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 65) Processo: 

Diário Oficial da União - Seção 1 

50604.001.542/2009-15; Interessado: Paulo Sérgio Leonardo Vieira; 

~~n~:tr~ti~:d~ ~~~~~~~o lee~~~õ::~a1ARf:a4~= ~er~~ 
Marcelo Paiva dos Santos w Ministério da Justiça. Após apresentação 
do Parecer 440/201 O, foi o mesmo aprovado a unanimidade decidindo 

~es~~~5J~'õloó~ .3~VYÓg~33;n~te~::id~~~a~1~eRoI~rn~eG~~e~r~~ 
Freitas; Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão 
da Junta Administrativa de Recursos de Infrações w JARI da UNIT; 
Relator: Marcelo Paiva dos Santos - Ministério da Justiça. Após 
a{>resentação do Parecer 441/2010, foi o mesmo aprovado a una-

~:!~d~de~e6~~ip~gc~ss~~SSoeJ~.83j~29Jn604-~re:~·re~:d~:n~~o~ 
que Gonçalves do Monte; Assllilto: Recurso interposto pelo Deparw 

tarnento Nacional de Infra Estrutura de Tran~ortes contra decisão da 
Junta Administrativa de Recursos de Infraçoes ~ JARI da 11l UNIT; 
Relator: Marcelo Paiva dos Santos w Ministério da Justiça Após 
a{>resentação do Parecer 442/2010, foi o mesmo aprovado a una-

n~:t{~de~e~~à~d~s Ch:~:!~~ ~el~:~ fo~~m:::~~~~t~~d~a~ 
balllOs pelo Senhor Presidente e determinada a lavratura da presente 
Ata que, depois de aprovada, será assinada pelos membros presentes, 
representantes de seus respectivos ministérios. 

ALFREDO PERES DA Sll.VA 
Presidente do Conselho 

RUI CÉSAR DA Sll.VEIRA BARBOSA 
Ministério da Defesa 

RONE EVALDO BARBOSA 
Ministério dos Tr'dDSportes 

ESMERALDO MALHEIROS SANTOS 
Ministério da Educação 

LUIZ OTAVIO MACIEL MIRANDA 
Ministério da Saúde 

JOSE ANTONIO Sll.VÉRlo 
Ministério da Ciênda e Tecnologia 

ELCIONE DINIZ MACEDO 
Ministério das Cidades 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 881, DE 29 DE SETEMBRO DE'2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMDNrCAÇÕES, no . 
uso de suas atribuições, em confonnidade com o artigo 32 do Re~ 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada. 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53000.055489/2009, Concorrência n° 
00112009-CELlMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema de Comunicação do Agreste 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no mllilicípio de Traipu1 Estado de Alagoas. A pennissão ora ou­
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3u

, da Constituição. 

JOSE ARTUR Fll.ARDI LEITE 
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PORTARIA N' 882, DE 29 DE SETEMBRO DE 2010 

O MlNISlRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nU 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nU 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53000.015303/2010, Concorrência nU 
058/2009-CELlMC, resolve: 

Outorgar pennissão à Empresa de Radiodifusão Ursa Maior 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exw 

c1usividadel serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no município de Bilac, Estado de São Paulo. A pennissão ora ou­
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos tennos do artigo 223, §" 30, da Constituição. 

JOSE ARTUR Fll.ARDI LEITE 

PORTARIA N' 883, DE 29 DE SETEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nU 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto na 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53000.01465512010, Concorrência nO 

057/2009-CELlMC, resolve: 
Outorgar permissão à Moraes Serviços de Comunicação Ltda 

- ME para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu1ada, 
no município de Santa Clara d10este, Estado de São Paulo. A per­
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli­
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 30, da 
Constituição. 

JOSE ARTUR Fll.ARDI LEITE 

PORTARIA N° 885, DE 29 DE SETE~mRO DE 2010 

O MlNISTItO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo na 
53000002036/2005, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 de Decreto nU 5.371, de 
17 de fevereiro de 2005, a TV TOP LIDA, concessionária do Serviço 
de Radiodifusã~ de Sons e Imagens, canal 9- (nove decalado para 
menos), no IDlUlicfpio de município de Blumenau, Estado de Santa 
Catarina, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar 
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter seclUl­
dárioJ no municfpio de Blumenau (Vila Itoupava), Estado de Santa 
Catarina, por meio do canal 10 (dez), visando a retransmissão dos 
seus próprios sinais. 

JOSÉ ARTUR Fll.ARDI LEITE 

PORTARIA N° 886, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010 ANEXO I 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atnõuiçôes que lhe confere 
o art. 87, Parágrafo único, da Constituição Federal, e 

CONSIDERANDO a Lei na 11.653, de 7 de abril de 2008, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
2008-2011, e o Decreto na 6.601, de 10 de outubro de 2008, que estabelece normas para a gestão do 
Plano Plurianual 2008~2011 e de seus programas, resolve: 

Art. 1 a Regulamentar a gestão do Plano Plurianual no âmbito do Ministério das Comunicações 
e dar cumprimento ao Decreto na 6.601, de 2008. 

Art. 20 Os programas do Plano Plurianual - PPA 2008w 2011 e respectivas ações, sob res­
ponsabilidade deste Ministério, serão geridos pelos titulares das unidades administrativas responsáveis, 
indicadas na relação constante do Anexo I desta Portaria. 

Art. 30 As ações deste Ministério, que integram os programas Multissetoriais de respon­
sabilidade de outros órgãos, serão geridas pelos titulares das lUlidades administrativas responsáveis, 
indicadas na relação constante do Anexo II desta Portaria. 

Art. 40 Fica designada a Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração deste 
Ministério para exercer as funções de Unidade de Monitoramento e Avaliação com a finalidade de apoiar 
as atividades de monitoramento e avaliação dos programas, bem como oferecer subsídios técnicos que 
auxiliem na definição de conceitos e procedimentos especificos aos programas sob responsabilidade 
deste Ministério. 

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 60 Fica revogada a Portaria na 710, de 5 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial 

da União de 7 de novembro de 2008. 

JOSÉ ARTUR Fll.ARDI LEITE 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govhfautenticichde.hlrnl, 
pelo código 00012010100100077 

Relação de Programas e Ações do Ministério das Comunicações, e respectivas unidades ad­
ministrativas responsáveis: 

Pro ramas I A õe 
0255· APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS POSTAIS 

Apo 3212 - Adequa~ão da Infin-Estrutura de ProdUção e Distnbui~ão 

Ação 3228 ~ Adequação da Infra-Estrutura de Alendirn\:nto • Coneios 

Ação 4094 • Manutenção da Infra-Estrutura de ProdUção e Distnbui~ão 

lfnidade AdmlnidrtdÍl'a Res onsJrel 

" SetrCtarla-F,Xl:cndva 
De:partam\:nto de Planejamento e Estudos Econômicos ~ 

EPECfEcr 
Deparlnmcnto de Planejamento c Estudos Econômicos ~ 

EPEClEcr 
Th:partamcnto de Plnnejrunento e Estudos Econômicos ~ 

EPECfEcr 
A~io 4095 - Manutenção da lnfra·Estrutura de Atendimento ~ Coneios Departamento <k Plnn\:jamento e Estudos Econômicos -

DEPECfEcr 
02§7 - UNIVERSALlZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNlCA~ Setrdurla·E'l:ccudva 

OES 
A "O 2172 _ Gestão e Adminlslnl o do Pro a A blcia acionaI de Teleoomunkações 
A~ãn 2C46 ~ Dispnnibilização de Servi!rO de Telefonia em Conformidade com Agblcia Nacional de Telecomunicações 
aLeI9.998J2000 
Ação 2C4S - Disponibifuação do Serviço de Acesso a Redes Digitnis em Agàtcia Nacional de Telecomunicações 
Bnnda Lar de A rdo com a Lei 9.99R/20 O 
1157 - QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Setrctarla-Eucudva 
lAdo 2B68 ~ Re1llCÕeS com os Usuários de SerVicos de Telecomunicacõt:S A ênda acionaI de Telecomunica W es 
A 02422 _ Certifica o e Homolo lIo de Produtos de Cornunicu -o ;:;Cnci~cional de Telecomunicações 
Acão 2424 • Fisca1i211cào em TelecomuniCII~ êncla acionaI de Teleromunica -es 
Ação 2425. Oestão dos ReClUSOS de Numernção, Espectro de RDdiofre.. qUt,';t. Agência Nacional de Telecomunicações 
tia e Óibita 
A o 2738 _ Outo a de S i os de Teleco llIlÍcu - A ência acionai de Telecornunica -es 
~~oes 2740 - Oestlio Econômica da Presbçllo dos Serviços de Tclecomuni· Agência Nacional de TelecomUIIÍcuções 

Documento assinado digitalmente conforme 'MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICp·Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.015303/10 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 882, de 29 de setembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 01 de outubro do corrente ano, e consoante o disposto no § 3° 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, de outubro de 2010. 

FREntE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMiJNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
TeI.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax:: (61) 311-6583 

Oficio nº 66 120 1 O/GM-MC 
Brasília, 14 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC004862010EM ;­
- 53000.05569512007 

MC 00544 2010 EM / . 
- 53740.000953/1998-1 53000.024819/2008 

MC 00745 2010 EM/ 
- 53000.046274/2007 

MC 00746 2010 EM,"," 
- 53740.000116/2002 

MC 00747 2010 EM I ,. ) 

- 53710.000474/1998 1 53000.02749512008 

MC 00748 2010 EM / 
- 53000.055489/2009 

MC 007492010 EM / 
- 53000.01465512010 

MC 00750 2010 EM/ 
- 53000.015303/2010 



MC 00751 2010EMI 
- 53640.000054/200f 

MC 00752 2010 EM, 
- 53000.052134/2006·· 

MC 007532010 EM"'" 
- 53000.009034/2003 

MC 007542010 EM / 
- 53000.008638/200d 

MC 00755 2010 EM,..-­
- 53710.000239/2002 

MC 007562010 EM .~ 
- 53710.000249/2002 

Atenciosamente, 

/ 

OFATOSNORMATIVOSPLl 

Coordenador-Geral Substituto 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

DESPACHO N° /2011/COCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53000.015303/2010 
Concorrência nO: 058/2009-CELlMC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda. 
Assunto Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n. o 1 do processo em referência, do 
Município de Bilac, Estado de São Paulo, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da República, 
para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do 
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, 

ALICI!i~)DAS.LUZ 
Agente Administrativo 

de fevereiro de 2011. 
Conferido. 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora-Ge aI de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Em 1) / / 

DERMEV~~JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 





~~~~------------------

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 1 

~ Menu Principal .... 

V Tela Inicial II~ Resultado da Consulta 

Si:>t~rnas 

Interativos 

SRD ~»~ Consultas ~»> Geral I menu ajuda 

-----------------------------
Consu (ta Geral 
Canal/Freq 

204 

217 

248 

Usuário: -

Entidade 

EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTDA 

EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR L TDA 

EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR L TDA 

Data: 11/03/2011 Hora: 15:42:37 

Registro 1 até 3 de 3 registros 

UF localidade 

BA Barra do Choça 

RS Arroio dos Ratos 

SP Bilac 

Serviço Fase Situação Caro 

FM 

FM 

FM 

c 
C 

C 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 11/3/2011 



SIACC9-',"!SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

!i::>éstaqués d9·G(:IÍÍ~mo 

./\!;'í~nf.iJ jV.U·/O.lTdl 

(kl l.eleC:01Ji1unlt:(-lç,{')CS Si3têrMS 

Interativos 

e Menu Principal v SIACCO >>>> Consultas Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda 

Dados da consulta 

Perfil das Empresas 
Tipo de ~) 

comparação: C Exata Iniciando com Contendo <I 

E~~~::: lEMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOij 

CNPl/CPF da I 
Entidade: L. ------' 

Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

Para maiores informações clique no botão ajuda. 

http://sistemas.anatel.gov . br/siacco/ _Novo _ Siacco/RelatorioslPerfilDasEmpresas/tela.asp 11/312011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

Bo41~R~s:) 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

Si:>temâs 
Interativos 

~. I ~ Menu Principa .... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci? -I internet teia 1 menu ajuda 

~~~~==~ RADIODIFUSAO 
~ Dados da consulta I ~. Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnetlsiacco/ _Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 11/3/2011 

'i 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sóci? -I internet teia menu ajuda 
RADIODIFUSAO 

,~ 1'1enu Principal .... 

rnf Dados da consulta r[]: Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: MUnES JANE FREITAS DA SILVA GUERRA 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo _SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela. asp 14/3/2011 

1 
1 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

058/2009-CEL/MC 

53000.015303/2010 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CELIPRESIIN.O 055 /2011 

A cópia n° O 1 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 058/2009-CELIMC, na qual a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA 
MAIOR LTDA. sagrou-se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada no Município de Bilac, Estado de São Paulo, retornou da Casa 
Civil da Presidência da República para nova instrução do processo, caso haja 
necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 1011104, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifestação. 

BraSília~,.~_-::; março de 201 ~ // 

~l~::~~G.'DEMAci~ 
~l'(sidente da Comi~~ão Especial de Lici~tão 

/ / / .. 

mmI/CEL 14/03/2011 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURiDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 064/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.015303/2010 (cópia 1) 
Interessado: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos da NOTA/ Nº 1756-2.17/2010/GBAlCONJUR-MC/AGU desta 

Consultoria Jurídica às fls.90, bem como informo a regularidade da minuta de ato 

anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 31 de março de 2011. 

COTA_RZL _ 064/2011 
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Oficio nº 18 

Ao Senhor 

i 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/201I1GM-MC 
Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

7, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que diSpõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 002202011 
- 53000.014655/2010 

Me 002212011 
- 53000.015303/2010 

MC 00222 2011 
- 53710.000239/2002 

Me 00223 2011 
- 53830.000056/1999 

Me 00224 2011 
- 53710.001698/1998 

MC 00225 2011 
- 53000.008424/2002 

MC 00226 2011 
- 53710.000240/2002 

MC 002272011 
- 53000.000117/2002 

~ 
\ \,~ \~,{J ! /,,1 rJ 1 

\~ t 
i 
i 

f 
I 
i 



~ 

f 

Me 00228 2011 
- 53000.059524/2009 

Me 00229 2011 
- 53000.023478/2007 

Me 00230 2011 
- 53000.008528/2010 

Me 002312011 
- 53000.005957/2010 

Me 00232 2011 
- 53000.023298/2008 

Me 00233 2011 
- 53000.007120/2002 - velo I e 11 

fi 
'I Me 002342011 
'I - 53000.060199/2009 t 
I1 
!I 

Me 00235 2011 
- 53000.085647/2006 

Me 002362011 
- 53000.023187/2008 - velo I e 11 

MC 00237 2011 
- 53000.045079/2007 

MC 00238 201 1 
- 53000.008890/2006 

Atenciosamente, 

- vele I e 11 

/1 " / /1 l' l ,,-\ ~_ .. -. 

~
' /,,' / { 'y 

p i ~~~;.ú !~~O NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 058/2009 - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília (DF), ___ de ______ de 2009. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.o 058/2009 - CEL/MC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especia~ de Licitação instituída por meio da Portaria de n.o 432, de 24 de julho de 2009, torna 
público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM), na localidade de Bilac - SP, cujo Preço Mínimo da Outorga é de R$ 
154.922,13 (cento e cinqüenta e quatro mil novecentos e vinte e dois reais e treze centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas ocorrerá no dia __ de 
_______ de , às 9:00 horas, no Ministério das Comunicações, situado na 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - no Auditório Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n2 

52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei n2 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

IDO OBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de penmssao para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade de Bilac - SP pelo prazo de 10 (dez) anos, com as seguintes 
características: Freqüência/Canal: 248 (duzentos e quarenta e oito); Classe: C, Grupo de 
Enquadramento: A. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
ditigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N.O __ X_, _ - CEL 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministélio das Comunicações 
70044-900 Brasília - DF 

1 
Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diálio Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministélio das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, A viso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 



2.5 Para efeito ~e contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimelVo. 

\ 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministéliio das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguint\. 

\ 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á confOlme disposto no subi tem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subi tem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.o 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 



4.2.1 Que nãofenha sido recadastrada conforme detenllinação contida na Portaria MC n.O 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 

, 
\, 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no sub item 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada PFlra o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

1 
4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos SOCIOS e dirigentes partIcIpem dos quadros societálio e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distlito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justifícativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, ceItidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 



encaminhar, táíubém, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e 'propostas. 

\ 
\ 

'\ 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivo~ sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 'Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jmidica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos tern10S do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO lI, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à refelida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 



c) diante do trân~ito em julgado de sentença penal condenatória; 

d) se os débitos a que sttreferiremos títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

I 
e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mai~ sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do .. Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.o 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 



c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 

5.2.5 A Proponente será consideráda em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos deconentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

I 
a) apres~ntar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

\ 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS = AT -;- (PC+ELP) ~ 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJIMF; 

b) Prova de regularidade relativa à Segmidade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 



6.1.1 Tempo iôtal diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (TI). 

6.1.1.1 No preenchimerito do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

I 
6.1.2 Tempo total diálio proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), db ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual peltence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO N. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO N. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser infelior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



a) de documel~to de identidade; 

b) da documentação :prevista lio subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de il[lstrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nQ _/- - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nQ _/- -CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nQ 

__ /_ - CEL/MC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 



Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Próponente:· (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outorga. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação does) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
I (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.o 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 



9.4 Nas sessõê's públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualifica~ão, aferindo os documentos exibidos no ato. 

I 

" 9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar" ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

'. 
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9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fomecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



11.1 A Comiss~o Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 
publicação dos conceit6s "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

I 
11.2 De~corrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará10s interessados, ablindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subi tem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 



12.6 Será desdassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 

\ 
\ 
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13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

I 
13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

1 
13.1.1 A pontuação Pl, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%Tl), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

Pl = 65,0 x [(%Tl - 5) / (%Tl + 5)], para 5% :::; T :::; 8% 

- Condição Mínima: %Tl = 5 
- Condição Máxima: %T1 = 8 
Legenda: 
%T1 = TI x 100/1440 
T1 = valor preenchido no item 1 do ANEXO m. 

13 .1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% :::; T :::; 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100/1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO m. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% :::; T :::; 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100/1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO m. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) / (36 + T4)] , para 9 :::; T4 :::; 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 



T4 = vafor preenchido no item 4 do ANEXO m. 

13.1.5 A valoração da l;>roposta Técnica da Proponente (PT) , será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

I 
~T = (Pl + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 4° do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nº 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 



PP = 7U'+ 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

Legenda:' 
PP = Pontuação ida Proposta de Preço pela Outorga 
V of = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
\fmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtivei' o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio; 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a intúposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9° do Decreto n° 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias documento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transconido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 



outorga da peciüssão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 
Motivos ao Pre,sidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a explon\l.ção do serviço. 

I -
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16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outor~a pelo Congresso Nacional. 

\ 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será conigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5; poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito là ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O ~ão cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próp110. 

17.4.1 O descump11mento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

TI - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. :\, 

18.3.l.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 

b 
.. ~ 

su sequente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) rio prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transconido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à ConsultOlia Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser profelido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fiin de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.O 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 



e) procederemae modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

f) provocarem incidente,s manifestamente infundados; , 
" 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

I 
18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultbria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horá11o das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 10 da Portaria de n. o 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I ~ Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 
i 
\, 

20.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponel}te. 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO N - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 
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ANEXO I 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência ___ ,/ __ -CEL/MC 

................................. , inscrito no CNPJ nO ................... , por intermédio de seu representante legal 
oCa) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(representante legal) 



ANEXOU 

Modelo de Declaração 
\, 

(;(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da _______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
______ , Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXOIII 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.o ___ ./ ___ _ 
1 

Localidade: ____________________ DF: _______ _ 

Razão Social da Proponente: ________________________ _ 

CNPJ: __________________ Data: __ ~/ ___ ./ ___ _ 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%TI) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (TI) TI x 100 /1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 x100 /1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas cultui'ais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 x 100 /1440 
jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

8. Local, data e assinatura does) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

\" Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

PropostJ sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ___________ _ 

3. Edital da Concorrência: nQ 
__ -CEL!MC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: ________________ UF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

la Parcela: R$ ________________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ ________________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



\ 
\ 

\\ 
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ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO NA CIDADE D 
____ ESTADO D ___ _ 

dias do mês de ____ _ do ano de ____ , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e __________ _ 
CNPJ nQ 

, representada por seu 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n.o __ , de __ de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo nQ 

__ , publicado no 
Diário Oficial da União de de de , para explorar o serviço de 
_____ , na cidade de , Estado de 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nQ 

__ /_- CELIMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ (), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( __ ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecom uni cações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A pen111sslOnana é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diadamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão, de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Bra~ileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO li do Edital de Concorrência; 

b) admitilr, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entid'kde profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conf01111e estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidad~, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societálio constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das: infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

" p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovad<j>s pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáv~is ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministélio das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir dimiamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar içlentificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; , 

,\, 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de confonnidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

~ 
1) irradia\', com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar intelferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionálias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO li do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministélio das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sel~ que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

\, 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dilimir qualquer dúvida 
provenielj1te deste Contrato. 

Cláusulci Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Conconência nº __ /_- CEL/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rublicadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 
_____ folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionália 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denorriinação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nQ do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nQ 

__ /_­

CELIMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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